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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.890, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada a Associação Equipe Canal 8 a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Mariópolis, Estado do Paraná. 
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EM nº 00162/2019 MCTIC

e PRES IDÉNCTA"1fA-REPÚBUCA
Secretaria Geral
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Subchefla para assuntos Jurldicos
$ubchefia Adjunta de Assuntos
l.eglslativos

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
CONFERE COM O ORIGINAL

EdmBr Alves de Jesus

Brasilia.DF ~ ,...1-I~H./3::lo

Brasília, 12 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.020077/2012-12, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Equipe Canal 08, inscrita no CNPJ n° 78.671.898/0001-17, explore pelo prazo de dez
anos, a contar de 30 de Abril de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Mariópolis, estado do Paraná, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nO9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n016484/2016/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 475/20 15/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 1890, de 07 de Junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do S 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

I. ,"

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA N!! 1890/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.020077/2012-12 e nº 53740.001247/1998, resolve:

Art. 1º. Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de abril de
2012, a autorização outorgada à Associação Equipe Canal 8 para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Mariópolis/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º. Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do ~30 do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTOKASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, 111. "b", das Portarias MCnº 89/2014
e MCTICnº 34/2016.

--I!!
~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
. http://sei.mctic.gov.brLverifica.html, informando o código verificador
. 1792423 e o código CRC77CI9EFO.
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Referência: Processo nº 53000.020077/2012-12 SEI nº 1792423
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32758/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.020077/2012-12.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4624727 e o código CRC E1531C20.

Referência: Processo nº 53000.020077/2012-12 SEI nº 4624727

Ofício 32758 (4624727)         SEI 53000.020077/2012-12 / pg. 313



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.020077/2012-12  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 14 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço, em 14/07/2014, às 09:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0039239 e o código CRC 855DAD8E.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0039239         SEI 53000.020077/2012-12 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo n°: 53000.020077/2012-12 (Processo de Outorga n° 53740.001247/98) 

1. Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
ASSOCIAÇÃO EQUIPE CANAL 8, na localidade de MARIÓPOLIS / PR, tem validade até 
30/04/2012, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 
administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 11 de maio de 2012. 

BRUNA PAVC CSLQpNÇALVES DE MEDEIROS 
Agente Administrativo 

BPGM/CGRC 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0052923)         SEI 53000.020077/2012-12 / pg. 2
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53000 020077/2012-12 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

SEDOC/ÜIEXP /CGGWGM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A ASSOCIAÇÃO EQUIPE CANAL 8 - (Rádio Canal 8 FM 104,9), inscrita no 

CNPJ sob o n° 78.671.898/0001-17, com sede NA AVENIDA BRASIL, 546 -

CENTRO, na cidade de MARIÓPOLIS, Estado DO PARANÁ, CEP85525-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme 

Portaria n°148 datada de 25 de abril de 2000 e Decreto Legislativo n°59/2002 publicado 

no Diário Oficial da União datado de 30 de abril de 2002, vem respeitosamente à 

presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n°l/2011, bem 

como,-apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada 

pela Portaria MC n°462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da 

24/04/2012-17:43 

União. 

MARIÓPOLIS - PR, 18 de ABRIL de 2012. 

Nome do representante da entidade: 

CPF. 340.969.309-20 

Email: lul3@mponline.com.br 

Luiz Simionato 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0052923)         SEI 53000.020077/2012-12 / pg. 3
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA E X E C U Ç ^ ^ 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A ASSOCIAÇÃO EQUIPE CANAL 8 - (Rádio Canal 8 FM 104,9), inscrita no 

CNPJ sob o n° 78.671.898/0001-17, com sede NA AVENIDA BRASIL, 546 -

CENTRO, na cidade de MARIÓPOLIS, Estado DO PARANÁ, CEP85525-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme 

Portaria n°148 datada de 25 de abril de 2000 e Decreto Legislativo n°59/2002 publicado 

no Diário Oficial da União datado de 30 de abril de 2002, vem respeitosamente à 

presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n°l/2011, bem 

como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n°l/2011 aprovada 

pela Portaria MC n°462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da 

União. 

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MARIÓPOLIS - PR, 18 de ABRIL de 2012. 

Nome do representante da entidade: Luiz Simionato 

CPF. 340.969.309-20 

Email: Iul3@mponline.com.br 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0052923)         SEI 53000.020077/2012-12 / pg. 4
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO 

CPROD n 2 : 53000020077/2012-12 
Referência: requerimento de 18 de abril de 2012. 

Interessado: Associação Equipe Canal 8 
Assunto: RadCom 
Destinatário: SCE 

De ordem, encaminhe-se o presente documento à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica deste Ministério, para as providências que julgar necessárias. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESPACHO-GM-CPROD-SCE 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0052923)         SEI 53000.020077/2012-12 / pg. 5



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO / DOCUMENTO N°: 53000.020077/2012-12 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Em 26/4/2012. 

KAREN BRAGA 
Analista Técnico Administrativo 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 1446/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n° 53000.020077/2012-12 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga protocolado sob n° 
53000.020077/2012-12 encaminhado pela Associação Equipe Canal 8, entidade autorizada a 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Mariópolis / PR. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, e conforme Norma n° 1/2011, 
comunicamos que a Entidade deverá encaminhar Requerimento assinado por seu representante 
legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 da referida Norma, acompanhado, 
obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

I . Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; / 

I I . Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

I I I . Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; / 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro " A " 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

V I . Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando que a emissora: 

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio 
cultural; 

BPGM/CGRC 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0052923)         SEI 53000.020077/2012-12 / pg. 7



b) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; / 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal; / 

VI I . Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

VI I I . Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

IX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica-ART, conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatei 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, 11 de maio de 2012. 

BRUNA ÇALVES DE MEDEIROS 
dministrativo 

BPGM/53000.020077/2012/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 de 3 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1446/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC.O. -C- , 

Brasília, de maio de 2012. 

V I L M A I E FÁTIMA ALVARENGA FANIS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

BPGM/53000.020077/2012/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3 de 3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oloj g /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília,]^ de maio de 2012. 

Ao Senhor 
L U I Z SIMIONATO 
Representante Legal da Associação Equipe Canal 8 
Avenida Brasil, n° 546 - Centro 
85525-000 Mariópolis - PR 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à análise do Processo n°. 53000.020077/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.020077/2012, na 
localidade de Mariópolis / PR, no qual essa Entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária requer Renovação de Outorga, encaminhamos cópia da Nota Técnica 
n° 1446, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, que a entidade deverá apresentar toda a documentação 
solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

3. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OCTÁVIO RBNN£ PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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3 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mariópolis Pr. 25 de maio de 2012 

Para: 

Ministério das Comunicações (Ministro Paulo Bernardo) 

Secretar ia de Serviços de Comunicações Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" 

Ed.Anexo Ala Oeste sala 300 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 

MINiSTÊRiO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DF 

026387/2012-32 

Ofício numero: 18/2012 sT-õT is r: :s - - E-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 h'j-j;±'J ü - " ! . i - J 

Em atendimento ao ofício numero 
2028/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC datado de 11 de maio de 2012, do 
processo numero53000 .020077 /2012 que trata de renovação de 
licença para Radiodifusão Comunitária, estamos encaminhando em 
anexo toda a documentação solicitada. 

Esperamos ter atendido vossa 
solicitação para o cumprimento da Lei, subscrevemo-nos 

Atenciosamente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 ^ -
Leomar Portes dos Santos 

Presidente - Associação Equipe Canal 8 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO ^ 

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A ASSOCIAÇÃO EQUIPE CANAL 8 - (Rádio Canal 8 FM 104,9), inscrita no 

CNPJ sob o n° 78.671.898/0001-17, com sede NA AVENIDA BRASIL, 546 -

CENTRO, na cidade de MARIÓPOLIS, Estado DO PARANÁ, CEP85525-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme 

Portaria n°148 datada de 25 de abril de 2000 e Decreto Legislativo n°59/2002 publicado 

no Diário Oficial da União datado de 30 de abril de 2002, vem respeitosamente à 

presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n°l/2011, bem 

como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n°l/2011 aprovada 

pela Portaria MC n°462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da 

União. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, 

para fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 

documentação descrita no processo numero:53000.02007/2012 para a localidade de 

Mariópolis - Pr. está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em 

conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 

462, de 14 de Outubro de 2011. 

MARIÓPOLIS - PR, 25 de Maio de 2012. 

Leoma zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr Portes dos Santos - Presidente 
CPF: 755.674.909-68 

Email: lul3@mponline.com.br 

Reconheçô  
Assinatura v^-ip^a 
«Ho s.-p.to_ Pyife^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Dirceu Marcelo FavarStty 
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I - DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V 

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

Eu, LEOMAR DA SILVA PORTES DOS SANTOS, nascido em 01/12/1971, 

portador do documento de identidade número 5.478.293-3 SSPPR e CPF:755.674.909-

68, residente e domiciliado na Rua Um, 323 em Mariópolis - PR, na condição de 

presidente eleito da ASSOCIAÇÃO EQUIPE CANAL 8 de Mariópolis, venho pela 

presente ATESTAR QUE A EMISSORA ENCONTRA-SE COM SUAS 

INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS E M CONFORMIDADE COM A ÚLTIMA 

AUTORIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. DE ACORDO 

COM OS PARÂMETROS TÉCNICOS PREVISTOS NA REGULAMENTAÇÃO 

VIGENTE, CONSTANTES DA RESPECTIVA LICENÇA DE 

FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO. 

D E C L A R A Ç Ã O 

Mariópolis - Pr. 25 de Maio de 2012 

LEOMAR DA SILVA PORTES DOS SANTOS 

P R E S I D E N T E . 
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Agenda Nacional <k> Jehcxmumcações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO P O S I T I V A COM E F E I T O DE N E G A T I V A DE DÉBITOS DE 
R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatei inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatei, verificou-se a 
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:02:59 do dia 24/04/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 24 /05 /2012 . 

Certidão expedida gratuitamente. 

Nome: 
CNPJ: 

ASSOCIAÇÃO EQUIPE CANAL 8 
78.671.898/0001-17 

I m p r i m i r Vol tar 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Page 1 of 1 
das 

* ^ . 4 3 

* * * * * 

Contribuinte, se 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
78.671.898/0001-17 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
11/10/1985 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO EQUIPE CANAL 8 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CANAL 8 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AV BRASIL 

NUMERO 
546 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.525-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
MARIOPOLIS 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido rio dia 24/4/2012 às 15:38:15 (data e hora de BrasíliaV 
Voltar 

Páaina: 1/1 

Preparar Página 
para impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprova.. 24/4/2012 
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E S T A T U T O S 

3 a ALTERAÇÃO 

CAPÍTULO I 

lhRTÓRIO FAVARcTíO** 
Cífceu Marcelo Favoreto - Notário 

85525-000 MARIOPOUS PARANÁ 

AUTENTICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A presente fotocópia e 

reprodução fiei de 
documento original zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

apr^eéfiíãiS^y Cartório 
líue dou fé. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÚtTJirceu Marcelo Favaretto 
__ Carla Campara 

•SI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

è 

i 

m 
m 

Fundação, Denominação, Finalidades, Duração. 

Art 1° - A Associação Equipe Canal 8, fundada em 18 de Dezembro de 1981 e 
instalada em 24 de Dezembro de 1981, com sede provisória na Avenida Brasil N°546, 
na cidade de Mariópolis, Estado do Paraná, é uma Entidade Civil, filantrópica, sem fins 
lucrativos, com personalidade jurídica e duração indeterminada. 

Alt. 2° - A Entidade tem como finalidade exercer promoções nos setores social, 
cultural, artístico e esportivo entre os sócios, seus familiares e a comunidade em 
geral. Atuar ainda na sonorização de eventos, divulgação auditiva e escrita, prestar 
apoio a outras entidades para divulgação quando solicitada e executar serviços de 
radiodifusão. 

CAPITULO II 

Composição, Órgãos e Administração 

Art. 3° - A Associação compõe-se de pessoas estritamente brasileiras ou 
naturalizadas a mais de dez anos de qualquer etnia ou cor. 

Art. 4 o - São órgãos da Associação: 
a) A Assembléia Geral que é instância suprema; 
b) O Conselho Deliberativo. 
c) A Diretoria. 
d) O Conselho Fiscal. 

Art 5° - A Administração é exercida pela Diretoria, com subordinação, nos casos 
expressos, ao Conselho Deliberativo e à Assembléia Geral. 

Art 6° - Os órgãos designados nas letras b, c e d do art 4°, serão eleitos bienalmente, 
na forma do capítulo das Eleições. 

CAPÍTULO III 

Dos Sócios 

Art. 7° - A Associação Equipe Canal 8 conta com apenas uma categoria de sócio e em 
número ilimitado, com a possibilidade de revogar o presente artigo em Assembléia 
geral ordinária. 

§ 1° - A pessoa que pretender participar da Associação Equipe Canal 8, 
terá que ser apresentada por um sócio. 
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Ffgistrado ao livro n çzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fia. •'• 

sob n» J ••zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍ J e Dst ribuido ao Cartório zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

klzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - - - t i . 

Cleveiândia. ' ~ de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

José Luiz Pontes Lanzarini 

O f i c i a l d o R e g i s t r o 

de T í t u l o s a D o c u m e n t o s 

Comarca de Clevelàudia 

— P a r a n á — 

T 7 7 7 8 1 3 5 9 / 0 0 0 1 - 7 8 " ! 

José L u i z P o r r e s • anzartni 

l U g i s t r o C i v i l e T í t u l o a e 
Do r. ti i l . ^ á 

Rua Barão do Rio Branco, 12 

L_85.530-000 Cleveiândia Paraná_J 

C A R T Ó R I O F A V A R E T T O 
Dirceu Marcelo Favaretto - Notário 

85525-000 MARIÓPOUS PARANÁ 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocopia e 

reprodução fiel de 
dgcameotp original 

(Cartório 
àue dou fé 

Ö^irceu Marcelo Favaretto 
Carla Campara 
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§ 2° - A aprovação de novos sócios para a Associação Equipe Canal 8, 
será mediante apreciação pela Diretoria Executiva e aprovado pela maioria de 
seus membros. 

CAPITULO IV 

Dos direitos e deveres dos sócios. 

Art 8° - São direitos e deveres dos sócios: 
I - Participar de todas as promoções sociais, culturais, artísticas ou esportivas 
da associação. 
II - Votar e ser votado. 
III- Promover festas, gincanas, promoções beneficentes, sonorização e prestar 
apoio a promoções de outras entidades. 
IV- Apresentar novos sócios. 

Art9 o - São deveres dos sócios: 
I - Cumprir e fazer com que se cumpram as normas 
II - Guardar e fazer com que, também guardem ordem nas promoções. 
III - Aceitar cargos ou comissões para os quais sejam designados, salvo 
impedimento justo; 

CAPITULO V 

Das Penalidades e dos Recursos 

Art 10° - Os sócios estão sujeitos as seguintes penalidades: 
a) Advertência: quando Capitulados em faltas disciplinares de pouca 

repercussão. 
b) Suspensão até sessenta (60) dias, quando reincidirem nas sanções do item 

anterior ou as faltas forem mais graves. 
c) Suspensão entre sessenta e um (61) e centro e oitenta (180) dias quando 

infringirem disposição estatutária quando agredirem moral ou fisicamente 
qualquer membro da equipe. 

d) Expulsão: 
- quando, judicialmente, condenados à pena superior a 2 (dois) anos; 
- quando acionarem a Associação; 
- quando desacatarem, ofenderem ou agredirem, por palavras e gestos, 

qualquer sócio ou convidado, em razão de assuntos atinentes a Associação. 

1° - A aplicação das ações é de competência do Presidente da Diretoria. 

2° - Quando o infrator for membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal, suas 
o apreciadas pelo Conselho Deliberativo. 

3° - Aos acusados será facultada a mais ampla defesa. 

CARTÓRIO FAVARETT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ m t X ^ J > * ^ a > ™ a < * s C o n s e l h o D e l i b e r a t i v o . 

A U T E N T I C A Ç Ã O , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A presente fpjtocópia e 

d o ^ M ^ o % i n a l PMà&afo 4 o - O sócio expulso, somente poderá ser readmitido após dois anos do 
apj«£entoo£ütâ Cartório pronunciamento final do seu caso. 

i data ./(«que dou fé. 

LDA VERDADE 

Dirceu Marcelo Favaretto 
r7l Caria Campara 
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José Luiz Pontes Lanzarini zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Oficial dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Registro 
de T í tu l o s e Documentos 

' Comarca de Clevelàudia 

— P a r a n á — 

T 77 781 3 5 9 / 0 0 0 1 - 7 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 

José L u i z Pr-i*-""; "iT^rini 

R e g i s t r o C i v i 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n 7ít'i'"s e 
Doeu. U s 

Rua Barão do Rio Branco, 12 

^ • U S O - 0 0 0 Clevelandia Parana_J 
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CAPITULO VI 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 11° - A Assembléia Geral é constituída pelos sócios, e reunir-se-a: 
a) Ordinariamente, uma vez por ano, na 1 a quinzena de janeiro, convocada 

pelo Presidente da Diretoria ou do Conselho Deliberativo, com o fim de 
examinar e deliberar sobre o relatório e o balanço geral, referente ao 
exercício financeiro anterior, apresentado pela Diretoria e, em cada dois 
anos, para dar posse à Diretoria, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal. 

b) Solenemente, em sessão convocada pelo Presidente da Diretoria ou 
Conselho Deliberativo, no dia 18(dezoito) de dezembro, para comemoração 
da data da Fundação da Associação. 

c) Extraordinariamente, convocada pelo Presidente. 

3 » 

Art 12° - A Assembléia Geral, convocada extraordinariamente, tratará exclusivamente, 
das matérias constantes do edital. 

Art. 13° - As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas por maioria dos sócios 
sã presentes. 
_j2_j 

Art14° - A convocação da Assembléia Geral será feita através de edital, publicado 
três vezes, na sede da Entidade, com antecedência de dez dias. 

Art 15° - Compete a Assembléia Geral, deliberar: 
a) A dissolução da Associação. 
b) As emendas ou reformas dos Estatutos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- j c) Alienação ou constituição de direitos reais relativos a bens imóveis da 
Entidade. 

d) Contas anuais da Diretoria. 
e) Atos da Diretoria ou Conselho Deliberativo que tenham contrariado 

- 3 disposições destes estatutos. 
f) Apreciar e julgar recursos que lhe forem inerentes. 

Art16° - A Assembléia será presidida pelo presidente do Clube, salvo quando este 
-3» ior parte interessada de forma pessoal. Neste caso, será dirigida pelo Presidente do 

Conselho Deliberativo e, na ausência deste, o que os presentes escolherem por 

[ a * 
CAPITULO VII 

Do Conselho Deliberativo. 

17° - O Conselho Deliberativo é o órgão pelo qual se manifestam os sócios, Art 17° - O Conselho Deliberativo é o órgão pelo qual se mai 
CARTÓRIO F A V A R E T T u í e c u t a n d o _ s e o s assuntos da competência da Assembléia Geral. 

Dirraii Marcelo Favaretto - Notàro •aparcelo Favaretto 
85525-000 MARIÔPOLIS PARANÁ 
A i i r t u T i r A C Ã O * * 1 1 8 ° - Compor-se-é: 

Xi^sentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAfoíòoòptóe a) De todos os demais membros da Associação que não façam parte da 
reprodução fiei de Diretoria e Conselho Fiscal: que sejam sócios, brasileiros natos ou 

into original 
doStt Cartório 

Cdata.jíéque dou fé. 
LDAVERDADE 

i Marcelo Favaretto 
iria Campara 
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José Luiz Pontes Lanzarini zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O f i c i a l d o R e g i s t r o 

d a T í t u l o s e D o c u m e n t o s 

Comarca de Clevelâudia 

— P a r a n á — 

r 7 7 781 3 5 9 / 0 0 0 1 - 7 8 "1 

José L u i z Ponte- ( -inzarini 

R e g i s t r o C i v i l o T í t u l o s a 
D o c u m e n t o s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Barão do Rio Branco, 12 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^16^30-000 Clevelândia Paraná_J 

C A R T Ó R I O F A V A R E T T O 
Dirceu Marcelo Favaretto - Notário 

85525-000 MARIOPOLIS PARANÁ 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia e 

reprodução liei de 
documento original 

apresentado^) Cartono 
i que dou fé. 

L T O i r c e u Marcelo Favaretto 

Carla Campara 
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naturalizados a mais de dez anos, maiores de 18 anos, eleitos juntamente 
com a Diretoria e o Conselho Fiscal, na forma deste Estatuto, 

b) Todo sócio integrara automaticamente o Conselho Deliberativo, após um 
ano de sua admissão. 

19" - O Conselho Deliberativo elegerá, na primeira reunião, logo após a sua 
os respectivos Presidente e Secretário. 

20* - São compatíveis os mandatos dos Conselheiros e dos membros da 

Art 21* — O Conselho Deliberativo será empossado em conjunto com a Diretoria e o 
i Fiscal na sessão da Assembléia Geral Ordinária prevista para tal fim. 

Art 22° - O Conselho Deliberativo reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada três 
meses, e extraordinariamente, todas as vezes que for convocado pelo Presidente ou 
seu Secretário na ausência e impedimento deste. 

Art 23* - O Conselho Deliberativo, poderá elaborar o seu Regimento Interno. 
Observadas, as prescrições deste Estatuto. 

- As resoluções do Conselho deliberativo serão tomadas pelo sistema de 
absoluta dos membros presentes as reuniões. 

• Compete ao Conselho Deliberativo: 
1. Sugerir à Diretoria as medidas e providências de interesse da Associação. 
2. Convocar Assembléia Geral. 
3. DoSberar sobre assuntos que lhe forem submetidos pela Diretoria. 
4. Suspender a execução de deliberações da Diretoria quando contrárias a 

disposição regimental, ou lesivas a interesses da Associação. 
& Autorizar a Diretoria à compra de imóveis, bem como a criação de novos cargos 

de Diretoria. 
6. Solicitar informações, â Diretoria, sobre qualquer assunto do interesse geral da 

Associação. 
7. Convocar sessões extraordinárias. 

Art26° - O Conselho Deliberativo e a Diretoria poderão funcionar em sessões 
conjuntas. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

CAPITULO VIII 

Do Conselho Fiscal 

TrSnin FAVARETTO Art^T' - O Conselho Fiscal será composto de três membros, eleitos bienalmente, 
Cr*í?2irceto Favaretto Notório com o Conselho Deliberativo e a Diretoria, entre os sócios. 
8552Í000 MARIOPOUS PARANÁ 

AUTENTICAÇÃO Art28° - Ao Conselho Fiscal compete: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A presente fotocópia e a} Dar parecer sobre as contas que a Diretoria prestar, anualmente. 

reprodução fiei de 
documento original 

p Cartono 
> dou fé. 
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J o s é Luiz Pontes Lanzarini zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Oficial do Ragistro 
da Títulos e Documentos 

Comarca de Clevelândia 

— P a r a n á — 

r 7 7 7 8 1 3 5 9 / 0 0 0 1 - 7 8 " ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J e s é L u i z Pontes 1 - ínzar ini 

R e g i s t r o C i v i l P T í t - i l n s e 
D o c u m e n t o s 

Rua Barão do Rio Bn.nco, 12 

V- l |^,t5l530-000 Clevelândia Paraná_J 

CARTÓRIO FAVARETTO 
Dirceu Marcelo Favaretto - Notário 

8552S-000 MARIÔPOUS PARANÁ 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia e 

reprodução fiel de 
documento original 

apre^entadABO Cartório 
ííque dou fé. 

Dirceu Marcelo Favaretto 
0 Carla Campara 
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Página 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b) ExaminarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA os balancetes mensais da Tesouraria da Associação e dar parecer sobre 
as contas da Diretoria, 

c« Solicitar esclarecimentos à Diretoria, 
d] Eleger seu presidente na sessão de posse. 

CAPITULO IX 

Da Diretoria. 

- - 2 3 - - A Associação será administrada e orientada intelectualmente, por uma 
Diretoria composta de brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos, 
constituída de: 
Presidente; Vice-Presidente; 1o Secretário; 2° Secretário; 1° Tesoureiro; 2° Tesoureiro; 

jj^Orador; Diretor SociaL_ que abrange: Esporte, Cultura Sedes e Lazer maiores de 
"."•'nte e um anos, e/serão eleitos por sufrágio direto, para um período de dois anos na 
'erma prevista no capítulo das eleições. 

Art30° - A posse dos membros da Diretoria indicados pelo artigo 30° dar-se-a 
automaticamente logo após a divulgação do resultado da eleição. 

-rí.31° Compete a Diretoria: 
sã Cumprir e fazer cumprir os estatutos da associação, as resoluções da Assembléia 

Geral, e do Conselho Deliberativo, 
o- Promover a realização dos fins a que se destina. 

Prestar informações quando solicitadas pela Assembléia Geral, Conselho 
Deliberativo e Conselho Fiscal. 

: Resolver da melhor maneira possível, todos os assuntos de interesse comum e 
financeiro da associação, 

ei Manter a ordem dentro do recinto em que estiver promovendo qualquer espécie de 
evento. 

fj Dirigir os Trabalhos da Assembléia Geral. 
gj Organizar se necessário o Regimento interno da Associação, reformando-o 

sempre que se fizer necessário. 

Art.320 - No caso de renúncia coletiva da Diretoria, qualquer membro da associação 
poderá convocar a Assembléia Geral Extraordinária para eleição de outra Diretoria, no 
prazo de vinte dias. 

CAPITULO X 

DO PRESIDENTE 

CARTÓRIO FAVARETTO 
Dirceu Marcelo Favaretto - Notário 

85525-000 MARIÓPOLIS PARANÁ 

AUTENTICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A presente fotocopia e 

reprodução fiel de 
documento originai 

i Cartório 
sue dou fé. 

DA VERDADE 

LJDirceu Marcelo Favaretto 
03 Carla Campara 

Art.330 - Compete ao Presidente: 
a) Convocar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Gerai, presidindo os seus 

trabalhos, salvo quando esta se reunir para tratar de queixa ou denúncia contra a 
Diretoria quando então exercerá a presidência o Presidente do Conselho 
Deliberativo ou um sócio na sua falta e que escolherá dois sócios secretários. 

b) Convocar reuniões extraordinárias do conselho deliberativo sempre que se fizer 
necessário. 
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O f i c i a l d o R e g i s t r o 
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José L u i z Ponte? ' * n Zanni 
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D o c u m e n t o s 

Rua Barão do Rio Br;, rico, 12 

l_l6.530-000 Clevelândia Paraná_J 
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c) Autorizar o pagamento das despesas e contas da A s s o c i a ç ã o , assinar cheques 
com o tesoureiro, bem como outras ordens de pagamento. 

d) Rubricar e assinar os termos de abertura e encerramento dos livros de 
escr i turação dos livros de ata, inspec ioná- los sempre que achar conveniente e 
zelar pelos bens da a s s o c i a ç ã o . 

e) Expor anualmente à Assemblé ia Geral Ordinária, o estado financeiro e c o n ô m i c o 
da sociedade, em relatório acompanhado do ba lanço geral subscrito pelo 
tesoureiro referente as despesas e receitas. 

f) Assinar com o secretário a correspondênc ia do clube e a s atas das s e s s õ e s da 
diretoria e das a s s e m b l é i a s gerais . 

g) Nomear e demitir empregados ao serv iço do clube respeitando os direitos 
adquiridos e as leis em vigor. 

hj Resolver todos os casos de g e s t ã o administrativas, que ocorrerem desde que não 
haja tempo de reunir a Diretoria. 

!} Representar ativa e passivamente a a s s o c i a ç ã o em juízo ou n ã o podendo quando 
n e c e s s á r i o passar procuração a advogado de sua confiança ou fazer-se 
acompanhar do mesmo, 

j) Assinar a s carteiras de identidade dos s ó c i o s . 
k) Decidir os casos de empate nas v o t a ç õ e s da Diretoria e Assemblé ia geral. 
!) Decidir todas a s q u e s t õ e s que afetam a vida social e administrativa n ã o previstas 

nestes estatutos ressalvadas as c o m p e t ê n c i a s dos demais poderes. 

DO V I C E - P R E S I D E N T E 

Art. 34° - Compete ao vice - presidente; 
a) Substituir o Presidente nas suas faltas e impedimentos e quando 

licenciado. 

DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 

ART.35° - Compete ao primeiro secretário 
a) redigir as atas das s e s s õ e s da Diretoria e da Assemblé ia Geral e assina-las 

com o Presidente. 
b) encaminhar o expediente, fazer a correspondênc ia , expedir convites, que 

submeterá à assinatura do Presidente. 
c) Fazer publicar e assinar editais das c o n v o c a ç õ e s e convites ordenados pelo 

presidente. 
d) Ter em boa ordem de escrituração, os livros de atas e mais p a p é i s do 

arquivo da a s s o c i a ç ã o . 
e) Exercer quaisquer outras f u n ç õ e s que lhe forem cometidas. 

DO SEGUNDO S E C R E T A R I O 

ART.36° - Compete ao Segundo Secretário: 
a) Substituir e auxiliar o Primeiro Secretário em suas f u n ç õ e s ; 

CARTÓRIO FAVARETTO 
ninai Marcelo Favaretto - Notàno 

S - O O O MARtóPOUS PARANÁ DO PRIMEIRO T E S O U R E I R O 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia e 

reprodução fiel de ; > 4 ' > 
docuorjento original / / 
fésentàXp-tJb Cartório / c L _ .- ' -••••<• 

que dou fé. i v ./ 
.DAVERDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\?jo5/ü • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- Dirceu Marcelo i-avare*) 
f£] Carla Campara 
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Ofic ia lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d o R e g i s t r o 

d e T i i t j i o s e . D o c u m e n t o s 

Comarca de Clevelândia 

— P a r a n á — 

r 7 7 781 3 5 9 / 0 0 0 1 - 7 8 "1 

J o s é L u i z P o n t e szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' anzar in i 

R e g i s t r o C i v i l e T í t u l o s e 
D o c u m e n t o s 

Rua Barão do Rio Branco, 12 

1^15.530-000 Clevelândia P a r a n á J 

CARTÓRIO FAVARETTO 
Dirceu Marcelo Favaretto - Notário 

85525-000 MARIÔP0LIS PARANÁ 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia e 

reprodução fiel de 
documento original 

»o Cartório 
que dou fé. 

DA VERDADE 

Dirceu Marcelo Favaretto 
E] Carta Campara 
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ART.37° - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
a) Arrecadar todas as rendas da Associação e tê-las sob guarda e 

responsabilidade. 
b) Pagar as contas da Associação, autorizadas pelo Presidente. 
c) Facultar ao Conselho Fiscal e ao Presidente o exame dos livros a seu cargo 

e r e s p e c t i v o s documentos. 
d) Prestar ao Presidente todas as informações sobre o movimento financeiro 

da Entidade. 

DO SEGUNDO TESOUREIRO 

Art38° - Compete ao Segundo Tesoureiro: 
a) substituir e auxiliar o primeiro Tesoureiro em todas as suas funções. 

DO ORADOR 

Art. 39° - Compete ao Orador 
a) representar a associação por delegação do Presidente em todas as 

solenidades e festas para que esta for convidada. 

DO DIRETOR SOCIAL 

Art 40° - Compete ao Diretor Social 
a) colaborar com a Diretoria para o aprimoramento da sedes por 

ocasião das festas da Associação, Dirigir os interesses esportivos. 
b) exercer as funções que lhe forem designadas pelo Presidente. 

CAPÍTULO XI 

DAS ELEIÇÕES DOS CANDIDATOS E DAS PROCLAMAÇÕES DOS ELEITOS 

Art. 41° - As eleições para membros da Diretoria, Conselho Deliberativo e Conselho 
Fiscal, serão convocadas pelo Presidente com antecedência de no mfnimo 10(dez) 
«ias, através de editais em que constem dia horário da votação, e publicado, no 

>, 03(três) vezes. 

FAVARETTO 
Favaretto - Notário 

OUS PARANÁ 

Art.420 - As eleições realizar-se-ão por voto direto, ou por aclamação e em 
Assembléia Geral. 

Art.43° - Todos os sócios da Associação Equipe Canal 8, tem direito de votar. 

Art.440 - A votação terá início a partir do momento conforme estabelecido em edital. 

jd^lOPOUS PARANÁ Art.450 - Cada Sócio que exercer sufrágio aporá a sua assinatura no livro de ata 
AUT INJTICAÇÃO rubricado pelo Presidente da Diretoria. 

serjtezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fotocópia e 
cão fiel de 

) original 
no Cartório 
que dou fé. 

DA VERDADE 

parcelo Favaretto 
Impara 

SI 
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O f i c i a l d o R e g i s t r o 

d e T í t u l o s e D o c u m e n t o s 

Comarca de Clevelândia 

— P a r a n á — 

r 7 7 7 8 1 3 5 9 / 0 0 0 1 - 7 8 1 

José L u i z Pontes I anzarini 

R e g i s t r o C i v i l c T í t u l o s e 
D o c u m e n t o s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Barão do Rio Branco, 12 

1^15.530-000 CleveJândia Paraná_J 

CARTÓRIO FAVARETTO 
Dirceu Marcelo Favaretto - Notário 

85525-000 MARIÓPOLIS PARANÁ 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia e 

reprodução fiel de 
documento original 

no Cartório 
que dou fé. 

DA VERDADE 

Dirceu Marcelo Favaretto 
LU Carla Campara 
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ArL46° - Em seguida o sócio que presidiu a apuração final, proclamará os eleitos. 

>*à Art.470 - Havendo empate no resultado da votação será considerado eleito o 
candidato mais antigo como sócio, e se aquele persistir, então, o mais idoso será tido 
como o preferido do eleitorado. 

Art.480 - Os membros da Diretoria, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal poderão 
ser reeleitos. 

CAPÍTULO XII 

DA RECEITA E DA DESPESA 

ArL49° - Constitui o fundo da Associação: 
a) Os bens móveis e imóveis que possua ou venha a possuir. 

? ' b) Os donativos de Qualquer natureza. 

Art.50° - A Receita da Associação é constituída: 
a) Por donativos que lhe forem feitos. 
b) Pelas taxas e gratificações. 
c) Pelo arrendamento proveniente da exploração comercial, jogos. 
d) Por parcerias em promoções diversas. 
e) Por prestar serviços de sonorização de festas e eventos. 

- '^ f) Por diversos eventuais. 

CAPÍTULO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ArL51° - Toda e qualquer contratação para prestação de serviços de qualquer 
natureza para a associação, deverá ser feita pelo Presidente, que aporá sua rubrica. 

r § único: O quadro de pessoal será sempre constituído de ao menos dois terços 
de trabalhadores brasileiros. 

Art52° - A Associação não poderá efetuar nenhuma alteração de seu estatuto sem 
prévia autorização dos órgãos competentes. 

Art.530 - Em caso de dissolução da Associação Equipe Canal 8, todos os bens móveis 
e imóveis, serão doados a uma ou mais entidades afins, sob aprovação de Oitenta por 
Cento dos membros que participarem da Assembléia Geral para tal finalidade. 

Art_54° - Os casos omissos a este regimento, serão resolvidos pela Diretoria, 
podendo o interessado recorrer ao Conselho Deliberativo. 

CARTÓRIO FAVARETTO 
Dirceu Marcelo Favaretto - Notário 

85525-000zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MARiOPOUS P ^ j ^ r t s s 0 - Discutido e aprovado o presente estatuto, passa a constituir Lei Orgânica da 
AUTENTICAÇÃO Associação Equipe Canal 8 que os sócios obrigam-se a respeitar e cumprir. 

A presente fotocópia e 
reprodução fiel de 
documento original 

n̂o CartóriozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fT*!/ 

-> que dou fé. •/[y'^ / 
.DAVERDADE /} C . jC 

"phJõrs /» 

Dirceu Marcelo Favaretto 
[T] Carla Gáfflpara 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0052923)         SEI 53000.020077/2012-12 / pg. 30



J o s é Luiz Pontes La.nzari.ni zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O f i c i a l d o R e g i s t r o 

d a T i t u l e s é D o c u m e n t o » 

Comarca de Cleveláudia 

— P a r a n á — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ri7 7 8 1 3 5 9 / 0 0 0 1 - 7 8 " ! 

J o s é L u i z P o n t e s L a n z a r i n , 

R e g i s t r o C i v i l e T í t u l o s e 
D o c u m e n t o s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Barão do Rio Branco, 12 

L_85^30-000 Clevelândia P a r a n á _ | 

CARTÓRIO FAVARETTO 
Dirceu Marcelo Favaretto - Notário 

85525-000 MARIÔPOLIS PARANÁ 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia e 

reprodução fiel de 
docurnento original 

i Cartório 
que dou fé. 

• Dirceu Marcelo Favaretto 
ED Carla Campara zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Art,56° - Ficam revogadas todas as disposições em contrário, entrando em vigor o 
presente estatuto a partir desta data. 

Mariópolis - Pr 31 de Janeiro de 2000 

1* Secretário v 

VANDERLI T.J.ZANUZ EDERSON LEANDRO POLI 

*C 22 « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Em 

CARTÓRIO FAVARETTO 
Dirceu Marcelo Favaretto - Notário 

8552S-000 MARIÓPOLIS PARANÁ 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia e 

reprodução fiel de 
jjocumerjíp origina] 

(no Cartório 
; que dou fé. 

_ DA VERDADE 
l / O f / 0 

Dirceu Marcelo Favaretto 
• J Carla Campara 
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SEI 

' FU N D EN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TABELIONA 
DE 

NOTAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
EFQ656S8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

APRESEMTANTE •.  ASSOCI AÇÃO. -

CARTÓRIO FAVARETTO 
JSrceu Marcelo Favaretto - Notário 

É5-000 MARIÓPOLIS PARANÁ 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, LUIZ SIMIONATO, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

EQUIPE CANAL 8 - "Rádio Canal 8 FM" , declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, I I , da Constituição Federal. 

Mariópolis - Pr , 24 de Abril de 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, LEOMAR DA SILVA PORTES DOS SANTOS, nascido em 
01/12/1971, portador do documento de identidade número 5.478.293-3 SSPPR 
e CPF:755.674.909-68, residente e domiciliado na Rua Um, 323 em 
Mariópolis - PR, na condição de presidente eleito da ASSOCIAÇÃO 
EQUIPE CANAL 8 de Mariópolis, venho pela presentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA indicar o senhor 
LUIZ SIM ION ATO, brasileiro, solteiro, RG.l.627.592- SSPPR e 
CPF:340.969.309-20 data de nascimento 13/03/1957 nascido e residente em 
Mariópolis - Pr. na Rua Nove, 1228 - Centro, como pessoa responsável pela 
gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação da 
emissora Rádio Comunitária Canal 8 FM 104.9 de Mariópolis - PR 

* Comprovante de nacionalidade brasileira em anexo 
1. Certidão de nascimento. 
2. Atestado de reservista 
3. Identidade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 
D E R E S P E N S Á V E L 

Mariópolis-Pr, 10 de Maio de 2012. 

LEOMAR DA SILVA PORTES DOS SANTOS 
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Talão N . * . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

República dos Estados zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

unit K mhôpõiis 

Unidos do BrasH zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO PARANA coimei k cimuidi» 

Tl t M I I I I A M A 01GI 1 
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M I N I S T É R I O D O E X É R C I T O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
5...» R M  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Grade de Programação da Rádio Canal 8 F M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nome do Programa Apresentador Conteúdo da programação 

6 a Feira das 4:00 às 6:00 hrs Só musica (programado) Computador Sertaneja e Gaúcha 

:a à 6 a Feira das 6:00 às 8:30 hrs. Bom Dia Mariópolis Luiz Simionato Musica sertaneja e gaúcha (notícias nacionais, internacionais avisos da 
comunidade em geral. Programa EMATER e PASTORAL DA PESSOA 
IDOSA. 

De 2a à 6 a Feira das 8:30 às 9:00 hrs Músicas da jovem guarda e 
apoios. 

Computador Musical e apoios. 

De 2 a à 6 a Feira 9:00 às 9:30 hrs Programa da Igreja do 
Evang. Quadrangular 

Pastor Benedito Orações, leitura da bíblia mensagens positivas comentários sobre as 
leituras e musica gospel. 

De 2a à 6 a Feira das 9:30 às 10:00 hrs Conexão Cidade e Campo Pedro Vieira "Stof Musical variado mais apoios cultural 

De 2a à sábado das 10:00 às 11:00 hrs Padre Reginaldo Manzotti Padre Reginaldo Manzotti - Via satélite Religioso. 

De 2 a á 6 a Feira das 11:00 ás 12:30 hrs Conexão Cidade e Campo Pedro Vieira "Stof Musical variado, noticias em geral tiradas da internet e jornais. Apoio 
cultural, calendário de eventos do município comentários, participação 
dos ouvintes, oração do meio-dia 

De 2 a à 6 a Feira das 12:00 às 12:05 Benção do Almoço Padre Pedrinho e ou Neri Fabris Religioso 
De 2" à 6 aFeira das 12:30 ás 13:00hs Jornal da Canal8 Computador Noticias nacionais e internacionais. 

De 2 a à 6 a Feira das 13:00 às 14:00hs Computador Computador 

2 " e 6 Feira das 14:00 às 16:00hs A Tarde é Nossa 

Todos os estilos musicais mais apoios e calendário de eventos do 
município. 

Jose Alencar Todos os Estilos Musicais (Horóscopo avisos recados e comentários em 
geral com notícias em geral e calendário de eventos do município. 

2 a 3 a 4 " e 6 a das 16:00 ás 17:00hs Pop Total Gilson Gubert Musicas Nacionais, internacionais apoios e calendário de eventos do 
município. 

Todas as 5a Feira das 16:00 às 17:00 hs Programa Religioso Comunidade Christus Dominus Música religiosa e Terço da Misericórdia. 

De 2 a à 6 a Feira das 17:00 às 19:00 hs Marcas do Sul Nadir Rissardi "Robson': Gêneros sertanejo, gauchesco e bandas, apresentação de cantores 
revelando os valores de nossa terra, apoio cultural. Calendário de 
eventos e compra e venda. 

De 2 a à 6 a Feira das 19:00 às 20:00hs Voz do Brasil Rádio Braz A Voz do Brasil. 

De 2 a à 6 a Feira das 20:00 ás 21:30hs Rádio Braz Parabólica Noticias 

Toda 5a Feira das 20:00 à 00:00 hs Programa Leomar dos 
Santos 

Leomar dos Santos(Léo Carreiro) Musica sertaneja raiz com participação dos ouvintes. 
Lé Carreiro, nome artístico do apresentador e destacou-se como violeiro 
por estar apresentando seu programa na emissora. 

De 2 a à 4 a Feira das 21:30 à 00:00hs Cia e Canções Leandro Titon - Ziba Musicas Nacionais e Internacionais com participação do ouvinte via 
telefone e email. 

Sábado das 4:00 às 6:00 hs Computador Computador Sertaneja, Gaúchas e Bandas. 

Página 1 11/5/2012 C:\Documents and Settings\Luiz Simionato\Desktop\Renovação de licença RC 8\9 - Relatório do Conselho Municipal.doc 
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Sábado das 6:00 ás 8:00hs Sertanejo Classe A Gilson Gubert (Gaúcho) Sertanejas, Gaúchas 

Sábado das 8:00 às 10:00 e das 11:00 á 
12:00 hs 

Mistura Musical Nadir Rissardi "Robson" Todos os estilos musicais, bate-papo, avisos recados e informações do 
momento. Participação dos ouvintes,e apoio cultural. 

Sábado das 12:00 às 15:00hs. Computador Computador Todos os estilos musicais 

Sábado das 15:00 às 15:15 hs Pastoral da Criança Computador Programa gravado pela Pastora Nacional e recebido em CD 

Sábado das 15:15 às 16:00 hs Computador Computador Variadas 
Sábado das 16:00 às 20:00 hs Coisas de Nossa Terra Gilson Gubert Gaúchas, apoio cultural, brincadeiras, recados avisos etc. 

Sábado das 20:00 às 00:00hs Computador Computador Variadas 

Domingo das 4:00 às 8:30 hs Computador Computador Sertaneja, Sertanejas Rais e Gaúcha. 

Domingo das 8:30 às 9:30 hs Santa Missa Direto da Igreja Matriz Por: Gilson Gubert (Gaúcho) 
Domingo das 9:30 às 10:00 hs Computador Computador Música Sertaneja e Gaúcha 

Domingo das 10:00 às 12:00 hs Clube da Viola Leomar dos Santos Sertaneja Raiz 

Domingo das 12:00 às 15:00, hs Espaço Evangélico Igrejas Evangélicas Música Gospel - Diversas igrejas. 
Domingo das 15:00 às 00:00hs Músicas Computador Variadas 

funcionamento. 
Parecer do Conselho Comunitário da rádio Canal 8 Fm de Mariópolis para fins de renovação de licença para 

- Acima apresentamos a grade de programação da emissora, que muito bem vem atender as necessidades da comunidade mariopolitana estando dentro da 
forma que Lei das Rádios Comunitária estabelece e para a qual somos favoráveis e aprovamos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Reconheço 
Assinatura zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mariópolis - PF^ 
EM TEST.°. 

1 
• Dirceu Marcelo Fav3reUü ~, 
rg] Carla Campara 

Mariópolis - Pr. 11 de Maio de 2012 

(TAB.FAVAREn̂  

[TAB.FAVARET[o|̂ > 

*> ( ' 3 ^ 
Frarjcjni aZanella - APAE 
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R e l a ç ã o de A s s o c i a d o s d a A S S O C I A Ç Ã O E Q U I P E C A N A LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8 de M a r i ó p o l i s - P a r a n á zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome Endereço Cidade/Estado Cep. Ident idade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1. Ade la r Rissardi Sobr inho . Zona Rural - Capela São Pedro. Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 6 .057.040-0-PR 

2. Alan Marcos Bresol in da 

Si lva 

Rua Dez, 710 - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 9 .368 .653 .5 - PR 

3. A l ex Constant in i Avenida Bras i l , 6 6 0 - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 7 .756.988-0-SSP-PR 

4 . A l ex Sandro Lima Da Si lva Alameda Q u a t r o , 2 8 2 Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 7.594.141-2-PR 

5. Al l ison dos Santos 

Stanquevisk i 

Rua 22 ,186 - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 12.370.586-5-PR 

6. Anal ice da Si lva M a r ç o l Rua V in te e Cinco, 6 9 - Planalto. Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 10 .924 .556-9 - PR 

7. Anderson Basílio dos An jos 

Pacheco 

Rua Marecha l Deodoro , Í 5 0 0 - Cent ro . Palmas - PR 8 5 5 5 5 - 0 0 0 8.105.066-SSP-PR 

8. And ré ia Vanuza Lima Da 

Si lva. 

Alameda Q u a t r o , 2 8 2 - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 10.211.568-6-PR 

9. Carina Aparec ida Rosa 

Ruth 

Rua V in te e Cinco, 91 - Cent ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 12.570.698-3-PR 

10. Clodovir Bier Rua V in te e Dois - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 5 .245.657-6-SSP-PR 

11. Daniel Saraça de O l i ve i ra Rua Dez, 3 6 9 - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 12.785.427-0-PR 

12. D i rceu M o r r e t o Rua Valdemar Fe r raza , 85 - Amador i Pato Branco- PR 8 5 5 0 2 - 2 2 0 852218-SSP-PR 

13. Edni lson Fernando Costa Rua Doze 6 4 8 - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 3.149.748-PR 

14. El iziane dos Santos Rua A lameda Um número 6 8 0 - Centro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 10.613.798-6-PR 

15. Francie l i dos Santos 

Barbosa 

Rua O i t o , 1373 - Ba i r ro Planalto Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 R=10.554.134-1-PR 

16. Fransiskelen Bero ld i 

Neiv insk i 

Alameda O i t o , 281 - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 273015471-5-PR 

17. Geovani Belusso F r ies Rua S e t e , 9 7 1 - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 8.592.019-7-PR 

18. Gilson G u b e r t de O l i ve i ra Avenida Brasi l 1250 - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 8.409.642-PR 

19. Giomar Solange Poli Rua T r ê s , 2 5 0 - Cen t ro Mar iópo l is -PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 5 .042 .526-6 

20 . Gerson An ton io Poersch Avenida Bras i l , 5 4 3 - Cen t ro Mar iópo l is -PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 3.018.931-O-PR 
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2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nome Endereço Cidade/Estado Cep. Ident idade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

21 . Grac ie l i Peccin Rua T r ê s , s / n ° - Cen t ro Mar iópol is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 9.699.018.9-PR 

22. Indiano.ro. Viacel l i A lameda O i t o , 7 0 9 - Cen t ro Mar iópol is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 7 7 5 7 0 5 7 8 SSP-PR 

23. I nd i an ra W i t e m b u r g Rua T r i n t a e Dois 2 8 7 - Ba i r ro Novelo Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 106137633-PR 

24 . Jaquel ine Ber ton i 

Bombonat to 

Capela Nossa Senhora do Carmo - Zona Rural Mar iópol is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 12.330.608-2-PR 

25. João Carlos L inhares Linha Nossa Senhora das Dores - Zona Rural Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 8.123.906-1-PR 

26. João Everaldo da Si lva Rua O i t o , s / n ° - Cen t ro Mar iópol is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 10.061.023-O-PR 

27 . Jo ln Lennon Be r t i ce l l i Alameda Onze 6 0 2 - Cen t ro Mar iópol is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 10.349.220.3-PR 

28 . Jonas Borges Saraça Ba i r ro Planalto s / n Mar iópol is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 10.613.503-7-PR 

29. Jona tas T e i x e i r a Br izo la Rua Dez s / n - Ba i r ro Agua Azu l Mar iópol is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 4.552.512-PR 

30 . J o r g e M e r l o Capela Nossa Sra . Das Dores - Zona Rural Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 88411986-PR 

31 . José Carlos Be r tasse Alameda Cinco, 1049 - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 7.061.935-1-PR 

32. José Diego dos Santos Rua Alameda 3, 9 9 9 - Água Azu l Mar iópol is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 12.413.674-1-PR 

33 . Jucem i r Rissardi Capela São Pedro - Zona Rural Mar iópol is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 75526733SSP-PR 

34. Ju l iana da Si lva Vaz 

Blaszczyk 

Rua Pro je tada A Mar iópol is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 12502595-1-PR 

35. Ju l iana Pacheco Rua Cinco, N ° - 1279 - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 9 .589 .204 -3 SSP-PR 

36. Leandro T i t o n Rua Poço Pre to , 115 - Zona Rural Mar iópol is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 8 . 1 2 3 . 9 1 8 - 5 - P R 

37. Leomar Da Si lva Por tes 

Dos Santos 

Rua, 1323 - Cen t ro Mar iópol is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 5 .478 .293-4-PR 

38. Leyza F e r s t Rua Cinco - 1144 - Cen t ro Mar iópol is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 9 .733.2037-PR 

39 . Lovaine dos Santos Rua Seis , 1542 - Cen t ro Mar iópol is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 10.613.605-0-PR 

4 0 . Luana da Si lva Alameda Q u a t r o com Rua 2 2 s / n - Cen t ro Mar iópol is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 10.613.683-1-PR 

4 1 . Lucél ia I u g a Rissard i Capela São Pedro, Zona Rural Mar iópol is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 9.192.215-0 SSP-PR. 

4 2 . Luiz S imionato Avenida Bras i l , 8 5 9 Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 1.627.592-PR 

43 . Mer id iano de Souza 

F e r r e i r a 

Ba i r ro Sr igo lo Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 4.494.641-PR 

4 4 . N a d i r Rissardi Pr imo. Capela São Pedro - Zona Rural Mar iópol is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 57219793-SSP-PR 

4 5 . N e r i An ton io Fazolo Rua Seis s / n - Cen t ro Mar iópol is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 1.935.778-PR 

4 6 . N e r i Fabr is Rua Q u a t r o s / n - Cen t ro Mar iópol is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 4 .972 .658-9-SSP-PR 
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3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nome Endereço Cidade/Estado Cep. Ident idade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 7 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ozéias Fontana Ba i r ro Novel io s / n Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 8.713.063-0-PR 

4 8 . Oz i res Roque Constant in i Rua T r ê s , 2 5 0 - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 3493621-8-PR 

4 9 . Pedro V ie i ra Dos Santos Rua Alameda Cinco s / n - Cen t ro Mar iópol is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 57645768 -PR 

50 . Polyane F e r r e i r a Bueno Rua Dez, 4 5 0 - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 10.445.424-0-PR 

51 . Rogério An ton io Ribei ro Rua Nove , S / N . - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 8 .229.890-8-PR 

5 2 . Rudinei Bord in Da Si lva Alameda Dez, 6 4 9 - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 6 3 0 8 2 0 0 0 3 SSP-PR 

53 . Sandra Te rez inha Baldin Rua Alameda Cinco, 9 0 - Bai r ro Rosa Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 7.889.521-7-PR 

54 . S id inei M a r t i n s do Amara l Rua Nove , 1147 - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 3816885-SSP-SC 

55 . Suzana Saraça Vaz Rua Dez , s / n - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 10 .757 .478-6 SSP-PR 

56. Tami res Gama de Lacerda Alameda T r ê s s / n - Cent ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 5.895.430-PR 

57 . Tami res T e r r e s Alameda Nove , 501 - Cent ro Mar iópo l i s - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 10.924.589-5-PR 

58 . Vanessa Ceca t t o Inác io Saída para Galvão - Ba i r ro Planalto Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 12.684.555-3-PR 

59 . V i c t o r A n d r e y Pagnoncell i Rua V in te e Dois, 1173 - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 9.202.944-1-SSP-PR 

6 0 . Wi lson An ton io Colet 

Bombonat to 

Es t rada do Poço Pre to - Zona Rural Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 2.184.653-8-PR 

61 . Wi l l i an F e r r e i r a Rua T r ê s , 3 8 9 - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 9.971.495-6-PR 

6 2 . Wi l l ian Pomiechiski Rua Doze, 9 4 4 - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 10.613.649-1-PR 

Mariópolis - Pr. 25 de Maio de 2012 
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O. ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I A I szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I s |o | c | i | A | Ç | A | O | | E | Q | U | I | P | E | | C | A | N | A | L | I | M I N I | 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 
I I I I I I I I I I T I I I I I I I I | 7 | 8 | 6 | 7 | l | « | 9 | 8 | / | 0 | 0 | 0 | 1 | 1 7 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

| R | A | D | I I O I | C | A | N | A | L | 8 | F | M | | | | I I I I I I I I I I I I I I I 

Portaria de Autorização n° 148 de 25 de Abril de 2000 Publicado no D.O.U de 14 de Junho de 2000 

Decreto Legislativo n° 59/2002 de 26/04/2002 Publicado no D.O.U de 30 de Abril de 2002 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

| A | V | E | N | I | D | A | | B | R | A | S | , | L | - | 5 | 4 | 6 | I I I I I I I I I I I I I 
B A I R R O C I D A D E 

| C | E | N | T | . | o |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I M I I I I I I I I I M | A | R | I | Ô | P | O | L | I | S | - | P | R | 1 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

C O O R D E N A D A S : I^rthude: 16S2117 LoaguHiide:52W3315 | 

- A sede da entidade encontra-se a menos dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 km do sistema irradiante? 

2 LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

NÃO r~~J S I M JjTJ 

| A | V | E | N | I | D | A | | B | R | A | S | . | L | | 9 | 4 | . | I I I I I I I I I I I I I 

B A I R R O C I D A D E 

IcUUfr | R | O | I I I I I I I I I I I I M | A | R | I | Ó | P | O | L | , | S | | P | R L 
C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) U F C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 

COORDENADAS: Latitude: MS2I17 I xMiguitudf: S2W3315 

- São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? NÃO 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? NÃO 

SIM 

SIM 

X 
X 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

A v E ^ I A B | R A s | . 5 4 •1 1 1 1 1 1 
B A I R R O C I D A D E 

C | E | N | T | R | O | I I M I I I I I I I I M | A | R | I | Ó | P | O | L | I | S | | P | R 
C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) U F C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 

COORDENADAS: Latitude: 26S2I17 Lonpiitude:52W3315 
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4. T R A N S M I S S O R P R I N C I P A L 

F A B R I C A N T E 

| A | U | A | DzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I | C | O | R | R | E | I | A | | E | Q | U | I | P | A | M | E | N T I O I S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 E L | E . 1 r 1 D A 

M O D E L O P O T Ê N C I A D E F A B R I C A N ° H O M O L O G A Ç Ã O 

1 S 1 P J 5 |o h l s l 1 1 1 1 M 1 M h h U o l watts 0 6 8 0 0 3 0 5 2 8 

P O T Ê N C I A D E O P E R A Ç Ã O 

I I I 2 I 5 I watts 

POTÊNCIA M E D I D A 

2 5 

F R E Q U Ê N C I A D E O P E R A Ç Ã O 

I l I 0 I 4 I 9 I MHz 

F R E Q U Ê N C I A M E D I D A 

watts 

MI 1/ 

5. T R A N S M I S S O R A U X I L I A R (se houver) ( N Í O tem O S ) 

F A B R I C A N T E 

M O D E L O 

P O T Ê N C I A D E O P E R A Ç Ã O 

watts 

F R E Q U Ê N C I A D E O P E R A Ç Ã O 

I I I I I MHz 

P O T Ê N C I A D E F A B R I C A N° H O M O L O G A Ç Ã O 

watts 
P O T Ê N C I A M E D I D A 

F R E Q U Ê N C I A M E D I D A 

watts 

MHz 

- Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 
NÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• SIM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 

6. S I S T E M A I R R A D I A N T E - A N T E N A / T O R R E 

FABRICANTE DA ANTENA 
I A I U I A |D I | C | O | R | R | E | A | I E I Q I U I I I P. I | E | L | E | T | R. 

GANHO max(Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

0 , 3 , 0 m 2 7 , 0 m 
dBd 

M O D E L O 

P T 0 I d I B I 
A L T I T U D E D O L O C A L 

8 5 0 

- Os dados do sistema irradiante sào os mesmo que constam na ultima licença 
expedida? 

NÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•  S I M 

7 - L I N H A D E T R A N S M I S S Ã O 

F A B R I C A N T E M O D E L O 

C O M P R I M E N T O ( L ) A T E N U A Ç Ã O E M 100 m ( A L ) 

I 1 L I h I I L I 1« 
P E R D A S N A U N H A ( P L ) E F I C I Ê N C I A D A L I N H A (n) 

I IdB 

Perdas na linha (PL)=L.AL 

100 

Eficiência da Unha (ij) = 10 -(PD 
10 

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 
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* rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9- I N S T R U M E N T O S E M P R E G A D O S N A V I S T O R I A : 

10 - D A D O S D O E N G E N H E I R O P R O J E T I S T A 

NOME COMPLETO 

| Y | E | S | D | E | R | S | 0 | N | TTTÕ 

E N D E R E Ç O 

R I U I A I | S I A I N I T I A I PcTT 

E N D E R E Ç O ( C O N T I N U A Ç Ã O ) 

S I I I A 

T I A I R 

s | | T | A | F | F | A | R | E | L | I I I I L 

I | N | A | | N | 5 | 9 | 6 | I I I 

B A I R R O 

T 

C I D A D E 

| c | u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA| R [ r | I | B | A | M M 
U F 

PR 

C E P 

l l l oUb | 0 I - I ! I 0 I 0 J I I 
R E G . C R E A F O R M A Ç Ã O 

I 3 I 0 I 3 |8 I 8 I D I I E I N I G I E 

E - M A I L 

| Y | T | A | F I F I A I R I E I L 

L O C A L 

I M I A I R d I O I P I O I 
A S S I N A T U R A 

T E L E F O N E F A X 

4 1 9 1 7 2 5 0 0 5 

I I R I O I I E I L I E I T I R I I | C | I | S | T | A | | | N I H I E 

Y I A I H I O I O | C | 0 | M | . I B I R I I I I I I I I I I L 

D A T A 

T T T 1 I 6 I / I 0 I 5 I / I 1 I 2 L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rson Josias Taffimfl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Engenheiro Eletncufl» 

CJREA-PR3038t*fl> 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 
2* VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 

O valor de R$ 40,00 referente a esta ART foi pago em 23/05/2012 com 
Profissional Contratado: YESDERSON JOSIAS TAFFAREL 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: 

ART N» 20121970932 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

Contratante: ASSOCIAÇÃO EQUIPE CANAL 6 
Endereço:AVENIDA BRASIL 546 CENTRO 
CEP: 85525000 MARhOPOUS PR Fone: 4632261300 
Local da Obra: AVENIDA BRASIL 546 
CENTRO • MARhOPOUS PR 

a guia n s 100020121970932 
N» Carteira: PR-303867D 
Na Visto Crea:-
N" Registro: 

CPF/CNPJ: 78.671.698/0001-17 

Quadra: 
CEP: 85525000 

Lote: 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Ativ. Técnica 1 SUPERVISÃO, COORDENAÇÃO, ORIENTAÇÃO TÉCNICA 
Área de Comp. 2303 SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES 
Tipo Obra/Serv 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 130 OUTROS 
contratados 

Dimensão 1 UNID 

Guia N 
ART N° 
20121970932 
Vir Obra R$100,00 Vir Contrato R$100,00 
Base de Cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO 

Dados Compl. 0 

Data Início 20/05/2012 
Data Conclusão 

Vir Taxa R$40,00 Entidade de Classe 201 

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, Al 

RENOVAÇÃO Çfl L/CENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE RADIO, 

ladas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
Insp.: 4269 
24/05/2012 
CreaWeb 1.08 

sinatura do Contratante f, 
/IA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação 

Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site wwwxrea-prxirg.br 

do Profissional 
de administração pública, cartórios e outros. 

"CLAUSULA COMPROMISSÓRIA: Qualquer conflito ou Ifllglo originado do presente contrato, Inclusive no tocante a sua Interpretação ou 
execução, será definitivamente resolvido por arbitragem, de acordo com a Lei n» 9.307, de 23 de setembro de 1996, através da Câmara de 
Medtação e Arbitragem do Conseho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CMA CREA-PR, lo ca toa da à Rua Dr. Zamenhof 35, Alto 
da Glória, Curitiba, Paraná [telefone (41) 3350-6727], e da conformidade com o seu naguleiajéiiSA da/AiMlragem. Ao optaram pela Inserção da 
presente cláusula neste contrato, as partes declaram conhecer o referido "rnu^rnyrTjmjji^j;^ e expressamente, com os 
seus termos". zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contratante/Proprietário 

Pura a adesão a Arbitragem, as assinaturas das partes são obrigatórias. 

TABELIONA 

NOTAS 
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CORR€IO< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

www.corre ios.com.br 

CO o 

P a r a : 

M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s ( M i n i s t r o P a u l o B e r n a r d o ) 

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ò e s E l e t r ô n i c a 

Depar tamento de Outorga de S e r v i ç o s 

Esplanada dos Minis tér ios - Bloco "R" 

Ed.Anexo Ala Oeste sala 300 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 

BSE Ei zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REMETENTE FONE USO EXOUSIVO DOS CORREIOS 

I I Mudou-se 

L J Recusado 

( IDesoonheddo 

I |Nào procurado 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

« _ / _ _ / _ à s _ 

CARIMBO 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0052923)         SEI 53000.020077/2012-12 / pg. 51

http://www.correios.com.br


Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Número: 53000.020077/2012 

Ent idade: ASSOCIAÇÃO EQUIPE CANAL 8 

Aviso: 0 Canal : 0 

Local idade/UF: MARIÓPOLIS/PR 

Processo 
1. Entregou documentação tempest ivamente? Sim 

Check List 
2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Sim 

3. Apresentou documentos atual izados revelando eventuais alterações ocorr idas no Sim 

4 . Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro Sim 

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo Sim 

6. Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da ent idade, indicando as Sim 

7. Apresentou últ imo relatório do Conselho Comunitár io, constituído nos moldes do item Não 

8. Apresentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o S im 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente Não 

10. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei? Sim 

1 1 . Apresentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Não 

12. Apresentou declaração f i rmada pelo representante legal da interessada, atestando Sim 

13. Apresentou Laudo de Vistoria Técnica, elabora por engenheiro habil i tado (Anexo 13 Não 

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo encaminhado para a área técnica. 

16. Conclusão Geral (Parecer Jurídico) 

A ent idade deverá encaminhar a seguinte documentação: 

I. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro A do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

II. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou natural izados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos 
ou emancipados (cópia do RG ou Cert idão de Casamento) , de acordo com ao subi tem 8 . 1 , alínea e, da Norma n° 
01 /2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste i tem, a carteira nacional de habil i tação (CNH) e a 
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

III. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumpr imento das normas estabelecidas 
para o Serviço, de acordo com ao subi tem 8 . 1 , alínea g, da Norma n° 01 /2011 ; 

IV. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dir igentes residem na área da comunidade a 
ser atendida pela estação, de acordo com ao subi tem 8 . 1 , alínea f . 1 , da Norma n° 01 /2011 ; 

V. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo 
ou de associados, pessoas que, nessas condições, part icipem de outra ent idade detentora de outorga para execução 
de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 3í ****-2ií_ 

Departamento de Outorga de Serviço de RadiodifusãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * t v 
ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.020077/2012 Local idade/UF: MARIÓPOLIS/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO EQUIPE CANAL 8 

Aviso: 0 Canal : 0 

Processo 
1. Entregou documentação tempest ivamente? Sim 

Check List 
2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Não 

3. Apresentou documentos atual izados revelando eventuais alterações ocorr idas no Não 

4 . Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro Não 

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo Não 

6. Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da ent idade, indicando as Não 

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitár io, consti tuído nos moldes do item Não 

8. Apresentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o Não 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente Não 

10. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei? Sim 

1 1 . Apresentou laudo de ensaio do(s) t ransmissor(es), com sua respectiva Anotação de Não 

12. Apresentou declaração f i rmada pelo representante legal da interessada, atestando Sim 

13. Apresentou Laudo de Vistoria Técnica, elabora por engenheiro habil i tado (Anexo 13 Sim 

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Nota Técnica n.° 2692/2012 e correspondente Ofício de Exigência - Laudo de Ensaio. 

16. Conclusão Geral (Parecer Jurídico) 

Exigências. 

CesarJSegond Vasconcel los 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2692/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.020077/2012 
Processo de Outorga n° 53740.001247/1998 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 
Equipe Canal 8 para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Mariópolis / PR. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I . Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro 
"A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

I I . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

I I I . Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

IV. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea " f . l " , da Norma n° 01/2011; 

V. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

NF/CSV/53000.020077/2012/CGRC 
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V I . Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

VI I . Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

V I I I . Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora; 

IX. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com a respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, devidamente assinada pelo profissional habilitado e pelo 
representante legal da requerente, acompanhada do comprovante de recolhimento da taxa 
relativa às despesas decorrentes desse ato, conforme dispõe o subitem 12.1.1 da Norma n° 
01/2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, de ^ r u í v t m l y u í de 2012. 
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Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAjo dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AU>L4AVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\1>U> oiteT^k. * 
•ff, Rürira tjb 

SEGOlKD V A S C O N C E L L O S 
Chefe de Divisão 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2692/2012/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, de ^ VU M A ^C, D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 0 1 2 . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í( 2.2% /2012/CGRC/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 
Brasília, de 2012. 

Ao Senhor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Representante Legal 
Associação Equipe Canal 8 
Avenida Brasil, 546, Centro 
85.525-000 Mariópolis - PR 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 
53000.020077/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.020077/2012, na 
localidade de Mariópolis / PR, no qual essa entidade requer renovação da outorga para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2692, que 
indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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P R E E N CH E R CO M  LET R A D E FO R M A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOy ~>U RA Z Ã O SO CI A LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 

J I I L _l_ 
E N D E R E Ç O / ADRESS 

J I I I L 
C E P / CODE POSTAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Of. 4228 / 2 0 1 2 / C G R C / S C E - M C 
53000.020077/12 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Representante Legal 
Associação Equipe CanalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8 
Avenida Brasil, 546, Centro 
85.525-000 Mariópolis - PR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 

X 
1 I I I l 

J I -L 
D E CL A R A ÇÃ O D E CO N T E Ú D O ( SU JEI T O À V ER I F I CA ÇÃ O ) / DISCRIMINACION N A T U REZ A D O EN VI O / NATURE DE LENVOI 

I I P R I O R I T Á R I A / PRIORITAIRE 

I I E M S 

I I S E G U R A D O / VALEURDÊCLARÉ 

A SSI N A T U RA D O R E C E B E D O R / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

N O M E LEGlVEL D O R E C E B E D O R A N O M  LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

DATA D E R ECEB I M EN T O 

D A TE D E LI VRATI O N 

N ° D O CU M EN T O D E I D EN T I FI CA ÇÃ O D O 

R E C E R E D O R / Ó R G Ã O EX P ED I D O R 

RU BRI CA E M AT. D O E M P R E G A D O / / o \ 

SIGNATURE DE LAGENT *4i{&> 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRtzSSE life r$Çf$£r?DANS LE VERS 
"14 X 186 mm 
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CORR€IO< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BRÉSIL 

AVISO D E 
RECEBIMENTO 

AWSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CN07 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DATA D E P O ST A GEM / DATE DE DÉPÕT 

U N I D A D E D E P O ST A GEM / BQgEAU DE DÉPÔT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
£L ! < fv zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o 3 P 

UJUJ 
r ^ MJ 

Lu 

:N CH FR CO M  LET JÍ A D E r 

^ g M J N l S T É Í * 

R Q 2 0 7 4 3 9 8 7 4 B R 

TENTATIVAS DE E N T R E G A / TENTATIVES DE LIVRAISON zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ / / / / / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: h : h : h 

D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç õ e s E l e t r ô n i c a 

E N D E R D e p a r t a m e n t o d e O u t o r g a d e S e r v i ç o s 

i _ E s p l a n a d a d o s M i n i s t é r i o s , B l o c o R , 

E d . A n e x o A l a O e s t e s a l a 3 0 0 

7 0 0 4 4 - 9 0 0 B r a s í l i a - D F 

i i i i i i l i , , , , _ 

J I L 

_l L 

BRASIL 
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as zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mariópolis Pr. 28 de Dezembro dé 2012 % 

Para: 

Ministério das Comunicações (Ministro Paulo Bernardo) 

Secretar ia de Serviços de Comunicações Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" 

Ed.Anexo Ala Oeste sala 300 
CEP 70044-900 - Brasília - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Ofício numero: 28/2012 B R A S T L I A . D F 

Assunto: Documentação processo de renovação 
n ° : 5 3 0 0 0 . 0 2 0 0 7 7 / 2 0 1 2 Processo de Outurga 
n°:53740.001247/1998 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 009316/ 2013- 31 

03*1 ..-201 S-ü7:5â 

Senhor Ministro: 

A Associação Equipe Canal 8 CNPJ:78.671.898/0001-17 
detentora dos direitos da Rádio Comunitária Canal 8 FM 104,9 de 
Mariópolis - Paraná, vem pelo presente encaminhar a documentação 
solicitada através do ofício n°:4228/2012/CGRC/SCE-MC de 21 de 
novembro de 2012 deste Ministério. 

Acreditamos estar atendendo vossa solicitação com a 
documentação em anexo. 

Sem mais para o momento, agradecemos e aguardamos novas 
instruções. 

Atenciosamente 

Leandro Titon 

Presidente - Associação Equipe Canal 8 
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4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ t ^ . C * V ^ < » - f ÍAZV^^SJt. 

3.22rfde<8ffl>/20Ò1 

sfa_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
EN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T A B E L I O N A 
DE 

NOTAS 
EMM46S15 

CARTÓRIO FÀVARETTÕ 
Dirceu Marcelo Favaretto - Notário 

^-MARtôPüLrS—FftRANÁ 

ITENTICAÇÃO 
i presente fotocopia e 

reprodução fiel de 
Cúmentii-originaL 

Cartório 
dou fé. 

ÒTRrceu Marcelo Favaretto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
L7J Carta Campara 
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Gomo/v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
, sluaò') feÁsjr, ÁÃA*3~I /XisJCiXeQ^ //r)SJXÃZts/os rz. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J & C O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj Ap resen tado 

P " * - ITazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. -JÍÜL Sob W 46."583-

a e g . rTo Livro—-&-.JQ? J i - CT« ffrf/flZ>9 
SobM» - de O r d e m . 
C leve lând ia , Paraná j l _ d e , iiyrrA?;, -de 20 4.2. 

OFICIAL" 

P o n t e s L a n z a n m 

T I T ' l E D t í & 
E P E S S O A S 
J U R Í D I C A S 

> Registrode Títulos, 
T f ^ s o a s Jurídicas 

Tõrtzthhu Lanzartm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ides Riba* Rey 
turn, u í L . « t > 'iSMkventes Substitutas 

Escrevente Substituta 

de 18/07/2001 

NOTAS 

E W 4 6 3 

O FAVARETTO 
uFavaretto-Notário 

.̂ tópous GARANÀ_ 

TICAÇÃO 
|tè~fõtocópiae 

. íuçâofielde 
documento original 

no Cartono 
que dou fé. 

Caria Campara 

. 
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Ata Número 001/2012 
Aos oito dias do mês de julho de dois mil e doze, na sala de recepção da Rádio Canal 8 
na Avenida Brasil, quinhentos e quarenta e seis, sala oito centro de Mariópolis Estado do 
Paraná, prédio da rodoviária municipal, às vinte horas, reuniram-se em sessão ordinária 
os membros da Associação Equipe Canal Oito conforme lista de presença que antecede a 
esta ata, e conforme ata anterior que determinou que os efetivos sócios desta entidade são 
os que assinarem a ata na qual elege a diretoria. A sessão foi aberta pelo senhor 
presidente em exercício Leomar dos Santos que cumprimentou a todos e solicitou a 
secretaria senhora Giomar Solange Poli que procedesse a leitura do edital de convocação 
para eleição e posse da nova diretoria para o biênio 2012/2014. O presidente solicitou ao 
tesoureiro senhor Ozires Roque Constantini que procedesse a prestação de contas. O 
mesmo tomou a palavra e relatou os números assim como valor em caixa e valores a 
pagar e que ainda restaria saldo em caixa, mas encontramos dificuldades para arrecadar, 
pois as empresas são de pequeno porte e suas contribuições para com a entidade mal da 
para saldar as dívidas contraídas principalmente com reposição e concertos de 
computadores que neste período foi muito grande por motivo de vírus na rede. O Senhor 
Luiz Simionato tomou a palavra e falou sobre o que todos devem observar que é a 
pontualidade e seriedade quando estiverem no comando de algum programa, pois a 
audiência de nossa emissora em Mariópolis é muito grande e que a maior parte da 
população gosta muito de ouvirem a emissora. O Diretor da emissora senhor Luiz falou 
ainda sobre muitos itens relativos ao trabalho na rádio e disse estar muito contente com 
toda a equipe de trabalho. Informou ainda que estão elaborando uma nova programação 
para a emissora a partir de Dois Mil e Treze e que todos serão chamados para discutir o 
assunto e elaborar a grade de programação. Prosseguindo a reunião o presidente em 
exercício solicitou a secretaria apresentação da chapa elaborada pela atual diretoria para o 
próximo biênio assim composta: Presidente: Leandro Titton, Vice-presidente: Leomar da 
Silva Portes dos Santos, Primeira secretária: Giomar Solange Poli, segunda secretária: 
Adaline Marcon Bonato, Primeiro tesoureiro: Ozires Roque Constantini e segunda 
tesoureira: Marioni De Itoz. O Conselho Fiscal, com os seguintes componentes: Wilson 
Bombonatto, José Carlos Bertasse e Alan Marcos Bresolin. Como Diretor Esportivo o 
senhor Pedro Vieira dos Santos e como Diretor da Rádio Canal 8 FM o senhor Luiz 
Simionato. Os nomes foram colocados para decisão e como nenhuma outra chapa foi 
apresentada para a Assembléia foi dado um intervalo para discussão. Após alguns 
minutos passados o presidente reiniciou a sessão e solicitou a manifestação da 
Assembléia sobre o processo de votação. Os membros do plenário se manifestaram 
dizendo que poderia ser por aclamação e que não haveria necessidade de se proceder a 
eleição por voto secreto. O presidente em exercício acatou e colocou os nomes 
anteriormente apresentado para votação solicitando aos que fossem favoráveis que 
levantassem o braço. Todos os presentes se manifestaram levantando o braço, 
confirmando a nova diretoria e Conselho Fiscal onde o presidente que esta deixando o 
cargo senhor Leomar proclamou o resultado e declarou empossados os novos membros 
para a o biênio 2012/2014. Passando a palavra para o presidente eleito senhor Leandro 
agradeceu a confiança e disse estar disposto a ajudar a entidade da melhor forma 
possível. O presidente senhor Leandro deixou a palavra livre e como ninguém quis fazer 
uso, declarou encerrada a sessão da qual eu Giomar Solange Poli lavre e vai assinada por 
mim e pelo presidente eleito. 
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Relação de Associados da ASSOCIAÇÃO EQUIPE CANALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8 de Mariópolis - Paraná zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome Endereço Cidade/Estado Cep. Ident idade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. Ada l ine M a r c o n Bonato Rua Cinco, 7 8 1 , ap to .02 - Cen t ro Mar iópo l i s - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 10.613.806-0-SSPPR 

2. Ade la r Rissard i Sobr inho . Zona Rural - Capela São Pedro. Mar iópo l i s - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 6 .057.040-0-PR 

3. Alan Marcos Bresol in da 

Si lva 

Rua Dez, 710 - Cen t ro Mar iópo l i s - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 9 .368 .653 .5 - PR 

4 . A l ex Constant in i Avenida Bras i l , 6 6 0 - Cen t ro Mar iópo l i s - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 7 .756.988-0-SSP-PR 

5. A l ex Sandro L ima Da Si lva Alameda Q u a t r o , 2 8 2 Mar iópo l i s - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 7.594.141-2-PR 

6. Al l ison dos San tos 

Stanquevisk i 

Rua 2 2 ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 186 - Cen t ro Mar iópo l i s - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 12.370.586-5-PR 

7. Anal ice da Si lva M a r ç o l Rua V in te e Cinco, 6 9 - Planalto. Mar iópo l i s - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 10 .924 .556-9 - PR 

8. Anderson Basílio dos An jos 

Pacheco 

Rua Marecha l Deodoro , 1500 - Cent ro . Palmas - PR 8 5 5 5 5 - 0 0 0 8.105.066-SSP-PR 

9. André ia Vanuza Lima Da 

Si lva. 

Alameda Q u a t r o , 2 8 2 - Cen t ro Mar iópo l i s - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 10.211.568-6-PR 

10. Carina Aparec ida Rosa 

Ruth 

Rua V in te e Cinco, 91 - Cen t ro Mar iópo l i s - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 12.570.698-3-PR 

11. Clodovi r B ier Rua V in te e Dois - Cen t ro Mar iópo l i s - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 5 .245.657-6-SSP-PR 

12. DanielzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Saraça de O l i ve i ra Rua Dez, 3 6 9 - Cen t ro Mar iópo l i s - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 12.785.427-0-PR 

13. D i rceu M o r r e t o Rua Valdemar F e r r a z a , 8 5 - Amador i Pato Branco- PR 8 5 5 0 2 - 2 2 0 852218-SSP-PR 

14. Bdni lson Fernando Costa Rua Doze 6 4 8 - C e n t r o Mar iópo l i s - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 3.149.748-PR 

15. El iz iane dos San tos Rua Alameda U m número 6 8 0 - Cent ro Mar iópo l i s - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 10.613.798-6-PR 

16. Francie l i dos Santos 

Barbosa 

Rua O i t o , 1373 - Ba i r ro Planalto Mar iópo l i s - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 R=10.554.134-1-PR 

17. Fransiskelen Bero ld i 

Neiv insk i 

Alameda O i t o , 2 8 1 - Cen t ro Mar iópo l i s - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 273015471-5-PR 

18. rSeovani Belusso Fr ies Rua S e t e , 9 7 1 - Cen t ro Mar iópo l i s - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 8.592.019-7-PR 

19. Gilson S u b e r t de O l i ve i ra Avenida Brasi l 1250 - Cen t ro Mar iópo l i s - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 8.409.642-PR 

20. ô i omar Solange Poli Rua T r ê s , 2 5 0 - Cen t ro Mar iópo l i s -PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 5 .042 .526 -6 
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Nome Endereço Cidade/Estado Cep. Ident idade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
21 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Gerson An ton io Poersch Avenida Bras i l , 5 4 3 - Cen t ro Mar iópol is -PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 3.018.931-0-PR 

2 2 . Grac ie l i Peccin Rua T r ê s , s / n ° - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 9.699.018.9-PR 

23 . I nd i ana ra Viacel l i Alameda O i t o , 7 0 9 - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 7 7 5 7 0 5 7 8 SSP-PR 

2 4 . I n d i a n r a W i t e m b u r g Rua T r i n t a e Dois 2 8 7 - Ba i r ro Novelo Mar iópol is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 106137633-PR 

25 . Jaquel ine Be r ton i 

Bombonat to 

Capela Nossa Senhora do Carmo - Zona Rural Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 12.330.608-2-PR 

26 . João Carlos L inhares Linha Nossa Senhora das Dores - Zona Rural Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 8.123.906-1-PR 

2 7 . João Evera ldo da Si lva Rua O i t o , s / n ° - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 10.061.023-0-PR 

28 . Jo ln Lennon Ber t i ce l l i Alameda Onze 6 0 2 - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 10.349.220.3-PR 

29 . Jonas Borges Saraça Ba i r ro Planalto s / n Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 10.613.503-7-PR 

30 . J o n a t a s T e i x e i r a Br izola Rua Dez s / n - Ba i r ro Água Azu l Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 4.552.512-PR 

3 1 . J o r g e M e r l o Capela Nossa S ra . Das Dores - Zona Rural Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 88411986-PR 

3 2 . J o s é Carlos Ber tasse Alameda Cinco, 1049 - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 7.061.935-1-PR 

33 . José Diego dos Santos Rua Alameda 3 , 9 9 9 - Água Azu l Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 12.413.674-1-PR 

3 4 . J u c e m i r Rissardi Capela São Pedro - Zona Rural Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 75526733SSP-PR 

35. Ju l iana da Si lva Vaz 

Blaszczyk 

Rua Pro je tada A Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 12502595-1-PR 

36 . Ju l iana Pacheco Rua Cinco, N ° - 1279 - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 9 .589 .204-3 SSP-PR 

37 . Leandro T i t o n Rua Cinco, 7 8 1 , ap to .02 - Cen t ro Mar iópol is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 8.123.918-5 - PR 

38 . Leomar Da Si lva Por tes 

Dos Santos 

Rua, Um, 3 2 3 - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 5.478.293-4-PR 

39 . Leyza F e r s t Rua Cinco - 1144 - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 9.733.2037-PR 

4 0 . Lovaine dos Santos Rua Se is , 1542 - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 10.613.605-0-PR 

4 1 . Luana da Si lva Alameda Q u a t r o com Rua 22 s / n - Cent ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 10.613.683-1-PR 

4 2 . Lucél ia I u g a Rissardi Capela São Pedro , Zona Rural Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 9.192.215-0 SSP-PR. 

4 3 . Lu iz S imionato Avenida Bras i l , 8 5 9 Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 1.627.592-PR 

4 4 . Mar ion i De I t o z Rua, Um, 3 2 3 - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 4.616.761-9-SSPPR 

4 5 . Mer id iano de Souza 

F e r r e i r a 

Ba i r ro Gr i gol o Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 4.494.641-PR 

4 6 . N a d i r Rissard i Pr imo. Capela São Pedro - Zona Rural Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 57219793-SSP-PR 
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Nome Endereço Cidade/Estado Cep. Ident idade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
4 7 . N e r i An ton io Fazolo Rua Seis s / n - Cen t ro Mar iópol is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 1.935.778-PR 

4 8 . N e r i Fabr is Rua Q u a t r o s / n - Cent ro Mar iópol is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 4 .972 .658-9-SSP-PR 

4 9 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ozéias Fontana Ba i r ro Novel io s / n Mar iópol is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 8.713.063-0-PR 

50 . Ozires Roque Constant in i Rua T r ê s , 2 5 0 - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 3493621-8-PR 

51 . Pedro Vie i ra Dos Santos Rua A lameda Cinco s / n - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 57645768 -PR 

5 2 . Polyane F e r r e i r a Bueno Rua Dez , 4 5 0 - Cen t ro Mar iópol is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 10.445.424-0-PR 

53 . Rogério Anton io Ribe i ro Rua Nove, 5 / N . - Centro Mar iópol is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 8 .229.890-8-PR 

5 4 . Rudinei Bord in Da Si lva Alameda Dez, 6 4 9 - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 6 3 0 8 2 0 0 0 3 SSP-PR 

5 5 . Sandra Terez inha Baldin Rua Alameda Cinco, 9 0 - Ba i r ro Rosa Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 7.889.521-7-PR 

56 . S id ine i M a r t i n s do Amara l Rua Nove , 1147 - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 3816885-SSP-SC 

57 . Suzana Saraça Vaz Rua Dez , s / n - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 10 .757 .478-6 SSP-PR 

5 8 . Tami res Gama de Lacerda Alameda T r ê s s / n - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 5.895.430-PR 

59 . Tami res T e r r e s Alameda Nove, 501 - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 10.924.589-5-PR 

6 0 . Vanessa Ceca t to I nác io Saída para Galvão - Ba i r ro Planalto Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 12.684.555-3-PR 

6 1 . V i c t o r And rey Pagnoncelli Rua V in te e Dois, 1173 - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 9.202.944-1-SSP-PR 

6 2 . Wi lson Anton io Colet 

Bombonat to 

Es t r ad a do Poço Pre to - Zona Rural Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 2.184.653-8-PR 

6 3 . Wi l l ian F e r r e i r a Rua T r ê s , 3 8 9 - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 9.971.495-6-PR 

6 4 . Wi l l i an Pomiechiski Rua Doze, 9 4 4 - Cen t ro Mar iópo l is - PR 8 5 5 2 5 - 0 0 0 10.613.649-1-PR 
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ffarioni de I t o z zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NASCIMENTO" 

•08/01/1.970 

± r YTtAivxfe^K d L t . y i f e a " fr ' J P A P T ? » H O F A V A R E T T O 

TERA V A U D A I ^ M EN T E COM A APOSENTAÇÃO DE C I M E N T O DC l 0 E O T I D * 5 i " J r!£rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2, tSZZ . MntArin :elo Favaretto • Notário 
000 MARIÒPOLIS PARANÁ 

JTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia e 

reprodução fiel de 
to original 

éntaddvno Cartório 
flue dou fè. 

DA V E R D A D E 

y > 3 / > l 

r~l Dirceu Marcelo Favaretto 
Q Carla Campara 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0052923)         SEI 53000.020077/2012-12 / pg. 76



* st zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r—zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NOME DO ELEITOR-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HAR,I9Ni ©€ - i f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj w g m & n o * ' 

— UATA DE N A S C I M E N T O — i f * M $ . 

Q f f / t 3 1 / 1 9 7 ó R 
• 2 0 N A - - i p S 6 Ç A O 

04711005 
r—DATA DE EMISSÃO 

.2 
•«Rum zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 

Q9/05/94 ^*1322?<te«*>>ßoih 
SÉ"" 

T A B E L I O N A T 

C A r t f Ô R M E E F A ' 

POLEGAR DIREITO 85525-000 MARKJPÕL 

f l 'BV ' i i C A Ç A O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
resente fotocópia e 

Reprodução fiel de 
ocurnentg original 

o Cartório 
que dou fé. 

DA V E R D A D E 

ASSINATURA OU IMPRESSÃO DIGITAL DO ELEITOR 

VALIDO SOMENTE COM MARCA DÁGUA • JUSTIÇA ELEITORAL 

Marcelo Favaretto 
ria Campara 
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F O J N A F Í E N 

TABELIONA 
DE 

NOTAS 
EMU4653S 

0' 

ÓRIO FAVARETTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
f larcelo Favaretto - Notário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I MARtÓPOUS PARANÁ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ENTSCAÇÃO 
píeeente fotocópia e 
reprodução fiel de 

documento original 
apresentado) no Cartório 

nesta ^ a j ^ a e que dou fé. 

DA V E R D A D E 

Dirceu Marcelo Favaretto 

E3 Carla Campara 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' * t y 

INSTITUTO DE IDENTTRCAÇÃO DO PARANÁ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R G : 10.613.806-0 

CARTEIRA DE IDENT1D, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAHTORI0 FA* 
Dírc-iU Marcelo Favan 

85525-CÜO ViARlÔPO; £ 

A U T E f J T í C 
A presente fo; 

jrepiociuçáo 
nerrto c 

ASSWlTIflA PO TITULAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•JABEL ION AT? 

,l H a DE 
3 U « I NOTAS 
ar *«1U46537 

DA VtflDADE 

Dirceu Marcelo Favaretto 
El Caria Câmpaa 

85525-000 MARIÒPOLIS PARANÁ 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia e 

reprodução fiel de 
[^mérito original 

apresentado no Cartório 
nesta datfn/d£ que dou fé. 

DA V E R D A D E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dirceu Marcelo Favaretto 
Q - Carla Campara 

CARTÓRIO FAVARET1 
Dirceu Marcelo Favarttto - Notífl 

85525-000 MARIÒPOLIS PAfflKÁ 

AUTENTICAÇÃO! 
A presente fotocópia é|*° 

Têprsdução fiel de | 
docurrt^nt0-originalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0Á 

C a r t ó r i ^ 
ue dou fè".' 

ASSINATURA OU IMPRESSÃO DIGITAL DO ELEITOR 

DA V E R D A D E 

LjDirceu Marcelo Favaretto 
• Carla Campara 
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lei.«nizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAde 'mm* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TABELIONATI 

NOTAS 
EM046538 

i Marcelo Favaretto - Notário 
-MO MARIÒPOLIS PARANÁ 

JTENTICAÇÃO 
i presente fotocópia e 

jepTOdqção frei de 
documento original 

iO Cartório 
bue dou fé. 

/ O A V E R D A O E 

'Já. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Dirceu Marcelo Favaretto 

r j j Carla Campara 

VÁLIDA EM TODO O TEfiRITÓfllO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
— — ' ' 

: 10.613.806-0 DATAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O E E X P E D I ÇÃ O : 15/05/2007 

NOME: ADALINE MARCON BONATO 

DATA DE NASCIMENTO: 24/07/1990 

DOC. ORIGEM: COMARCA=CLEVE 1ANCMAJPR. MARIÒPOLIS 
C NASC =8440 LIVRO=15A FOLHA=17 

OAKiORIG r-AvAKfcHO 
Dirceu Marcelo Favaretto - Notário 

85525-000 MARIÒPOLIS PARANÁ 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia e 

reprodução fiel de 
jcurnentt) original 

apresentada no Cartório 
nesta dan^ote que dou fé. 

E M T W T ^ V y DA V E R D A D E 

J 

Nrceu Marcelo Favaretto 
Carla Campara 

P !̂TÚRro^Sv7CRETTO~ -
ceu Marcelo Favaretto - Notário 

515-000 MARIÒPOLIS PARANÁ 

UTENTICAÇÃO 
[í\ presente fotocópia e 

Sfodução fiel de 
documento original 
iresentadVílo Cartório 
ta dataramue dou fé. 

• Dirceu Marcelo Favaretto 
• Carla Campara 
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REGISTRO 
GERAL 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

1 , 6 2 7 . 5 9 ? 1 
DATA Oc 
EXPEDIÇÃO 0 4 / 0 ? / l 9 9 9 

LUIZ SIHÍOHftTO 
RUAÇAO 

PfilHO SIHÍOHftTO 

MARIA FABIAN S I f i M A T O 
NATURAL'OADE 

NARíOPOiIS/PR 

DOCORKÍ.. I fiOHARCA-CLfVFtAHOIft/Pfi, 

C.HflSC 4?( I ,ÜWO:I I FOIH«:2M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
art 

DATA o r MASCtMCHTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

13/03/1957 

« O M V B 9 0 í ! S 3 « M m ! r . R J © 
A S S I N A T U R A D Q D r R Ë T O R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F LEIN* 7 liéDE2SÏ5&53 

El 30 VtH3laVD 

TA BELIONAT 

NOTAS 
eARTBWfiWWftl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Qll"OiI M a r / m i n E o i / a r o » * » * 
PARANA 

AUTENTICAÇÃO 
* A presente fotocópia e 

V • •^• i f 85,525*00 MARIOPOLIS PA 

méM- ÁHTFNTICACÃ 

reprodução fie) de 
ocTnrarrtp originai 

r : apresentada no Cartório 
rtfiistazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA datf!&¥ que dou fé. 

g M j y c T » J q 7 D A VERDADE 

Dirceu Marcelo Favaretto 
LÕ] Caria Campara 
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om,, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 63 î 

D E C L A R A Ç Ã O 

Nós a qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO EQUIPE CANAL 8 -
RADIO CANAL 8 FM declaro para os devidos fins que nos comprometemos 
são fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

• Leandro Titon - Representante Legal - CPF: 034.647.999-13 
• Leomar da Silva Portes dos Santos: - CPF: 755.674.909-68 
• I o Tesoureiro: Ozires Roque Constantini: - CPF: 655.607.019-04 
• 2 o Tesoureiro: Marioni de Itoz: - CPF: 766.903.939-68 
• Primeira Secretária: Giomar Solange Poli: - CPF: 723.121.309-04 
• Segunda Secretaria: Adaline Marcon Bonato - CPF: 077.886.369-75 
• Pedro Vieira dos Santos: Diretor Esportivo: - CPF: 766.909.389-72 
• Luiz Simionato: Diretor Cultural: - CPF: 340.969.309-20 

Endereço para correspondência: Avenida Brasil, 546, Centro - cidade de 
Mariópolis - Paraná - 85525-000 
Telefones (46)3226-1300 e 91012-7551 
Correio eletrônico: lu 13@mponline.com.br e luizfs@mponline.com.br 

Mariópolis - Pr, 1.0 de Deze 

Leandro Titon. 

Leomar da Silva Portes dos Santos. (^Md 

W 
I o Tesoureiro: Ozires Roque Constantini. 

2 o Tesoureiro: Marioni de Itoz. VY1 O ^ A A / * ^ . -

Primeira Secretária: Giomar Sol 

j S B H E 

Segunda Secretaria: AüiTíie MaTconlJ 

Diretor Esportivo PedroUl 

Diretor Cultural - Luiz Simiona 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0052923)         SEI 53000.020077/2012-12 / pg. 83

mailto:13@mponline.com.br
mailto:luizfs@mponline.com.br


' • . . . 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0052923)         SEI 53000.020077/2012-12 / pg. 84



.Comi,/ , , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O 
• G> 

«Q, ^ 

Ofis.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, LEANDRO TITON, brasileiro, nascido em 12/12/1980, portador do 
documento de identidade número 8.123.918-5 SSPPR e CPF:034.647. 999-
13, residente e domiciliado na Rua Cinco,781, apto02 Centro em 
Mariópolis - PR, na qualidade de representante da ASSOCIAÇÃO 
EQUIPE CANAL 8 - RÁDIO CANAL 8 FM declaro para os devidos fins 
que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na Avenida Brasil, 546, 
Centro de Mariópolis - Paraná - CEP:85525-000, cujas coordenadas 
geográficas na padronização GPS-WGS 84, são: 2 6 ° 2 r i 7 " S de latitude e 
52°33'15"W de longitude. 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área onde esta sendo 
executado o serviço, conforme parágrafo único do art. 7 o da Lei 9.612 de 
19 de fevereiro de 1998. 

Mariópolis - Pr, 10 de Dezembro de 2012. 

L E A N D R O T I T O N 

SELO . 

TABELIONA 

NOTAS 
E L H 6 2 3 5 8 

Reconheço, ^ ' i ^ tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -Cé-c^Tn 

I I Dirceu Marcelo 
3 Carla Campara 

I 
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D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rubrica 

Eu, LEANDRO TITON, brasileiro, nascido em 12/12/1980, portador do 
documento de identidade número 8.123.918-5 SSPPR e CPF:034.647.999-
13, residente e domiciliado na Rua Cinco,781, apto02 Centro em 
Mariópolis - PR, na qualidade de representante da ASSOCIAÇÃO 
EQUIPE CANAL 8 - RÁDIO CANAL 8 FM declaro para os devidos fins 
que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na Avenida Brasil, 546, 
Centro de Mariópolis - Paraná - CEP:85525-000, cujas coordenadas 
geográficas na padronização GPS-WGS 84, são: 26°21'17"S de latitude e 
52°33'15"W de longitude. 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de sinais de televisão por assinatura, bem como não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados pessoas que, nessas condições 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados na Lei 9.612 de fevereiro de 1998. 
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Copei Distribuic.no SA. 
5 5 P f i P P I Rua José fekkxo BiaHetlo, 158 
S I 61200-2« Curitba-PR 

C N PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 04 368 898(0001-06 
IE 90.233 073-99 IM 423.992-1 

PARANÁ 

LEANDRO TITON 
K L I H i ; u - h i l o l l / H i JL'OO I 

CEP 86625000 

CPF: 03464799913 

MARIÓPOLIS - PR 

www.copel.com 
0800 51 00116 

Unidade Consumidora 

82452938 

Vencimento 

02/12/2012 

Valor a Pagar 

RS 73,38 

^ Rubra,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H 

RripulIiatilliUaüe U.. I.Ull..Ui..Ju J . Iluitll 

"• r:.,il,: 

No. Medidor. 0862906027 MONOFÁSICO 
Leitura Anterior Leitura Atual Medido 

11/1072012 12/1112012 32 dias 
24434 24560 126 kWh 

Mes Referencia. 11/2012 
Constante de Total Consumo Data 
Multiplicação Faturado Médio/Dia Apresentação 

1.00 126 kWh 3.94 kWh 12/11/2012 

FSft 7 14 OJ 

Conjunto. PATO BRANCO Mes 09/2012 Tensão Contratada: 
DIC FIC DMIC e u s D ( R 1 1 « 7 vou» 

Realizado Mensal 1.38 h 1,00 1,38 h 1 

Limite Mensal. S.43h 3.42 3.11 h 2I-4«> 
L min e Trimestral 10.86 h 6,86 

ío.aeii i3.7o " T n i r w i i i w r a í r i w i i w r i 
Histórico de Consumo"e Pagamento 

Limite faixa adequada de Tensão 
116 133 volts 

Mos 

OUT/12 

SET/12 

Cons. (kWh) 

126 
134 

0a(a Pgto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
11/10/2012 
11/10/2012 

Cons. (kWh) 
140 

OalaPgto. 
17/09/2012 

t 3 últimos consumos 133 kWh 

NOTA FISCAL CONTA DE ENERGIA ELÇTRIÇA no 1516068 Serie B 
Emitida *m 12/11/2012 

Produto 
Descrição 

01 ENERGIA ELET CONSUMO 
02 ENERGIA Fl ET USO SISTEMA 
03 CONTILUMIN PUBLICA MUNrClPI 
Bas* de Caicuio do it.:MS 6/.5i ] 
CeiitpeiicaodosVaioies 
Energia 17 16 
Distribuição 11.31 
Transaáseae 3.20 
Tributes 20.60 
Encargos 9.66 
TOTAL 6732 

Valor Valor Base de Aliq 
Un Consumo Unitário Total Calculo ICMS 

kWh 126 0.211190 26.61 26.61 29.00% 
kWh 126 0.248492 31.31 31.31 29.00%. 

16.46 
V.loi ICM3 16.60 Rvalor Total da Nota riscai 73.30 

Reservado ao Fisco 

8FDF.9C3F.F76F.044D.EB17.05E8.8326.4763 

INCLUSO NA FATURA PIS/COFINS NO VALOR DE R$ 3.80. CONFORME RES ANEEL 93/2005 
A PARTIR DE 01/09. TARIFA DISCRIMINADA EM TUSD E TE, INFORMAÇÕES WWW COPEL.COM 
MANTENHA SUAS CONTAS EM DIA. fcVirt MULTA DE 2 % E JUROS (IGPM • 1"/..) 
DISPONÍVEIS NO SITE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS SOCIETÁRIA E REGULATORIA DE 2011 

13.228'de <8/0>l 

TABELIONAT 
DE 

NOTAS 
EHU46.517 

CARTÓRIO FAVARETTO 
Dirceu Marcelo Favaretto - Notário 

85525-000 MARIÓPOLIS PARANÁ 

IAUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia e 

reprodução fiel de 
nento original 

sípresenuàjktfio Cartório 
' nesta d a t a ^ e que dou fé. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

%VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—£2Lr  OA V E R D A D E 

rceu Marcelo Favaretto 
ff] Carta Campara 

Telefone Ouvidoria Copei. 0800 647 0606 - Telefone ANEEL. 167 (Ligação gratuita de telefones fixos 
e tarifada na origem para celulares) 
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I fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA COPEL Rua José lz.dc.ro Buzetta. 15S 
81200-240 CurStjo-PR 
CNP J 0068.89670001-06 
IE 90233 073-99 M 423.992-4 

LEOMAR DA SILVA PORTES DOS SANTOS 

RUM, 323 

CEP 86526000 

CPF: 76667490968 

MARIÓPOLIS - PR 

„ s j U I I I « / / , 
i.copel.coBh? ''/.• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0800 51 oo t i n r 

•2 fls.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (o 

27976845 

Venciriientò*^ 
05/12/2012 

Valor a Pagar 

RS 146,41 

aTw«ŵ iWä>lSrTftsma 

corta no foi necimento de energia. Sa, anos o corte, mo ocorrer 
religac no nos 3 meses seguintes, aeu contrato com a Copei será 
encerrado. Neste período, haverá cobrança conf legislação vigon 
Saa pendência estiver paga, favor desconsiderar esta mensagem. 

BO Referencia Valor 
10/2012 162,36 

te. 
L 

No. Medidor: 0932031108 - BIFASICO 
Leitura Antenor Leitura Atual Medido 

11/10/2012 12/11/2012 32 dias 
36470 36763 283 kWh 

Constante de Total 
Multiplicação Faturado 

1,00 293 kWh 

Proalma Leitura Prevista. 11/12/2012 RESIOesWtsS«r3*CIAL 

Mes Referenda: 11/2012 

Consumo Data 
Medio/Dia Apresentação 
8.84 kWh 12/11/2012 

FS (1.7 14 0] 

Conjunto. PATO BRANCO 
DIC 

Realizado Mensal: 
Limite Mensal: 
Limite Trimestral 
Llmlt» /^raptes*?! 

2.08 h 
6,43 h 

10,86 h 

Mes 09/2012 
DMIC 
1,38 h 
3.11 h 34,10 

EUSD(R$) 

Terna» Contratada: 
127/220 volts FIC 

1.00 
3,42 
6,86 

10,86 h 13.70 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Histór ico de Consumo e Pagamento 

Mes Cons (kWh) Data Pgto 

OUT/12 272 PENDENTE 

SET/12 213 PENDENTE 

Limite faixa adequada de Tensão: 
116-133/201 -231 volts 

Cons. (kWh) 
432 

Data Pgto. 
24/09/2012 

NOTA FISCAL CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA no. 1614913 Serie B 
Emitida em 12/11/2012 

Produto Valor Valor Base de 
Descrição un Consumo Unitário Total Calculo 

A l i q 

ICMS 

01 ENERGIA EL ET CONSUMO 
02 ENERGIA ELET USO SISTEMA 
03 CONT ILUMIN PUBLICA MUMICIPI 
04 CREDVIOL META CONT 

kWh 
kWh 

283 
283 

0,211272 69.78 
0.248374 70,28 

16,99 
-0,66 

69.79 
70.29 

29.00% 
29,00% 

|Ba»e de Calculo do ICMS: 130.08 |vator ICMS: 37.72 ||vaior Total da Nota Flacal: 146̂ 41 

Composição des Valeres 
Energia 38.64 
Distribuição 26,42 
Transmissão 7,18 
Tributo» 46.26 
Encargos 12.68 
TOTAL 130.08 

Reservado ao Fisco 

AD9E.EBCF.ACB1.1bAE.1CF6.962E.4CD6.5666 

INCLUSO NA FATURA PIS/COFINS NO VALOR DE R» 8.53, CONFORME RES. ANEEL 93/2005 
A PARTIR DE 01/09. TARIFA DISCRIMINADA EM TUSD E TE, INFORMAÇÕES WWW.COPEL.COM 
MANTENHA SUAS CONTAS EM DIA. EVITE MULTA DE 2% E JUROS (IGPM • 1%) 
DISPONÍVEIS NO SITE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS SOCIETÁRIA E REGULATORIA DE 2011 
C ^ : ^ W c f ô f t Ó R 1 0 FAVARETT0 

Dirceu Marcelo" Favart-tto - Nctário 
85525-000 MARIÓPOLIS PARANA 

AUTENTICAÇÃO 
»A presente fotocópia e 

reprodução fiel de 
qto original 

no Cartório ' 
que dou fé. 

i: 13.22e, de 18/0̂ /2001 

F U & 

TABELTONAT 
DE 

NOTAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
EMU46518 

I Marcelo Favaretio 
f j ] Carla Campara 

Telefone Ouvidoria Copei: 0800 647 0606 - Telefone ANEEL: 167 (Ligação gratuita de telefones fixos 
e tarifada rus orksem nara rekaares l 
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SANEPAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CompanhiazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d e Saneamento do Paraná zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONTA 
NOME DO CLIENTE 

O Z I R E S R O Q U E C O N S T A N T I N I 

ENDEREÇO 

R T R E S 

Endereço: Rua Engenheiros Rebouças n° 1376 

CEP 80.215-900 Curitiba - PR 

CNPJMF 76.484.013/0001-45 

Inscrição Estadual 101.80080-64 

Internet: vAwvsanepar.com.br 

FONE SANEPAR: (46)3226-1400 
r MATRÍCULA 

NUME30 

2 5 0 

1260.7369 
N° LADO - N" FRENTE 

o» • o 
H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.9 Rs. . f i l 

CEP • i LOCAL 

8 5 . 5 2 5 - 0 0 0 < M A R I Ó P O L I S 

ROTEIRO DE LEITURA 

1 6 8 - 0 8 - 2 4 - 1 6 8 - 5 7 2 3 0 

- HIDRÔMETRO 

9 - 0 1 A 2 5 4 3 5 0 - 5 - 1 

CAT - RES - COM - IND - UTP - POP 

e u 0 0 1 - - - -

Q U A L I D A D E D A Á G U A D I S T R I B U Í D A Turbidez Cor Cloro Flúor Coii. Totais 

N° Mínimo de Amostras Exigidas 1 0 S 1 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 1 0 
O? _ 
0? O 

*o « 
u- Jjj 

N ° Amostras R e a l i z a d a s 1 0 i e 1 2 7 1 0 
" c > 

1 ° 
N ° Amostras que Atenderam â Legislação 1 0 1 0 1 2 7 1 0 

Conclusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI OD AS AS AMOSTRAS ATENDERAM A LEGI SLAÇÃO 

HISTÓRICO D E PAGAMENTOS • CONDICIONADO AS OBSERVAÇÕES C O N S T A N T E S NO V E R S O 
Ano Jan Fav Mar Abr Ma, Jur. Jul Ago Sot Out Nov Dez 

2 0 1 1 P A 0 0 P A O 0 P A Q 0 PAGO PAGO HFAQO PAGO PAGO PAGO PAGO PAGO PAOO 

2 0 1 2 P A O O P A G O P A 0 0 PAGO PAGO PAGO PAOO PAGO PAGO PAGO 

FAI XAS DE CONSUMO VOLUME VALOR M3/ RS TOTAI S 

AGUA AGUA ESGOTO 

R E S M í n i m o 1 0 2 2 . 1 0 

D e 1 1 a 3 0 m 3 1 3 . 3 1 3 . 3 1 

HISTÓRICO DE CONSUMO/m3 

1 2 / 1 1 , 0 1 / 1 2 0 2 / 1 2 0 3 / 1 2 , 0 4 / 1 2 0 5 / 1 2 0 6 / l í 

A 1 3 1 2 1 I 1 2 i 1 3 1 1 4 1 4 

0 7 / 1 2 0 8 / 1 2 , 0 9 / 1 2 

1 3 1 3 I 1 3 

1 0 / 1 2 

1 5 

DIAS O E C O N S U M O j - DATA LE ITURA 

2 8 J 1 2 / 1 1 / 2 0 1 2 

MOTIVO DA AUSÊNCIA D E L E I T U R A -

LE ITURA ANTERIOR "i LE ITURA ATUAL r CONSUMO/m3 

1 9 0 7 1 9 1 8 

MEDIA D E CONSUMO/m3 
ÚLTIMOS 5 M E S E S 

11 

1 3 

PREVISÃO PRÓXIMA LE ITURA TÃGUA 

1 2 / 1 2 / 2 0 1 2 2 5 . 4 1 

sëpviços zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
REFERÊNCIA 

1 1 / 2 0 1 2 

VENCIMENTO 

24/11/2012 

25,41 

R E L A T Ó R I O Q U A L I D A D E D A A G U A : U U U . S A N E P A R . C O M . B R 

AUTENTICAÇÃO NO V E R S O O B S E R V A Ç Õ E S N O V E R S O 

TABEOgNAT 

NOTAS I 
ET1U46S19I 

" k"su Marcelo Favaretto - Notário 
000 MARIÓPOLIS PARANÁ 

víTENTICAÇÃO 
Is presente fotocópia e 

reprodução fiel de 
jlocurnento original 

'-TK> Cartório 
flue dou fé. 

.DA VERDADE 

> / o / g 

Dirceu Marcelo Favaretto 
Carla Campara 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL 

DIVISÃO POLICIAL DO INTERIOR 
5 a SUBDIVISÃO POLICIAL DE PATO BRANCO 

DELEGACIA DE MARIÓPOLIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TERMO DE DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atesto pôr ser pedido pelas provas documentais e testemunhais 
que foram apresentadas nessa Delegacia de Polícia que a senhora 
MAMONI DE ITOZ, RG/PR 4.616.761-9 e CPF 766.903.039-
68, brasileira, casada, nascida aos 08/01/1970, natural de 
Mariópolis\PR, filha de Valdemino De Itoz e Ignez Sgarbossa De 
Itoz, reside há 15 anos no seguinte endereço: Rua 01, n° 323, 
Centro, Mariópolis/PR. 

Mariópolis, 28 de Dezembro de 2012. 
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f fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA COPEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C o p e i DrstrlbutçAo S J k . 
R u a José Izidoro Biazetlo. 158 
81200-240 CuhBba - P R 
C N P J CM 368 898/0001 -06 

I E 90.233 073-99 IM 423.992-4 PARANÁ 
0800 51 00 116 ° ~. 

Unidade ConsumidorazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <Ù Rujjffcs, ^jlp 

LEOMAR DA SILVA PORTES DOS SANTOS 

RUM. 323 

CEP: 86626000 

CPF:75567490966 

MARIOPOLIS - PK 

27976645 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Vencimento 

05/12/2012 
Valor a Pagar 

A V I S O ae Vencimento 
Existam dsbttos vencidos que sujeitam sua unidade consumidora ao 
corts no fornecimento de energia. Se, apos o corte, nao ocorrer 
religacao nos 3 meses seguintes, seu contrato com a Copal sara 
encerrado- Neste período, haverá cobrança conf. legislação vigente. 
Se a pendência estiver paga, favor desconsiderar esta mensagem. 

Referencia 
1072012 

Valor 
162,36 

1 Informações T é c n i c a s j 

No. Medidor: 0932031108 - BIFASICO 

Leitura Anterior Leitura Atual Medido 
11/10/2012 12711/2012 32 dias 

36470 36763 283 kWh 

Mas Referencia: 11/2012 

Constante de 
Multiplicação 

1,00 

Total 
Faturado 
283 kWh 

Consumo 
Medio/Oia 
8,84 kWh 

Data 
Apresentação 

12/11/2012 

Indicadores de 
R E S I D E / R E S I D E N I 

Conjunto: PATO BRANCO 
OIC FIC 

Realizado Mensal: 2,08 h 1,00 
Limite Mensal: 6,43 h 3,42 3.11 h 
Limite Trimestral: 10,86 h 6,86 

Mes 09/2012 

° ^ C

n EUSO(Re) 
34,10 

Tensão Contratada: 
127/220 volts 

Limite faixa adequada de Tensão: 
116-133 / 201 -231 volts 

Mes Cona. (kWh) Data Pgto. Mes Cons. (kWh) Data Pgto. 
OUT/12 272 PENDENTE AGO/12 432 24/09/2012 
SET/12 213 PENDENTE 

UVi kWh 
| Valores Faturados 

NOTA FISCAL CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA no. 1614913 Serie B 
Emitida em 12/11/2012 

Produto Valor Valor Base de 
Descrição Un. Consumo Unitário Total Calculo 

Allq 
ICMS 

01 ENERGIA ELET CONSUMO 
02 ENERGIA ELET USO SISTEMA 
03 CONTILUMIN PUBLICA MUMICIPI 
04 CRED VIOL META CONT 

kWh 
kWh 

283 
283 

0,211272 69,79 
0,248374 70,29 

16,99 
-0,66 

69.79 
70.29 

29.00% 
29.00% 

Base d* Calculo do ICMS: 130,08 BVatorlCMS: 37,72 ||Valor Total da Nota Fiscal: 146,41 

Composição dos Valoras 
Energia 39.64 
Distribuição 20.42 
Transmissão 7,18 
Tributos 46,25 
Encargos 12.68 
TOTAL 130.08 

Reservado ao Fisco 

AD9E.EBCF.ACB1.16AE.1CF6.962E.4CD6.5666 

INCLUSO NA FATURA PIS/COFINS NO VALOR DE RS 8.53, CONFORME RES. ANEEL 93/2006. 
A PARTIR DE 01/09, TARIFA DISCRIMINADA EM TUSD E TE, INFORMAÇÕES WWW.COPEL.COM 
MANTENHA SUAS CONTAS EM DIA. EVITE MULTA DE 2% E JUROS (IGPM • 1%) 
DISPONÍVEIS NO SITE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS SOCIETÁRIA E REGULATORIA DE 2011 
DÉBITOS: 10/2012 RS 162,36 

TABELvif3NAT 
DE 

NOTAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
EMU46520 

CARTÓRIO FAVARETTO 
Dirceu Marcelo Favarètto - Nt «ãrio 

855?5-0fH) MARIÔPOLIS PARANÁ 

ENTICAÇÃO 
sente fotocópia e 

fiel de 
riginal 
Cartório 

dou fé. 

• "BrCceu Marcelo Favaretto 

Telefone Ouvid Telefono ANEEL: 167 (Ligação gratuita de telefones fixos 
e tarifaria n» ariai»m narn reliilitresV. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
2 &zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL 

1 DIVISÃO POLICIAL DO INTERIOR 
5 " SUBDIVISÃO POLICIAL DE PATO BRANCO 

DELEGACIA DE MARIÓPOLIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TERMO DE DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atesto pôr ser pedido pelas provas documentais e testemunhais 
que foram apresentadas nessa Delegacia de Polícia que a senhora 
GIOMAR SOLANGE POLI, RG/PR 5.042.526-6 e CPF 
723.121.309-04, brasileira, casada, nascida aos 01/05/1970, 
natural de Mariópolis\PR, filha de Lordival Poli e Ida Brandelero 
Poli, reside há 15 anos no seguinte endereço: Rua 03, n° 250, 
Centro, Mariópolis/PR. 

Escrivão "ad-hoc" 

Mariópolis, 28 de Dezembro de 2012. 
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SANEPAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Companhia de Saneamento do Paraná zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONTA 
NOME DO CLIENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DZIRES ROQUE CONSTANT I N I 

ENDEREÇO — 
R TRES 

Endereço: Rua Engenheiros Rebouças n° 1376 
CEP 80.215-900 Curitiba - PR 
CNPJMF 76.484.013/0001-45 
Inscrição Estadual 101.80080-64 
Internei: ww_v.saneparcom.br 

FONE SilNEPAR: (46)3226-1400 
r MATRÍCULA 

NUMERO -

1260.7369 
- N° LADO -N° FRENTE 

CEP - , LOCAL 

85.525-eee! IIARIOPOLIS 
ROTEIRO DE LEITURA 
1 6 8 - 0 8 - 2 4 - 1 6 8 - 5 7 2 3 0 

- HIDRÒMETRO 
8 - 0 1 0 2 5 4 3 5 0 - 5 - 1 

CAT - RES - COM - IND - UTP - POP — 
011 001 - - - -

QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUÍDA Turbtdez Cor Cloro Fhior Cob. Totais 

N ° Mínimo de Amostras Ex ig idas 
10 5 10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 10 

D
e
fi

n
iç

õ
e
s

 

n
o

 v
e

rs
o

 

N'1 Amost ras R e a l i z a d a s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAto 10 12 7 10 

D
e
fi

n
iç

õ
e
s

 

n
o

 v
e

rs
o

 

N ° Amostras que Atenderam á Legislação 10 10 12 7 10 

D
e
fi

n
iç

õ
e
s

 

n
o

 v
e

rs
o

 

TODAS AS AMOSTRAS ATENDERAM A LEGISLAÇÃO 

HISTÓRICO D E PAGAMENTOS - CONDICIONADO A S OBSERVAÇÕES C O N S T A N T E S NO V E R S O 
Ano Jan | Fev | Mar | Abr Mai Jun J Jul A90 Sot 

2011 
Ou: Nov 

PAGO PAGO PAGO ! PAGO PAGO PAGO PAGO PAGO PAGO PAGO PAGO 

2012 PAGO PAGO PAGO PAGO PAGO PAGO* PAGO PAGO PAGO PAGO 

PAGO 

I 
FAIXAS DE CONSUMO VOLUME-

RES Mínimo 

De 11 a 30m3 
10 

1 

- VALOR M3/RÏ-
AGUA 

3 .31 

TOTAIS 
AGUA ESGOTO 

2 2 . 1 0 

3 .31 

HISTÓRICO DE CONSUMOM13 -
12/1 1 0 1 / 1 2 0 2 / 1 2 0 3 / 1 2 0 4 / 1 2 « 5 / 1 2 0 6 / 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

13 I 21 I 12 j 13 14 14 
0 7 / 1 2 

13 
0 8 / 1 2 0 8 / 1 2 

13 13 
1 0 / 1 2 
15 

DIAS D E C O N S U M O ] - OATA LE ITURA 

28 i 1 2 / 1 1 / 2 0 1 2 
MOTIVO DA AUSÊNCIA D E L E I T U R A -

LE ITUR A ANTERIOR -1 LE ITURA ATUAL -r- CONSUMO/m3 - r REFERÊNCIA 

1307 1818 

MEDÍÃDE CO"NSUMO/m3 

ÚLTIMOS S M E S E S 

11 

13 

1 1 / 2 0 1 2 

VENCIMENTO 

24/11/2012 
PREVÍSAO PRÓXIMA LE ITURA JAGUA E S G O T O SERVIÇOS TOTAL 

25,41 
1 2 / 1 2 / 2 0 1 2 J 2 5 . 4 1 

25,41 

RELATÓRIO QUALIDADE DA AGUA: UUU.SANEPAR.COM.BR 

AUTENTICAÇÃO NO V !TÔRlO FAVA RE»;fTÇ9VANTÈ C L I E N I E 

3u Marcelo Favaietto • Nenrio 
-000 MARrÒPOLIS PARANÁ 

UTENTÍCAÇÃO 
A presente fotocópia e 

irodução fiel de 

p original 

no Cartório 

que dou fé. 

i l _ DA VERDADE 

' Dirceu Marcelo Favaretto 
Q ] Carla Campara 
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«azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£ ̂  % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL 

DIVISÃO POLICIAL DO INTERIOR 
5 a SUBDIVISÃO POLICIAL DE PATO BRANCO 

DELEGACIA DE MARIÓPOLIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TERMO DE DECLARAÇÃO 

Atesto pôr ser pedido pelas provas documentais e testemunhais 
que foram apresentadas nessa Delegacia de Polícia que a senhora 
ADALINE BONATO, RG/PR 10.613.806-0 e CPF 077.886.369-
75, brasileira, casada, nascida aos 24/07/1990, natural de 
Mariópolis\PR, filha de Paulo Bonato e Ana Marcon Bonato, 
reside há 06 anos no seguinte endereço: Rua 05, n° 781, Centro, 
Mariópolis/PR. 

R o n a l d o F a b b r i s 

Escrivão "ad-hoc" 

Mariópolis, 28 de Dezembro de 2012. 
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I lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA COPEL 
C o p e i Distr ibuição S .A . 
R u a José Izidoro Biazello, 158 
81200-240 Curitiba - P R 
C N P J 04 368 898/0001 -00 
I E 90.233.073-99 IM 423.992-4 

www.copel.com 

0800 51 00 116 

PARANÁ 

LEANDRO TITOrf 

R CINCO -86I6O/1/232O01 

CEP 86526000 

CPF: 03464799913 

Unidade Consumidora 

MARIOPOLIS-PR 

Aviso de Vencimento 

82452938 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Vencimento 

02/12/2012 

Valor a Pagar 

RS 73,38 

Informações T é c n i c a s 

No. Medidor. 0862906027 MONOFÁSICO 

Leitura Artler ior Leitura Atual Medido 
11/10/2012 12/11/2012 32dlaa 

24434 24560 126 kWh 

Constante de 
Multiplicação 

1.00 

Mes Referencia. 11/2012 

Total Consumo Data 
Faturado Medio/Día Apresentação 
126 kWh 3.94 kWh 12/11/2012 

RE SIDEiRESiDENCiAL 

Indicadores de Qualidade 

Conjunto: PATO BRANCO Mes 09/2012 
DIC FIC DMIC 

Realizado Mensal 1,38 h 1.00 1.38 h 
Limite Mensal. 5.43 h 3.42 3.11 h 
Limite Trimestral 10.86 h 6,86 

EUSD (R$| 

21.46 

Tensão Contratada: 
127 volts 

Limite faixa adequada de Tensão 
116 -133 volts 

Mes Cons. (kWh) Data Pgto Mes Cons. (kWh) Data Pgto. 

OUT/12 126 11/1072012 AGO/1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2 140 17/09/2012 

3ET/12 134 11/10/2012 
Media 3 últimos consumos 133 kWh 

Valores 

NOTA FISCAL CONTA DE ENERGIA ELÇJRIÇA no 1616068 Serie B 
Emitida em 12/11/2012 

Produto 
Descrição 

Valor 
Un Consumo Unitário 

Valor Base de 
Total Calculo 

Aliq 
ICMS 

01 ENERGIA ELET CONSUMO kWh 126 0.211190 
02 eNfcRGlAf-l er USO SISTEMA kWh 126 0.248492 
03 COMI II UMII-i PUBLICA MUNlOPI 

26.61 26.61 
31,31 31,31 
16,46 

29,00% 
29,00% 

Base de Calculo do ItJMS 67,82 ||valor ICMS 16,80 ||valor Total da Nota Fiscal: 73,38 

Conipoiicao do* Valor es 
Energia 17.16 
Distribuição 11.31 
Transmlttao 3.70 
Tribut» 20.60 
Encargos 5.66 
TOTAL 67.92 

Reservado ao Fisco 

8FDF.9CJF.FJ ,eF.044D.EBU.05E8.8326.4763 

INCLUSO NA FATURA PIS/COFINS NO VALOR DE R$ 3,80, CONFORME RES ANEEL 93/2005 
A PARTIR DE 01/09, TARIFA DISCRIMINADA EM TUSD E TE, INFORMAÇÕES WWW.COPEL.COM 
MANTENHA SUAS CONTAS EM DIA. EVITE MULTA DE 2% E JyPPfJlSÇMí 1K>) 
DISPONÍVEIS NO SITE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS S < C A R r M j T « r © j P A t ^ V R FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W[0 

Dirceu Marcelo Favaret-j - N, nm 

Lei: 13.22* 

TABELTÍONAT 

NOTAS 
EMU465ES 

85525-000 MARIÓP0LIS PARANÁ 

AUTENTICAÇÃO 
• A presente fotocópia e 

reprodução fiel de 

tjento original 

(fresentàtó-rio Cartório 

ista (igSJrfdk que dou fé. 

I T E S T " W l . D A V E R D A D E 

•HJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADirceu Marcelo Favaretto 
m Carla Campara 

Telefone Ouvidoria Copei. 0800 647 0606 • Telefone ANEEL: 167 (Ligação gratuita de telefones fixos 
e tarifada na origem para celulares) 
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*2-
CONTRATO PE LOCAÇÃO PE IMÓVEL 

LOCAPOR:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Lorena An tunes Lara, brasi leira, comerc iante, casada, car te i ra de ident idade n ° . 

4.360.328-03/SSP C.P.F. n ° . 479 .851 .609-06 , residente e domic i l iado na Rua Marí l ia, n ° . 1346 

Bairro Luther K ing, Francisco Bel t rão - PR, CEP 85 0605-140 . 

LOCATÁRIO: Pedro Vieira dos Santos, brasileiro, sol te i ro, es to fe i ro , portador do CPF 

PO OBJETO PO CONTRATO: 

Clausula I a . O ob je to do presente cont ra to é uma casa mista de 7 0 m 2 domic i l iada na 

Alameda 5, n ° 918 , cen t ro , Mariópol is, Paraná. 

Cláusula 2 a . O Prazo do presente cont ra to é de 12 meses, a iniciar e m 22 de novembro de 

2012 e a te rm ina r 2 1 de ou tub ro de 2013, sendo a renovação do m e s m o atual izada con fo rme o 

índice imobi l iár io data e m que o LOCATÁRIO se obr iga a rest i tu ir o imóvel comp le tamen te 

desocupado, nas condições previstas neste cont ra to . 

Cláusula 3 a . O a luguel mensal será no valor de R$ 500,00 (qu inhentos reais) , a te o dia 10 de 

cada mês, na residência do LOCADOR ou de seu representante ; sendo que o pagamento do 

pr imeiro mês te rá que ser ad ian tado. 

Cláusula 4 a . Os consumos d e água, luz, te lefone e gás, f i cam a cargo d o LOCATÁRIO e , seu 

não pagamento na época de te rminada acarretara a rescisão des te . 

Cláusula 5 a . O LOCATÁRIO, salvo as obras que impor tam na segurança do imóve l , obr iga-se 

por todas as out ras , devendo t razer o imóvel laçado e m boas condições de hig iene e l impeza, 

com os aparelhos sani tár ios e de i luminação, p inturas, te lhado, v idraças, mármores , fechos, 

torneiras, pias, banhei ros, ralos e demais acessórios e m perfe i to es tado de conservação e 

func ionamento , para assim rest i tuí- los quando f indo ou rescindido es te con t ra to , sem di re i to a 

retenção ou indenização por quaisquer benfei tor ias a inda que necessárias, as quais desde logo 

f icarão incorporadas ao imóve l . 

Cláusula 6 a . Obr iga-se o LOCATÁRIO no curso de locação, a sat isfazer a todas as exigências 

dos poderes Públicos a q u e der causa não mot ivando elas a rescisão des te con t ra to ; 

Cláusula 7 a . Não e permi t ida a transferência deste con t ra to , n e m a sublocação, cessão ou 

emprés t imo to ta l ou parcial do imóvel , sem prévio ' consent imento por escr i to do LOCADOR, 

devendo no caso des te ser dado, agir opor tunamente j u n t o aos ocupantes , a f im de que o 

imóvel esteja des imped ido nos te rmos do presente cont ra to . I gua lmen te não e permi t ido fazer 

t ransformação no imóve l , sem autor ização escrita d o LOCADOR. 

Cláusula 8 a . O LOCATÁRIO desde j á facul ta ao LOCADOR ou seu representante , examinar ou 

vistor iar o imóvel locador quando en tender conveniente ; 

•o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
8* 

• p i » ! " . ? * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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* a r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. O r X . . l l f . 

^ R u t r f c a ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
tendas as clausulas des te con t ra to , ressalva ao LOCATÁRIO, t ão somen te a facu ldade de há<to, 

do poder desapropr ias te a indenização a que , por ven tura , t iver d i re i to ; 

Cláusula 10 a . Nenhuma in t imação do serviço sani tár io será mo t i vo para o LOCATÁRIO 

abandonar o imóvel o u pedir rescisão deste cont ra to , salvo procedendo à v istor ia jud ic ia l , que 

apure estar à const rução ameaçada ru i r ; 

Cláusula 11 a . Para todas as questões or iundas deste con t ra to , será compe ten te o foro da 

situação do imóve l , c o m renuncia de qualquer ou t ro , por mais especial que se apresente ; 

Cláusula 12 a . T u d o fo r dev ido e m razão deste con t ra to e , que não c o m p o r t e m o processo 

execut ivo, será cobrado e m ação competen te , f icando a cargo d o devedor , e m qualquer caso, 

os honorár ios do advogado que o credor const i tu i r para ressalva dos seus d i re i tos . " * 

Cláusula 13 a . Quaisquer est ragos ocasionados ao imóvel e suas instalações, b e m como as 

despesas a que o propr ie tár io fo r obr igado por eventuais modi f icações fe i tas no imóve l , pelo 

LOCATÁRIO. 

Cláusula 14 a O imóve l , ob je to desta locação, dest ina-se exc lus ivamente a comerc io , não 

podendo, a sua dest inação, ser mudada sem consent imento expresso d o Locador. 

Assim Por es ta rem assim jus tos e cont ra tados, f i r m a m o presente ins t rumento , e m duas 

vias de igual teor , j u n t a m e n t e com 2 (duas) tes temunhas. 

Francisco Beltrão, 22 de novembro de 2012 . 

r 13zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 22orJe<rV0>/206l 

i n i A n n i i o 

g K JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A 

LORENA ANTUNES LARA 

CPF: 479 .851 .609-06 

TABELIONAT 
PE 

CAF 
Dird 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia e 

reprodução fiel de 
documento original 

?resentaerp no Cartório 
besta dajèfljttèjque dou fé. 

D A V E R D A D E 

irceu Marcelo Favaretto 
g Carla Campara 

Tes temunhas 

PEDRO VIEIRA DOS SANTOS 

CPF: 766 .909 .389-72 

Edemir A lber to Antunes Damiano Meridiana Ghisi 
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1 1 COPEL Rua José bidoco Biazetto. 158 
81200-240 Curitiba - PR 
CNPJ 04 368 898/0001-06 
IE 90.233.073-99 IM 423.992-4 PARANÁ 

LUIZ SIMIONATO 

R NOVE. 926 - 86160/3/200000 

CEP 86625000 

CPF 34096930920 

MARIOPOLIS - PR 

0800 51zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oQQfniltyç 

Unidade a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- 0. 

Van zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10/06zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,<áoj? 

Valor a Pagar 

R$418,89 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C 

Responsabilidade de Manutenção de Iluminação Publica: Município 463226122? 

Aviso de Vencimento 

Informações Técnicas 
No Medidui 0283784460 - TRIFÁSICO 
Leitura Anteiior 

18/04/2012 
198 

Leitura Atual 
18/06/2012 

219 

Medido 
30 Ji»a 

840 kWh 

Próxima Leitura Pi «vista 18/06/2012 

Mes Referencia 05/2012 
Constante de Total Consuma Data 
Multiplicação Fatutado Mediu/Dia Apresentação 

40.00 840 kWh 26,001.Wh 26/06/2012 

CLASSE: SERRARIAS SEM DESDOBRAMENTO DE 

Indicadores de Qualidade FMII 7.5 0] 

Conjunto PATO BRANCO 
OK 

Realizado Mensal.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2.6/ h 
Limite Mensal' 6.43 h 
Limite Trimestral 10.86 h 
Limite Anual 10.6611 

FIC 
1.U0 
3.42 
6,86 

13,70 

Mes 04/2012 
OMtC 
2.67 h 
3.11 h 

EUSO (Ri) 
196.56 

Tensão Contratada. 
127/220 volts 

Limite faixa adequada de Tensão 
- volts 

declaração A n u a l de Qui tação d e Der: 
Em atendimento a Lei 12.007/2009. a Copei Distribuição S.A. declara, pelaoresentt. que as fatui as 
de energia elétrica desta identificação vencidas em 2011. encontram-se ovvidamente quitadas, 
estadeclüi acao substitui os compiovartes de pagamento das faturas vencidas em 2011, salvo os 
comprovantes de pagamentos de débitos contestados judicialmente e/ou derivados de grandezas 
nao faturadas. 

Produto 
Descrição 

Emitida em 22/06/2012 
Valor Valor Easede Aliq 

Un Consumo Unitário lotai Calculo (CMS 

01 ENERGIA ELÉTRICA CONSUMO kWh 840 
02 EXCEDLit CONSUMO KtAIIVU kWh 109 
03 CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPI 
Base de Caiculo~dô~ICMS~ ~ 396\SJT lIValoMCMS 

0.446809 377.00 
0.179266 19.54 

22.36 

377,00 29,00% 
19,54 29.00"/.. 

TT4.9S "llvãíor Total da Nota F ratai 418.89 

Reservado ao Fisco 

5795.486F.2634.0044.61E2.907F.1A1F.F59:i 

MANTENHA SUAS CONTAS EM DIA EVITE MULTA OE 2-4. E JUROS (IGPM » 1%) 
DISPONÍVEIS NO SITE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS SOCIETÁRIA E REGULATORIA DE 2011 
ACOES SIMPLES AJUDAM MANTER A DENGUE LONGE DA SUA CASA. DO SEU BAIRRO E ATE DA 
SUA CIDADE FACA SUA PARTE, NAO DEIXE AGUA ACUMULADA 
INCLUSO NA FATURA P l ^ ^ ^ ^ ^ j ^ | ^ y ' ^ y ^ ^ ^ - ^ , ^ O R M ' = R Ê S flNÊfc"'- 93/2006 

Dirceu Marcelo Favaretto - Notário 
85526-000 MARIÓPOLIS PARANÁ 

y 13f.23rírfc ,8/07/2001 

TABELIONATl 

NOTAS 
EMU46524 

AUTENTICAÇÃO 
* presente fotocópia e 

reprodução fiel de 
( ocu mento -o r ig m al 

•sentapTyjo Cartório 
a data/Éréfeue dou fé. 

Hrceu Marcelo Favaretto 

Carla Campara 

Telefone Ouvidoiia Copei 0800647 0606 • Telefone ANEEL 167 {Ligação giatu.ta de telefones fixos 
e tarifada na origem pai a celulares) 

Vencimento: 10/06/2012 Valora pagar: R$418,89 

Controle Numero de identificação Mes FM 11.7 6.0J 
01-2U12446143380-* 7231795/' 05/2012 

83640000004 5 18890111000 0 00101002012 9 44614338004 1 
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Tribuna! Superior Eleitoral - Cer t idão de Quitação - Emissão http://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emi ssaoCertidaoQ^iitacao.do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i R t t r t a u S Z f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
% cs 

JUSTIÇA E L E I T O R A L 

TRIBUNAL S U P E R I O R E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i f i c o q u e , d e a c o r d o c o m os a s s e n t a m e n t o s d o C a d a s t r o E l e i t o r a l e 

c o m o q u e d i s p õ e a R e s . - T S E n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , o e l e i t o r a b a i x o q u a l i f i c a d o ESTÁ 

Q U I T E c o m a J u s t i ç a E l e i t o r a l n a p r e s e n t e d a t a . 

E l e i t o r : LEANDRO TITON 

I n s c r i ç ã o : 067177550671 Z o n a : 4 7 S e ç ã o : 3 6 

M u n i c í p i o : 7 6 9 3 7 - M A R I Ó P O L I S U F : PR 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 1 2 / 1 2 / 1 9 8 0 D o m i c i l i a d o d e s d e : 1 8 / 0 8 / 1 9 9 9 

F i l i a ç ã o : Q U E R U B I N A J E S U S D O S S A N T O S 

H U M B E R T O T I T O N 

C e r t i d ã o e m i t i d a à s 1 4 : 3 5 d e 1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 

Res. -TSE n° 21 .823 /2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

E s t a certidão de quitação eleitoral é e x p e d i d a g r a t u i t a m e n t e . S u a 

a u t e n t i c i d a d e p o d e r á s e r c o n f i r m a d a na p á g i n a d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l na 

I n t e r n e t , n o e n d e r e ç o : h t t p : / / w w w . t s e . i u s . b r , p o r m e i o d o c ó d i g o 

4 I 5 A . 5 2 C K . H L Q 0 . R A O L 

* O literal 0 no código de validação representa o número 0 (zero). 

I de 2 11/12/2012 14:3 
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Tribuna. Superior Eleitoral - Cer t idão de Crime Eleitoral - Emissão http://apps.tse .jus.br/certidaoquitacao/emissaoCert i@al)«IMti)eEleitor.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf" ^ \ 
O H«. ' { CP 

•CO, Rubrica, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  

JUSTIÇA E L E I T O R A L 

TRIBUNAL S U P E R I O R E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i f i c o q u e , c o n s u l t a n d o o c a d a s t r o e l e i t o r a l , v e r i f i c o u - s e N Ã O C O N S T A R 

r e g i s t r o d e c o n d e n a ç ã o c r i m i n a l e l e i t o r a l , t r a n s i t a d a e m j u l g a d o , p a r a o e l e i t o r 

a b a i x o q u a l i f i c a d o . 

E l e i t o r : LEANDRO TITON 

I n s c r i ç ã o : 067177550671 Z o n a : 4 7 S e ç ã o : 3 6 

M u n i c í p i o : 7 6 9 3 7 - M A R I Ó P O L I S U F : PR 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 1 2 / 1 2 / 1 9 8 0 D o m i c i l i a d o d e s d e : 1 8 / 0 8 / 1 9 9 9 

F i l i a ç ã o : Q U E R U B I N A J E S U S D O S S A N T O S 

H U M B E R T O T I T O N 

C e r t i d ã o e m i t i d a às 1 4 : 3 4 d e 1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 

E s t a certidão de crimes eleitorais é e x p e d i d a g r a t u i t a m e n t e . S u a 

a u t e n t i c i d a d e p o d e r á s e r c o n f i r m a d a na p á g i n a d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l na 

I n t e r n e t , n o e n d e r e ç o : h t t p . V / w w w . t s e . j u s . b r , p o r m e i o d o c ó d i g o 

F F X N . W Q L 3 . K N J P . A B G J 

1 de 2 11/12/2012 14:37 
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Tribunal-Superior Eleitoral - Cer t idão de Quitação - Emissão http://apps.tse .jus. br /cer t idaoqui tacao/emissaoCert i fJ^Qrj i í )a^o.do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

it zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^RjJbrtca. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

JUSTIÇA E L E I T O R A L 

TRIBUNAL S U P E R I O R E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i f i c o q u e , d e a c o r d o c o m os a s s e n t a m e n t o s d o C a d a s t r o E l e i t o r a l e 

c o m o q u e d i s p õ e a R e s . - T S E n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , a e l e i t o r a a b a i x o q u a l i f i c a d a E S T Á 

Q U I T E c o m a J u s t i ç a E l e i t o r a l n a p r e s e n t e d a t a . 

E l e i t o r a : LEOMAR DA SILVA PORTES DOS SANTOS 

I n s c r i ç ã o : 052366350698 Z o n a : 4 7 S e ç ã o : 5 9 

M u n i c í p i o : 7 6 9 3 7 - M A R I Ó P O L I S U F : PR 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 0 1 / 1 2 / 1 9 7 1 D o m i c i l i a d a d e s d e : 0 9 / 0 5 / 1 9 9 4 

F i l i a ç ã o : M A L V I N A D A S I L V A 

N E R E U PORTES D O S S A N T O S 

C e r t i d ã o e m i t i d a à s 1 4 : 2 2 d e 1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 

Res. -TSE n° 21 .823 /2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, peto estatuto da igualdade. 

Es ta certidão de quitação eleitoral é e x p e d i d a g r a t u i t a m e n t e . S u a 

a u t e n t i c i d a d e p o d e r á s e r c o n f i r m a d a na p á g i n a d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l na 

I n t e r n e t , n o e n d e r e ç o : h t t p : / / w w w . t s e . j u s . b r , p o r m e i o d o c ó d i g o 

3 P + P . N J R F . L U 3 5 . 0 K F S 

I de 2 11/12/2012 14: 
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Tribunal Superior Eleitoral - Cer t idão de Crime Eleitoral - Emissão http://apps.tse jus .br /cer t idaoqui tocao/emissaoCert j^o^rnicrrSjÊj tor . . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j £ g A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Th — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA E L E I T O R A L 

TRIBUNAL S U P E R I O R E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i f i c o q u e , c o n s u l t a n d o o c a d a s t r o e l e i t o r a l , v e r i f i c o u - s e N Ã O C O N S T A R 

r e g i s t r o d e c o n d e n a ç ã o c r i m i n a l e l e i t o r a l , t r a n s i t a d a e m j u l g a d o , p a r a a e l e i t o r a 

a b a i x o q u a l i f i c a d a . 

E l e i t o r a : LEOMAR DA SILVA PORTES DOS SANTOS 

I n s c r i ç ã o : 052366350698 Z o n a : 4 7 S e ç ã o : 5 9 

M u n i c í p i o : 7 6 9 3 7 - M A R I Ó P O L I S U F : PR 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 0 1 / 1 2 / 1 9 7 1 D o m i c i l i a d a d e s d e : 0 9 / 0 5 / 1 9 9 4 

F i l i a ç ã o : M A L V I N A DA S I L V A 

N E R E U PORTES D O S S A N T O S 

C e r t i d ã o e m i t i d a à s 1 4 : 1 8 d e 1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 

Es ta certidão de cr imes eleitorais é e x p e d i d a g r a t u i t a m e n t e . S u a 

a u t e n t i c i d a d e p o d e r á s e r c o n f i r m a d a na p á g i n a d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l na 

I n t e r n e t , n o e n d e r e ç o : h t t p : / / w w w . t s e . j u s . b r , p o r m e i o d o c ó d i g o 

I V I E . R I N T . 1 K 0 W . 6 F N Z 

* O literal 0 no código de validação representa o número 0 (zero). 

1 de 2 11/12/2012 14:22 
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tribunal Superior Eleitoral - Cer t idão de Quitação - Emissão http://apps.tse jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertia^^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7>; . CO 

JUSTIÇA E L E I T O R A L 

TRIBUNAL S U P E R I O R E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i f i c o q u e , d e a c o r d o c o m os a s s e n t a m e n t o s d o C a d a s t r o E l e i t o r a l e 

c o m o q u e d i s p õ e a R e s . - T S E n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , o e l e i t o r a b a i x o q u a l i f i c a d o E S T Á 

Q U I T E c o m a J u s t i ç a E l e i t o r a l n a p r e s e n t e d a t a . 

E l e i t o r : O Z I R E S ROQUE CONSTANTINI 

I n s c r i ç ã o : 015097530663 Z o n a : 4 7 S e ç ã o : 4 0 

M u n i c í p i o : 7 6 9 3 7 - M A R I Ó P O L I S U F : PR 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 2 7 / 0 8 / 1 9 6 3 D o m i c i l i a d o d e s d e : 1 8 / 0 9 / 1 9 8 6 

F i l i a ç ã o : V I L M A M A F F I O L E T T I C O N S T A N T I N I 

CELESTE C O N S T A N T I N I 

C e r t i d ã o e m i t i d a à s 1 5 : 1 4 de 1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 

Res. -TSE n° 21 .823 /2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

E s t a certidão de quitação eleitoral é e x p e d i d a g r a t u i t a m e n t e . S u a 

a u t e n t i c i d a d e p o d e r á s e r c o n f i r m a d a na p á g i n a d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l na 

I n t e r n e t , n o e n d e r e ç o : h t t p : / / w w w . t s e . i u s . b r , p o r m e i o d o c ó d i g o 

O Q 1 L . S Q D 8 . M 2 U I . Y W B P 
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9 te zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'O 

o-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA E L E I T O R A L 

TRIBUNAL S U P E R I O R E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i f i c o q u e , c o n s u l t a n d o o c a d a s t r o e l e i t o r a l , v e r i f i c o u - s e N Ã O C O N S T A R 

r e g i s t r o d e c o n d e n a ç ã o c r i m i n a l e l e i t o r a l , t r a n s i t a d a e m j u l g a d o , p a r a o e l e i t o r 

a b a i x o q u a l i f i c a d o . 

E l e i t o r : O Z I R E S ROQUE CONSTANTINI 

I n s c r i ç ã o : 015097530663 Z o n a : 4 7 S e ç ã o : 4 0 

M u n i c í p i o : 7 6 9 3 7 - M A R I Ó P O L I S U F : PR 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 2 7 / 0 8 / 1 9 6 3 D o m i c i l i a d o d e s d e : 1 8 / 0 9 / 1 9 8 6 

F i l i a ç ã o : V I L M A M A F F I O L E T T I C O N S T A N T I N I 

CELESTE C O N S T A N T I N I 

C e r t i d ã o e m i t i d a às 1 5 : 1 6 d e 1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 

Es ta certidão de crimes eleitorais é e x p e d i d a g r a t u i t a m e n t e . S u a 

a u t e n t i c i d a d e p o d e r á s e r c o n f i r m a d a na p á g i n a d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l na 

I n t e r n e t , n o e n d e r e ç o : h t t p : / / w w w . t s e . j u s . b r , p o r m e i o d o c ó d i g o 

B Z S A . Y 3 V 7 . X 8 Z 8 . 4 K P I 
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Cert idão de qui tação eleitoral — Tribunal Superior Eleitoral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA E L E I T O R A L 

TRIBUNAL S U P E R I O R E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i f i c o q u e , d e a c o r d o c o m os a s s e n t a m e n t o s d o C a d a s t r o E l e i t o r a l e 

c o m o q u e d i s p õ e a R e s . - T S E n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , a e l e i t o r a a b a i x o q u a l i f i c a d a ESTÁ 

Q U I T E c o m a J u s t i ç a E l e i t o r a l n a p r e s e n t e d a t a . 

E l e i t o r a : MARIONI DE ITOZ DOS SANTOS 

I n s c r i ç ã o : 044047500698 Z o n a : 4 7 S e ç ã o : 5 9 

M u n i c í p i o : 7 6 9 3 7 - M A R I Ó P O L I S U F : PR 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 0 8 / 0 1 / 1 9 7 0 D o m i c i l i a d a d e s d e : 0 9 / 0 5 / 1 9 9 4 

F i l i a ç ã o : I G N E Z S G A R B O S S A DE I T O Z 

V A L D E M I N O DE I T O Z 

C e r t i d ã o e m i t i d a à s 1 7 : 5 3 d e 1 3 / 1 2 / 2 0 1 2 

Res. -TSE n° 21 .823 /2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Es ta certidão de quitação eleitoral é e x p e d i d a g r a t u i t a m e n t e . S u a 

a u t e n t i c i d a d e p o d e r á s e r c o n f i r m a d a na p á g i n a d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l na 

I n t e r n e t , n o e n d e r e ç o : h t t p : / / w w w . t s e . i u s . b r , p o r m e i o d o c ó d i g o 

W 5 Y 6 . D V I G . B S T E . D B K P 
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•>5>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *cj> 

% 

JUSTIÇA E L E I T O R A L 

TRIBUNAL SUPERIOR E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i f i c o q u e , c o n s u l t a n d o o c a d a s t r o e l e i t o r a l , v e r i f i c o u - s e N Ã O C O N S T A R 

r e g i s t r o d e c o n d e n a ç ã o c r i m i n a l e l e i t o r a l , t r a n s i t a d a e m j u l g a d o , p a r a a e l e i t o r a 

a b a i x o q u a l i f i c a d a . 

E l e i t o r a : MARIONI DE ITOZ DOS SANTOS 

I n s c r i ç ã o : 044047500698 Z o n a : 4 7 S e ç ã o : 5 9 

M u n i c í p i o : 7 6 9 3 7 - M A R I Ó P O L I S U F : PR 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 0 8 / 0 1 / 1 9 7 0 D o m i c i l i a d a d e s d e : 0 9 / 0 5 / 1 9 9 4 

F i l i a ç ã o : I G N E Z S G A R B O S S A DE I T O Z 

V A L D E M I N O DE I T O Z 

C e r t i d ã o e m i t i d a à s 1 8 : 0 8 de 1 3 / 1 2 / 2 0 1 2 

E s t a certidão de crimes eleitorais é e x p e d i d a g r a t u i t a m e n t e . S u a 

a u t e n t i c i d a d e p o d e r á s e r c o n f i r m a d a na p á g i n a d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l na 

I n t e r n e t , n o e n d e r e ç o : h t t p : / / w w w . t s e . j u s . b r , p o r m e i o d o c ó d i g o 

L G Z D . Y F 7 V . I 0 H P . K O L G 

* O literal 0 no código de validação representa o número 0 (zero). 
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JUSTIÇA E L E I T O R A L 

TRIBUNAL S U P E R I O R E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i f i c o q u e , d e a c o r d o c o m o s a s s e n t a m e n t o s d o C a d a s t r o E l e i t o r a l e 

c o m o q u e d i s p õ e a R e s . - T S E n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , a e l e i t o r a a b a i x o q u a l i f i c a d a E S T Á 

Q U I T E c o m a J u s t i ç a E l e i t o r a l n a p r e s e n t e d a t a . 

E l e i t o r a : GIOMAR SOLANGE POLI 

I n s c r i ç ã o : 046045460655 Z o n a : 4 7 S e ç ã o : 3 9 

M u n i c í p i o : 7 6 9 3 7 - M A R I Ó P O L I S U F : PR 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 0 1 / 0 5 / 1 9 7 0 D o m i c i l i a d a d e s d e : 2 7 / 0 6 / 1 9 8 8 

F i l i a ç ã o : I D A B R A N D E L E R O P O L I 

L O R D I V A L P O L I 

C e r t i d ã o e m i t i d a às 1 5 : 0 6 d e 1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 

Res. -TSE n° 21 .823 /2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, peto estatuto da igualdade, 

E s t a certidão de quitação eleitoral é e x p e d i d a g r a t u i t a m e n t e . S u a 

a u t e n t i c i d a d e p o d e r á s e r c o n f i r m a d a na p á g i n a d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l n a 

I n t e r n e t , n o e n d e r e ç o : h t t p : / / w w w . t s e . j u s . b r , p o r m e i o d o c ó d i g o 

M J Y Y . N C N / . Y X + M . 1 1 4 K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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JUSTIÇA E L E I T O R A L 

TRIBUNAL S U P E R I O R E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i f i c o q u e , c o n s u l t a n d o o c a d a s t r o e l e i t o r a l , v e r i f i c o u - s e N Ã O C O N S T A R 

r e g i s t r o d e c o n d e n a ç ã o c r i m i n a l e l e i t o r a l , t r a n s i t a d a e m j u l g a d o , p a r a a e l e i t o r a 

a b a i x o q u a l i f i c a d a . 

E l e i t o r a : GIOMAR SOLANGE POLI 

I n s c r i ç ã o : 046045460655 Z o n a : 4 7 S e ç ã o : 3 9 

M u n i c í p i o : 7 6 9 3 7 - M A R I Ó P O L I S U F : PR 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 0 1 / 0 5 / 1 9 7 0 D o m i c i l i a d a d e s d e : 2 7 / 0 6 / 1 9 8 8 

F i l i a ç ã o : I D A B R A N D E L E R O P O L I 

L O R D I V A L P O L I 

C e r t i d ã o e m i t i d a à s 1 5 : 1 0 de 1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 

E s t a certidão de cr imes eleitorais é e x p e d i d a g r a t u i t a m e n t e . S u a 

a u t e n t i c i d a d e p o d e r á s e r c o n f i r m a d a n a p á g i n a d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l n a 

I n t e r n e t , n o e n d e r e ç o : h t t p : / / w w w . t s e . j u s . b r , p o r m e i o d o c ó d i g o 

Z E B Z . D B P F . G S W V . H V U U 
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\ 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA E L E I T O R A L 

TRIBUNAL S U P E R I O R E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i f i c o q u e , c o n s u l t a n d o o c a d a s t r o e l e i t o r a l , v e r i f i c o u - s e N Ã O C O N S T A R 

r e g i s t r o d e c o n d e n a ç ã o c r i m i n a l e l e i t o r a l , t r a n s i t a d a e m j u l g a d o , p a r a a e l e i t o r a 

a b a i x o q u a l i f i c a d a . 

E l e i t o r a : ADALINE MARCON BONATO 

I n s c r i ç ã o : 093750860620 Z o n a : 4 7 S e ç ã o : 5 4 

M u n i c í p i o : 7 6 9 3 7 - M A R I Ó P O L I S U F : PR 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 2 4 / 0 7 / 1 9 9 0 D o m i c i l i a d a d e s d e : 2 0 / 0 9 / 2 0 0 7 

F i l i a ç ã o : A N A M A R C O N B O N A T O 

P A U L O B O N A T O 

C e r t i d ã o e m i t i d a às 1 8 : 1 5 d e 1 3 / 1 2 / 2 0 1 2 

Es ta certidão de crimes eleitorais é e x p e d i d a g r a t u i t a m e n t e . S u a 

a u t e n t i c i d a d e p o d e r á s e r c o n f i r m a d a n a p á g i n a d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l na 

I n t e r n e t , n o e n d e r e ç o : h t t p : / / w w w , t s e . j u s . b r , p o r m e i o d o c ó d i g o 

S I G R . G 4 7 P . F 3 D P . R W W A 
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Tribunal Superior Eleitoral - Cer t idão de Quitação - Emissão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA E L E I T O R A L 

TRIBUNAL S U P E R I O R E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i f i c o q u e , d e a c o r d o c o m o s a s s e n t a m e n t o s d o C a d a s t r o E l e i t o r a l e 

c o m o q u e d i s p õ e a R e s . - T S E n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , a e l e i t o r a a b a i x o q u a l i f i c a d a ESTÁ 

Q U I T E c o m a J u s t i ç a E l e i t o r a l n a p r e s e n t e d a t a . 

E l e i t o r a : ADALINE MARCON BONATO 

I n s c r i ç ã o : 093750860620 Z o n a : 4 7 S e ç ã o : 5 4 

M u n i c í p i o : 7 6 9 3 7 - M A R I Ó P O L I S U F : PR 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 2 4 / 0 7 / 1 9 9 0 D o m i c i l i a d a d e s d e : 2 0 / 0 9 / 2 0 0 7 

F i l i a ç ã o : A N A M A R C O N B O N A T O 

PAULO B O N A T O 

C e r t i d ã o e m i t i d a à s 1 8 : 1 3 d e 1 3 / 1 2 / 2 0 1 2 

Res. -TSE n° 21 .823 /2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, peb estatuto da igualdade. 

E s t a certidão de quitação eleitoral é e x p e d i d a g r a t u i t a m e n t e . S u a 

a u t e n t i c i d a d e p o d e r á s e r c o n f i r m a d a na p á g i n a d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l na 

I n t e r n e t , n o e n d e r e ç o : h t t p : / / w w w . t s e . i u s . b r , p o r m e i o d o c ó d i g o 

/ 7 Y V . P C S T . Z E 5 Q . W T C D 
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9 o 

( ^ .do 

JUSTIÇA E L E I T O R A L 

TRIBUNAL S U P E R I O R E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i f i c o q u e , d e a c o r d o c o m os a s s e n t a m e n t o s d o C a d a s t r o E l e i t o r a l e 

c o m o q u e d i s p õ e a R e s . - T S E n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , o e l e i t o r a b a i x o q u a l i f i c a d o ESTÁ 

Q U I T E c o m a J u s t i ç a E l e i t o r a l n a p r e s e n t e d a t a . 

E l e i t o r : PEDRO V I E I R A DOS SANTOS 

I n s c r i ç ã o : 058027170639 Z o n a : 4 7 S e ç ã o : 3 7 

M u n i c í p i o : 7 6 9 3 7 - M A R I Ó P O L I S U F : PR 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 1 8 / 0 7 / 1 9 7 5 D o m i c i l i a d o d e s d e : 1 4 / 0 2 / 1 9 9 2 

F i l i a ç ã o : M A D A L E N A D O S S A N T O S 

L U Z I A N O V I E I R A D O S S A N T O S 

C e r t i d ã o e m i t i d a às 1 5 : 4 6 de 1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 

Res. -TSE n° 21 .823 /2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, peto estatuto da igualdade. 

Es ta certidão de quitação eleitoral é e x p e d i d a g r a t u i t a m e n t e . S u a 

a u t e n t i c i d a d e p o d e r á s e r c o n f i r m a d a na p á g i n a d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l n a 

I n t e r n e t , n o e n d e r e ç o : h t t p : / / w w w . t s e . j u s . b r , p o r m e i o d o c ó d i g o 

Q + J U . Q S C U . O F B Z . C V Q J 
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Tribuna' Superior Eleitoral - Cer t idão de Crime Eleitoral - Emissão http://apps.tsejus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^óTO^itor. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'C 
<5> 

i * 4 L 1 
^Rubrici 9h 

X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
c 

JUSTIÇA E L E I T O R A L 

TRIBUNAL S U P E R I O R E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i f i c o q u e , c o n s u l t a n d o o c a d a s t r o e l e i t o r a l , v e r i f i c o u - s e N Ã O C O N S T A R 

r e g i s t r o d e c o n d e n a ç ã o c r i m i n a l e l e i t o r a l , t r a n s i t a d a e m j u l g a d o , p a r a o e l e i t o r 

a b a i x o q u a l i f i c a d o . 

E l e i t o r : PEDRO V I E I R A DOS SANTOS 

I n s c r i ç ã o : 058027170639 Z o n a : 4 7 S e ç ã o : 3 7 

M u n i c í p i o : 7 6 9 3 7 - M A R I Ó P O L I S U F : PR 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 1 8 / 0 7 / 1 9 7 5 D o m i c i l i a d o d e s d e : 1 4 / 0 2 / 1 9 9 2 

F i l i a ç ã o : M A D A L E N A D O S S A N T O S 

L U Z I A N O V I E I R A D O S S A N T O S 

C e r t i d ã o e m i t i d a às 1 5 : 4 8 d e 1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 

Es ta certidão de crimes eleitorais é e x p e d i d a g r a t u i t a m e n t e . S u a 

a u t e n t i c i d a d e p o d e r á s e r c o n f i r m a d a na p á g i n a d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l n a 

I n t e r n e t , n o e n d e r e ç o : h t t p : / / w w w . t s e . j u s . b r , p o r m e i o d o c ó d i g o 

A R J F . Y G I W . M W Q V . G N M H 
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ibunal Superior Eleitoral - Cer t idão de Quitação - Emissão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA E L E I T O R A L 

TRIBUNAL S U P E R I O R E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i f i c o q u e , d e a c o r d o c o m os a s s e n t a m e n t o s d o C a d a s t r o E l e i t o r a l e 

c o m o q u e d i s p õ e a R e s . - T S E n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , o e l e i t o r a b a i x o q u a l i f i c a d o E S T Á 

Q U I T E c o m a J u s t i ç a E l e i t o r a l na p r e s e n t e d a t a . 

E l e i t o r : LUIZ SIMIONATO 

I n s c r i ç ã o : 015076210604 Z o n a : 4 7 S e ç ã o : 3 9 

M u n i c í p i o : 7 6 9 3 7 - M A R I Ó P O L I S U F : PR 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 1 3 / 0 4 / 1 9 5 7 D o m i c i l i a d o d e s d e : 1 8 / 0 9 / 1 9 8 6 

F i l i a ç ã o : M A R I A F A B I A N S I M I O N A T O 

P R I M O S I M I O N A T O 

C e r t i d ã o e m i t i d a à s 1 5 : 2 0 d e 1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 

Res. -TSE n° 21 .823 /2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

E s t a certidão de quitação eleitoral é e x p e d i d a g r a t u i t a m e n t e . S u a 

a u t e n t i c i d a d e p o d e r á s e r c o n f i r m a d a na p á g i n a d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l n a 

I n t e r n e t , n o e n d e r e ç o : h t t p : / / w w w . t s e . j u s . b r , p o r m e i o d o c ó d i g o 

F R Q 5 . P Q B + . X T 3 Y . H 0 9 Y 

* O literal 0 no código de validação representa o número 0 (zero). 

http://apps.tee.ju5.br/certidao 

. 9 Fk 

c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X * 0 
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ribunal Superior Eleitoral - Cer t idão de Crime Eleitoral - Emissão http://apps.tsejus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidao zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA E L E I T O R A L 

TRIBUNAL S U P E R I O R E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i f i c o q u e , c o n s u l t a n d o o c a d a s t r o e l e i t o r a l , v e r i f i c o u - s e N Ã O C O N S T A R 

r e g i s t r o d e c o n d e n a ç ã o c r i m i n a l e l e i t o r a l , t r a n s i t a d a e m j u l g a d o , p a r a o e l e i t o r 

a b a i x o q u a l i f i c a d o . 

E l e i t o r : LUIZ SIMIONATO 

I n s c r i ç ã o : 015076210604 Z o n a : 4 7 S e ç ã o : 3 9 

M u n i c í p i o : 7 6 9 3 7 - M A R I Ó P O L I S U F : PR 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 1 3 / 0 4 / 1 9 5 7 D o m i c i l i a d o d e s d e : 1 8 / 0 9 / 1 9 8 6 

F i l i a ç ã o : M A R I A F A B I A N S I M I O N A T O 

P R I M O S I M I O N A T O 

C e r t i d ã o e m i t i d a às 1 5 : 2 3 d e 1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 

Es ta certidão de crimes eleitorais é e x p e d i d a g r a t u i t a m e n t e . S u a 

a u t e n t i c i d a d e p o d e r á s e r c o n f i r m a d a na p á g i n a d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l n a 

I n t e r n e t , n o e n d e r e ç o : h t t p : / / w w w . t s e . j u s . b r , p o r m e i o d o c ó d i g o 

M E M M . A 4 Q 7 . Q V D Z . B F 0 M 

* O literal 0 no código de validação representa o número 0 (zero). 
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R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

C O M A R C A D E CLEVELÂNDIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR T I T U L A R 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, n°12 - C E N T R O JOÃO C A R L O S REICHEMBACK 

CLEVELANDIA/PR - 85.530-00 J U R A M E N T A D O S 

ANDERSON BORTOLINI LIMA 

GIOVANA S E R P A BORTOLACCI 

Certidão Negativa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

para efeitos civis zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial, Pe-
quenas Causas, Juizado Especial Fazenda Publica), FAMÍLIA (Família, Carta Preca-
tória, Precatória Especial), EXECUTIVO FISCAL, CRIMINAL (Criminal, Carta Precató-
ria, Precatória Especial, Juizado Especial), PROTESTO, INFÂNCIA E JUVENTUDE 
(Infância e Juventude, Carta Precatória) sob minha guarda neste cartório, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

LEANDRO TITON 

BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 12/12/1980, NATURAL DE PATO 
BRANCO - PR, CPF 034.647.999-13, RG 8.123.918-5-SSP/PR, filho(a) de QUERUBI-
NA JESUS DOS SANTOS e HUMBERTO TITON, RESIDENTE E DOMICILIADO À 
RUA CINCO, MARIÓPOLIS - PR, no período compreendido entre a presente data e 
os últimos 10 anos que a antecedem. 

Illlllllllllllllillllllllllllllllllllllllllllllfilllllllllllllllllllllllllll 
C L E V E L A N D I A / P R , 13 de Dezembro de 2012 , 18:03:42 
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REPÚBLICA F E D E R A T I V A DO BRASIL .o Ffe, ' 
ESTADO DO PARANÁzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA & « u £ _ g ~ ~ « 

C O M A R C A D E C L E V E L A N D I A c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR T I T U L A R 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, n°12 - C E N T R O JOÃO C A R L O S REICHEMBACK 

CLEVELANDIA/PR - 85.530-00 J U R A M E N T A D O S 

ANDERSON BORTOLINI LIMA 

GIOVANA S E R P A BORTOLACCI 

Certidão Negativa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

para efeitos civis zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial, Pe-
quenas Causas, Juizado Especial Fazenda Publica), FAMÍLIA (Família, Carta Preca-
tória, Precatória Especial), EXECUTIVO FISCAL, CRIMINAL (Criminal, Carta Precató-
ria, Precatória Especial, Juizado Especial), PROTESTO, INFÂNCIA E JUVENTUDE 
(Infância e Juventude, Carta Precatória) sob minha guarda neste cartório, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

LEOMAR DA SILVA PORTES DOS SANTOS 

BRASILEIRO, CASADO, NASCIDO AOS 01/12/1971, NATURAL DE MARIÓPOLIS -
PR, CPF 775.674.909-68, RG 5.478.293-4-SSP/PR, filho(a) de MALVINA DA SILVA 
e NEREU PORTES DOS SANTOS, RESIDENTE E DOMICILIADO À RUA UM, 
N°323, MARIÓPOLIS - PR, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 10 anos que a antecedem. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IH i mi IHI IH i mi i IH IH i IH mi i nu i IH ni i ii lun i n ii D ui m i mi i mi i n n nu i um 
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CARTÓRIO DISTRIBUIDOR T I T U L A R 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, n°12 - C E N T R O JOÃO C A R L O S RE ICHEMBACK 

CLEVELANDIA/PR - 85.530-00 J U R A M E N T A D O S 

ANDERSON BORTOLINI LIMA 

GIOVANA S E R P A BORTOLACCI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO BRASIL o fc. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARio 

ESTADO DO PARANÁzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SJ****^-
C O M A R C A D E CLEVELÂNDIA 

Certidão Negativa 

para efeitos civis zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial, Pe-
quenas Causas, Juizado Especial Fazenda Publica), FAMÍLIA (Família, Carta Preca-
tória, Precatória Especial), EXECUTIVO FISCAL, CRIMINAL (Criminal, Carta Precató-
ria, Precatória Especial, Juizado Especial), PROTESTO, INFÂNCIA E JUVENTUDE 
(Infância e Juventude, Carta Precatória) sob minha guarda neste cartório, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

OZIRES ROQUE CONSTANTINI 

BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 27/08/1963, NATURAL DE GALVÃO-
SC, CPF 655.607.019-04, RG 3.493.621-8-SSP/PR, filho(a) de VILMA MAFFIOLET-
Tl CONSTANTINI e CELESTE CONSTANTINI, RESIDENTE E DOMICILIADO À RUA 
TRÊS, N°250, MARIÓPOLIS - PR, no período compreendido entre a presente data e 
os últimos 10 anos que a antecedem. 

I lll l l l l l l l llllllll inHHIIIM IHIU 
C L E V E L A N D I A / P R , 13 de Dezembro de 2012 , 18:08:37 
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REPÚBLICA F E D E R A T I V A DO BRASIL ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FkzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 99 

ESTADO DO PARANÁ £ « ã * * J L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sr 

C O M A R C A D E C L E V E L A N D I A 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR T I T U L A R 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, n°12 - C E N T R O JOÃO C A R L O S REICHEMBACK 

CLEVELANDIA/PR - 85.530-00 J U R A M E N T A D O S 

ANDERSON BORTOLINI LIMA 

GIOVANA S E R P A BORTOLACCI 

Certidão Negativa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

para efeitos civis 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial, Pe-
quenas Causas, Juizado Especial Fazenda Publica), FAMÍLIA (Família, Carta Preca-
tória, Precatória Especial), EXECUTIVO FISCAL, CRIMINAL (Criminal, Carta Precató-
ria, Precatória Especial, Juizado Especial), PROTESTO, INFÂNCIA E JUVENTUDE 
(Infância e Juventude, Carta Precatória) sob minha guarda neste cartório, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

MARIONI DE ITOZ 

BRASILEIRA, CASADA, NASCIDA AOS 08/01/1970, NATURAL DE MARIÓPOLIS -
PR, CPF 766.903.939-68, RG 4.616.761-9-SSP/PR, filho(a) de IGNEZ SGARBOSSA 
DE ITOZ e VALDEMINO DE ITOZ, RESIDENTE E DOMICILIADA À RUA UM, N°323, 
MARIÓPOLIS - PR, no período compreendido entre a presente data e os últimos 10 
anos que a antecedem. 

i mi ii ii ii um ii mi ii ii iizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IH IH IH 
C L E V E L A N D I A / P R , 13 de Dezembro de 2012 , 18:10:21 
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R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO BRASIL 

ESTADO DO PARANÁ 

C O M A R C A D E CLEVELÂNDIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR T I T U L A R 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, n°12 - C E N T R O JOÃO C A R L O S REICHEMBACK 

CLEVELANDIA/PR - 85.530-00 J U R A M E N T A D O S 

ANDERSON BORTOLINI LIMA 

GIOVANA S E R P A BORTOLACCI 

Certidão Negativa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

para efeitos civis zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial, Pe-
quenas Causas, Juizado Especial Fazenda Publica), FAMÍLIA (Família, Carta Preca-
tória, Precatória Especial), EXECUTIVO FISCAL, CRIMINAL (Criminal, Carta Precató-
ria, Precatória Especial, Juizado Especial), PROTESTO, INFÂNCIA E JUVENTUDE 
(Infância e Juventude, Carta Precatória) sob minha guarda neste cartório, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

GIOMAR SOLANGE POLI 

BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 01/05/1970, NATURAL DE MARIÓPOLIS -
PR, CPF 723.121.309-04, RG 5.042.526-6-SSP/PR, filho(a) de IDA BRANDELERO 
POLI e LORDIVAL POLI, RESIDENTE E DOMICILIADA À RUA TRÊS, N°250, MA-
RIÓPOLIS - PR, no período compreendido entre a presente data e os últimos 10 anos 
que a antecedem. 

i mi ii ii ii um ii umi ii iizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IH IH IH 
C L E V E L A N D I A / P R , 13 de Dezembro de 2012, 18:12:30 

; ,402Kjft01-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IO lo*o Carlo» Rotehemt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IBUIDOR 

1166 i 
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R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO BRASILzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .9 fK 
ESTADO DO PARANÁ ^RuM* 

C O M A R C A D E CLEVELÂNDIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR T I T U L A R 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, n°12 - C E N T R O JOÃO C A R L O S RE ICHEMBACK 

CLEVELANDIA/PR - 85.530-00 J U R A M E N T A D O S 

ANDERSON BORTOLINI LIMA 

GIOVANA S E R P A BORTOLACCI 

Certidão Negativa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

para efeitos civis zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial, Pe-
quenas Causas, Juizado Especial Fazenda Publica), FAMÍLIA (Família, Carta Preca-
tória, Precatória Especial), EXECUTIVO FISCAL, CRIMINAL (Criminal, Carta Precató-
ria, Precatória Especial, Juizado Especial), PROTESTO, INFÂNCIA E JUVENTUDE 
(Infância e Juventude, Carta Precatória) sob minha guarda neste cartório, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

ADALINE MARCON BONATO 

BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 24/07/1990, NATURAL DE MARIÓPOLIS -
PR, CPF 077.886.369-75, RG 10.613.806-0-SSP/PR, filho(a) de ANA MARCON 
BONATO e PAULO BONATO, RESIDENTE E DOMICILIADA À RUA CINCO, MA-
RIÓPOLIS - PR, no período compreendido entre a presente data e os últimos 10 anos 
que a antecedem. 

i nu ii ii ii mu ii iiii ii ii iizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IH IH iii 
C L E V E L A N D I A / P R , 13 de Dezembro de 2012, 18:20:07 
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<& zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPÚBLICA F E D E R A T I V A DO BRASIL g « ^ - ^ 
ESTADO DO PARANÁ ^w**_2> . 

C O M A R C A D E CLEVELÂNDIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' \ <i' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR T I T U L A R 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, n°12 - C E N T R O JOÃO C A R L O S REICHEMBACK 

CLEVELANDIA/PR - 85.530-00 J U R A M E N T A D O S 

ANDERSON BORTOLINI LIMA 

GIOVANA S E R P A BORTOLACCI 

Certidão Negativa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

para efeitos civis zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial, Pe-
quenas Causas, Juizado Especial Fazenda Publica), FAMÍLIA (Família, Carta Preca-
tória, Precatória Especial), EXECUTIVO FISCAL, CRIMINAL (Criminal, Carta Precató-
ria, Precatória Especial, Juizado Especial), PROTESTO, INFÂNCIA E JUVENTUDE 
(Infância e Juventude, Carta Precatória) sob minha guarda neste cartório, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

PEDRO VIEIRA DOS SANTOS 

BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 18/07/1975, NATURAL DE SÃO DOMIN-
GOS - SC.CPF 766.909.389-72, RG 5.764.576-8/SSP/PR, filho(a) de MADALENA 
DOS SANTOS e LUZIANO VIEIRA DOS SANTOS, RESIDENTE E DOMICILIADO À 
ALAMEDA 5, N°918, MARIÓPOLIS - PR, no período compreendido entre a presente 
data e os últimos 10 anos que a antecedem. 

I Mil IIII MINI II HUM IIII III llllll zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C L E V E L A N D I A / P R , 1 3 de Dezembro de 2 0 1 2 , 1 8 : 1 5 : 1 3 
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R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3*****J& 

C O M A R C A D E CLEVELÂNDIA \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR T I T U L A R 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, n°12 - C E N T R O JOÃO C A R L O S REICHEMBACK 

CLEVELANDIA/PR - 85.530-00 J U R A M E N T A D O S 

ANDERSON BORTOLINI LIMA 

GIOVANA S E R P A BORTOLACCI 

Certidão Positiva zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

para efeitos civis zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial, Pe-
quenas Causas, Juizado Especial Fazenda Publica), FAMÍLIA (Família, Carta Preca-
tória, Precatória Especial), EXECUTIVO FISCAL, CRIMINAL (Criminal, Carta Precató-
ria, Precatória Especial, Juizado Especial), PROTESTO, INFÂNCIA E JUVENTUDE 
(Infância e Juventude, Carta Precatória) sob minha guarda neste cartório, verifiquei 
o SEGUINTE contra: 

LUIZ SIMIONATO 

BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 13/03/1957, NATURAL DE MARIÓPOLIS 
- PR, CPF 340.969.309-20, RG 1.627.592-1-SSP/PR, filho(a) de MARIA FABIAN SI-
MIONATO e PRIMO SIMIONATO, RESIDENTE E DOMICILIADO À RUA NOVE, 
N°926, MARIÓPOLIS - PR, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 15 anos que a antecedem. 

Distrib Livro Data Ação Vara Requerente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

628 005 28/08/1997 E X E C U Ç Ã O D E T I T U L O V A R A C Í V E L E 

E X T R A J U D I C I A L A N E X O S 

Observação: 

Detalhes: Tipo = C i v e 11| Valor = 155.118,19 || Numero Unicu 0000037-95.1997.8.16.0071 

B A N C O D O E S T A D O D O P A R A N A S/A 

I III I IIIIII lllll II IIII II II II III III III 
C L E V E L A N D I A / P R , 13 d e D e z e m b i o de 2012 , 18:30:25 

it S E L O \ 

" I R J ^ A Ä P E W ff; 

IBUIDOR 

1163 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•ff RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q 

% C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°36461282012 

O Departamento de P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA; após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de LEANDRO**TITON, nacionalidade brasileiro, 
filho(a) de HUMBERTO TITON e QUERUBINA JESUS DOS SANTOS, nascido(a) aos 
12/12/1980, natural de PATO BRANCO/PR, Documento de identificação 81239185 SSP/PR, CPF 
034.647.999-13. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-

D G / D P F ; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão D E V E R Á ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 8:35 de 13/12/2012 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°36464312012 

O Departamento de P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
r e g i s t r o de a n t e c e d e n t e s c r i m i n a i s e m n o m e de 
LEOMAR*DA*SILVA*PORTES*DOS*SANTOS, nacionalidade brasileira, filho(a) de NEREU 
PORTES DO SANTOS e M A L V I N A DA SILVA, nascido(a) aos 01/12/1971, natural de 
MARIOPOLIS/PR, Documento de identificação 54782934 SSP/PR, CPF 755.674.909-68. 

Observações: 

1) Cer t idão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I n t e r n e t em conformidade com a Ins t rução Normativa n u 005/2008-

DG/DPF; 

2) Esta cer t idão foi expedida com base nos dados informados e somente será vá l ida com a apresen tação de documento 

de ident if icação para conf i rmação dos dados; 

3) A autenticidade desta cert idão D E V E R A ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substi tuídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta cert idão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta cer t idão é vál ida por 90 dias. 

Brasí l ia-DF, 8:58 de 13/12/2012 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°36467472012 

O Departamento de P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de O Z I R E S * R O Q U E * C O N S T A N T I N I , 
nacionalidade brasileira, filho(a) de CELESTE CONSTANTINI e VILMAMAFFIOLETTI 
CONSTANTINI, nascido(a) aos 27/08/1963, natural de GALVÃO/SC, Documento de identificação 
34936218 SSP/PR, CPF 655.607.019-04. 

Observações: 

1) Cer t idão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-

DG/DPF; 

2) Esta cer t idão foi expedida com base nos dados informados e somente será vál ida com a apresen tação de documento 

de ident i f icação para conf i rmação dos dados; 

3) A autenticidade desta cer t idão D E V E R A ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http:/ /www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substi tuídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta cert idão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta cer t idão é vál ida por 90 dias. 

Brasí l ia-DF, 9:16 de 13/12/2012 
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. O RSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.JQ5 
•<£ Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°36466202012 

O Departamento de P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de MARIONI*DE*ITOZ, nacionalidade brasileira, 
filho(a) de VALDEMINO DE ITOZ e IGNEZ SBARBOSSA DE ITOZ, nascido(a) aos 08/01/1970, 
natural de MARIOPOLIS/PR, Documento de identificação 46167619 SSP/PR, CPF 766.903.939-68. 

Observações: 

1) Cer t idão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade com a Ins t rução Normativa n" 005/2008-

DG/DPF; 

2) Esta cer t idão foi expedida com base nos dados informados e somente será vál ida com a apresentação de documento 

de ident i f icação para conf i rmação dos dados; 

3) A autenticidade desta cer t idão D E V E R Á ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substi tuídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta cert idão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta cer t idão é vál ida por 90 dias. 

B r a s í l i a - D F , 9 : 1 0 d e 13/12/2012 
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com. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°36468402012 

O Departamento de P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de G I O M A R * S O L A N G E * P O L I , nacionalidade 
brasileira, filho(a) de LORDIVAL POLI e IDA BRANDELERO POLI, nascido(a) aos 01/05/1970, 
natural de MARIOPOLIS/PR, Documento de identificação 50425266 SSP/PR, CPF 723.121.309-04. 

Observações: 

1) Cer t idão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade com a Ins t rução Normativa n° 005/2008-

DG/DPF; 

2) Esta cer t idão foi expedida com base nos dados informados e somente será vál ida com a apresen tação de documento 

de ident i f icação para conf i rmação dos dados; 

3) A autenticidade desta cer t idão D E V E R A ser confirmada na página do Departamento de Pol íc ia Federal, no endereço 

(http:/ /www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substi tuídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta cert idão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta cer t idão é vál ida por 90 dias. 

Bras í l i a -DF,9 :21 de 13/12/2012 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°36534002012 

O Departamento de P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ADALINE*MARCON*BONATO, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de PAULO BONATO e ANA MARCON BONATO, nascido(a) aos 24/07/1990, 
natural de MARIOPOLIS/PR, Documento de identificação 106138060 SSP/PR, CPF 077.886.369-
75. 

Observações: 

1) Cer t idão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-

DG/DPF; 

2) Esta cer t idão foi expedida com base nos dados infonnados e somente será vál ida com a apresen tação de documento 

de ident i f icação para conf i rmação dos dados; 

3) A autenticidade desta cert idão D E V E R A ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substi tuídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta cert idão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta cer t idão é vál ida por 90 dias. 

Brasí l ia-DF, 16:34 de 13/12/2012 
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''.ST '"O" • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

Com^ 

.O Rt_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROBERTO FLORES ZAGO,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Escrivão de 

Polícia Federal, lotadcC/^ em exercício na 

DPF/GPB/PR, no use^ÈTsuas atribuições legais e 

em cumprimento ao^íespacho exarado pelo Sr. 

Delegado de (Polícia Federal, no expediente 

protocolizado Çfib n° 08712.006100/2012-77 onde 

r£fluerida CERTIDÃO D E 

N T E S CRIMINAIS para fins de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
v 

C E R T I F I C A que até a presê Fe data NADA CONSTA no registro de 

A N T E C E D E N T E S C R I M I N A ^ d o Departamento de Polícia Federal em nome de 

PEDRO V I E I R A DOS SV^àfÒS, brasileiro (a), filho(a) de L U Z I A N O V I E I R A D O S 

S A N T O S e M A D A L E ^ L X D O S S A N T O S nascido(a) aos 18/07/1975 em S Ã O 

D O M I N G O S / S C portador(a) da Cédula de Identidade n° 5.764.576-8 SESP/PR. 

Nada mais havendo, firmo a presente. 

Guarapuava/PR, 14 de Dezembro de 2012. 

ROBERTO FLORES ZAGO 
Escrivão de Polícia Federal 

Matricula 14.328 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROBERTO FLORES ZAGO,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Escrivão de 

Polícia Federal, lotadoC^ em exercício na 

DPF/GPB/PR, no use^e"suas atribuições legais e 

em cumprimento ac^lespacho exarado pelo Sr. 

Delegado de (Polícia Federal, no expediente 

protocolizado Ç&b n° 08712.006101/2012-11 onde 

é requerida zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACERTIDÃO DE 

ANTECEDENTES CRIMINAIS para fins de 

direrAv 

CERTIFICA que até a p res te data NADA CONSTA no registro de 

ANTECEDENTES C R I M I N A ^ d o Departamento de Polícia Federal em nome de 

LUIZ SIMIONATO, braáèiro(a), filho(a) de PRIMO SIMIONATO e MARIA 

FABIAN SIMIONATQ\nascido(a) aos 13/03/1957 em MARIOPOLIS/PR 

portador(a) da Cédula de Identidade n° 1.627.592-1 SESP/PR. Nada mais havendo, 

firmo a presente. 

Guarapuava/PR, 14 de Dezembro de 2012. 

ROBERTO FLOMESZA 
Escrivão de Policia Federal 

Matricula 14.328 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL 

DIVISÃO POLICIAL DO INTERIOR 
5a SUBDIVISÃO POLICIAL DE PATO BRANCO 

DELEGACIA DE MARIÓPOLIS 

C o m ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/O \ 
C/J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.O Fb, 

ATESTADO DE BOA CONDUTA 

NOME: LEANDRO TITON. 
RG/PR 8.123.918-5. 
FILIAÇÃO: Humberto Titon e Querubina Jesus dos Santos. 
NATURALIDADE: Mariópolis/PR. 
RESIDÊNCIA: Rua 05, n° 985, Centro, nesta. 
ESTADO CIVIL: Convivente. 
NASCIMENTO: 12/121980. 

Atesto pôr ser pedido que, vendo e revendo os livros e arquivos desta 
Delegacia de Polícia e verificando no sistema policial nacional afirmo que 
NADA CONSTA, com referência a pessoa acima especificada. 

Escrivão "ad-hoc". 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL 

DIVISÃO POLICIAL DO INTERIOR 
5 a SUBDIVISÃO POLICIAL DE PATO BRANCO 

DELEGACIA DE MARIÓPOLIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATESTADO DE BOA CONDUTA 

NOME: L E O M A R DA SILVA PORTES DOS SANTOS. 
RG/PR 5.478.293-4. 
FILIAÇÃO: Nereu Portes dos Santos e Malvina da Silva. 
NATURALIDADE: Mariópolis/PR. 
RESIDÊNCIA: Rua 01, n° 323, Centro, nesta. 
ESTADO CIVIL: Casado. 
NASCIMENTO: 01/121971. 

Atesto pôr ser pedido que, vendo e revendo os livros e arquivos desta 
Delegacia de Polícia e verificando no sistema policial nacional afirmo que 
NADA CONSTA, com referência a pessoa acima especificada. 

Mariópolis, 28 de Dezembro de 2012. 

Escrivão wad-hoc". 
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SECRETARIA OE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL 

DIVISÃO POLICIAL DO INTERIOR 
5a SUBDIVISÃO POLICIAL DE PATO BRANCO 

DELEGACIA DE MARIÓPOLIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3« 

ATESTADO DE BOA CONDUTA 

NOME: GIOMAR SOLANGE POLI. 
RG/PR 5.042.526-6. 
FILIAÇÃO: Lordival Poli e Ida Brandelero Poli. 
NATURALIDADE: Mariópolis/PR. 
RESIDÊNCIA: Rua 03, n° 250, Centro, nesta. 
ESTADO CIVIL: Convivente. 
NASCIMENTO: 01/05/1970. 

Atesto pôr ser pedido que, vendo e revendo os livros e arquivos desta 
Delegacia de Polícia e verificando no sistema policial nacional afirmo que 
NADA CONSTA, com referência a pessoa acima especificada. 

Mariópolis, 28 de Dezembro de 2012. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL 

DIVISÃO POLICIAL DO INTERIOR 
5a SUBDIVISÃO POLICIAL DE PATO BRANCO 

DELEGACIA DE MARIÓPOLIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATESTADO DE BOA CONDUTA 

NOME: ADALINE MARCON BONATO. 
RG/PR 10.613.806-0. 
FILIAÇÃO: Paulo Bonato e Ana Marcon Bonato. 
NATURALIDADE: Mariópolis/PR. 
RESIDÊNCIA: Rua 05, n° 985, Centro, nesta. 
ESTADO CIVIL: Convivente. 
NASCIMENTO: 24/07/1990. 

Atesto pôr ser pedido que, vendo e revendo os livros e arquivos desta 
Delegacia de Polícia e verificando no sistema policial nacional afirmo que 
NADA CONSTA, com referência a pessoa acima especificada. 

Mariópolis, 28 de Dezembro de 2012. 

Escrivão "ad-hoc". 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL 

DIVISÃO POLICIAL DO INTERIOR 
5 a SUBDIVISÃO POLICIAL DE PATO BRANCO 

DELEGACIA DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MARIÓPOLIS 

ATESTADO DE BOA CONDUTA 

NOME: PEDRO VIEIRA DOS SANTOS. 
RG/PR 5.764.576-8. 
FILIAÇÃO: Luziano Vieira dos Santos e Madalena dos Santos. 
NATURALIDADE: Mariópolis/PR. 
RESIDÊNCIA: Rua Alameda 05, n° 918, Centro, nesta. 
ESTADO CIVIL: Solteiro. 
NASCIMENTO: 18/07/1975. 

Atesto pôr ser pedido que, vendo e revendo os livros e arquivos desta 
Delegacia de Polícia e verificando no sistema policial nacional afirmo que 
NADA CONSTA, com referência a pessoa acima especificada. 

Mariópolis, 28 de Dezembro de 2012. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL 

DIVISÃO POLICIAL DO INTERIOR 
5 a SUBDIVISÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P O L I C I A L DE PATO BRANCO 

DELEGACIA DE MARIÓPOLIS 

ATESTADO DE BOA CONDUTA 

NOME: L U I Z SIMIONATO. 
RG/PR 1.627.592-1. 
FILIAÇÃO: Primo Simionato e Maria Fabian Simionato. 
NATURALIDADE: Mariópolis/PR. 
RESIDÊNCIA: Rua 09, n° 926, Centro, nesta. 
ESTADO CIVIL: Solteiro. 
NASCIMENTO: 13/03/1957. 

Atesto pôr ser pedido que, vendo e revendo os livros e arquivos desta 
Delegacia de Polícia e verificando no sistema policial nacional afirmo que 
NADA CONSTA, com referência a pessoa acima especificada. 

Mariópolis, 28 de Dezembro de 2012. 

Escrivão "ad-hoc". 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA . £ Fte. / / f f 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional Rubrica &i ~~ ~'* 
Secretaria da Receita Federal do Brasil % r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAX 4 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE D É B I T O S R E L A T I V O S A O S T R I B U T O S F E D E R A I S E À D ÍV IDA A T I V A D A U N I Ã O 

Nome: ASSOCIAÇÃO EQUIPE CANAL 8 
CNPJ: 78.671.898/0001-17 

Ressa lvado o direi to de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qua isquer dív idas de 
responsab i l idade do sujei to pass ivo ac ima ident i f icado que v ie rem a ser apuradas , é cert i f icado que 
não cons tam pendênc ias e m seu nome, relat ivas a t r ibutos admin is t rados pela Secretar ia da Recei ta 
Federal do Brasi l (RFB) e a inscr ições e m Dívida At iva da União jun to à Procurador ia -Gera l da 
Fazenda Nac iona l (PGFN) . 

Esta cer t idão, emi t ida e m nome da matr iz e vál ida para todas as suas filiais, refere-se 
exc lus ivamente à s i tuação do sujei to pass ivo no âmbi to da RFB e da P G F N , não ab rangendo as 
cont r ibu ições prev idenciár ias e as cont r ibu ições dev idas, por lei, a tercei ros, inclusive as inscr i tas e m 
Dív ida At iva do Insti tuto Nacional do Seguro Socia l ( INSS), ob je to de cert idão especí f ica. 

A ace i tação des ta cer t idão es tá cond ic ionada à ver i f icação de sua autent ic idade na Internet, nos 

endereços <ht tp : / /www.rece i ta . fazenda.gov.br> ou <ht tp : / /www.pgfn . fazenda.gov.br> . 

Cer t idão emi t ida c o m base na Portar ia Conjunta P G F N / R F B n Q 3, de 02 /05 /2007. 
Emit ida às 14:58:32 do dia 27 /12 /2012 <hora e data de Brasí l ia>. 
Vá l ida até 25 /06 /2013 . 

Cód igo de cont ro le da cer t idão: B033.5C52.49E3.E09C 

Cert idão emi t ida gra tu i tamente. 

A tenção : qua lquer rasura ou e m e n d a inval idará este documento . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Observações R F B : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RETIFICOU DCTF 12/2010 EM 27/12/2012. 
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Cert idão Negativa de Débi tos Tr ibutár ios e de Dívida At iva Estadual https://w^vw.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.aa^eTJser^<^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Estado do Paraná ** & 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
G0VfW«O0OÍSTAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA£>O 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 9903733-80 

Cert idão fornec ida para o CNPJ /MF: 78.671.898/0001-17 

Este C N P J / M F não consta nos cadastros da Secretar ia da Fazenda do Paraná. 

Ressa lvado o direito da Fazenda Públ ica Estadual inscrever e cobrar débi tos a inda não regist rados ou 

que v e n h a m a ser apurados, cert i f icamos que, ver i f icando os registros da Secretar ia de Estado da 

Fazenda, cons ta tamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Finalidade: Renovação de l icença Ministério das Comunicações . 

A autent ic idade desta Cert idão deverá ser conf i rmada v ia Internet 

www.fazenda.pr.gov.br 

Esta Certidão tem validade até 16/04/2013 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 9903733-80 

Emitida Eletronicamente via Internet 
17/12/2012 -13:36:21 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

17/12/2012 13:40 
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mm* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

matei ^ 
, Prefeitura Municipal de Mariópolis 

Secretaria Municipal de Finanças ^ 

Rua Seis. 1030 - Tel/Fax (046) 3226-8100 - email: tributacao@mariopolis pr gov br - CEP 8S52S-000 - Mariópolis - PR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA NR. 548 /2012 

Cadastro Econômico: 49-0 

Razão S o c i a l . : ASSOCIAÇÃO EQUIPE CANAL 8 

CPF/CNPJ : 78.671.898/0001-17 

Nome Fantasia: CANAL 8 

Endereço : AV. BRASIL 546 

B a i r r o : CENTRO 

At i v i d a d e . . . . : OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO 

Alvará : 4 9 

Certificamos, ASSOCIAÇÃO EQUIPE CANAL 8 

em cumprimento ao despacho exarado no requerimento protocolado sob o 

N° 663092009 , que a empresa com a t i v i d a d e e cadastro econômico 

acima mencionados, residente nesta cidade de Mariópolis, NADA DEVE 

para Fazenda Pública deste município. 

A presente certidão requerida por O Mesmo 

s e r v i r a exclusivamente para f i n s de Outros Fins 

A presente certidão não e x c l u i o d i r e i t o de a Fazenda 

Municipal e x i g i r a qualquer tempo, os débitos que venham a ser 

apurados. 

Por ser verdade, emitimos a presente Certidão, que vão assinadas 

pelo chefe de serviço de cadastro e secretário da fazenda. 
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Certificado de Regularidade do FGTS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAP a g i i ^ d r r d ^ l 

I n s c r i ç ã o 

R a z ã o S o c i a l 

N o m e F a n t a s i a 

E n d e r e ç o 

C A I X A E C O N Ô M I C A F E D E R A L 

C e r t i f i c a d o d e R e g u l a r i d a d e d o F G T S - C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•4 

: 7 8 6 7 1 8 9 8 / 0 0 0 1 - 1 7 

: S O C I E D A D E E Q U I P E C A N A L 8 

: C A N A L 8 

: R A L A M E D A 4 1 4 0 / C E N T R O / M A R I O P O L I S / P R / 8 5 5 2 5 - 0 0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A C a i x a E c o n ô m i c a F e d e r a l , n o u s o d a a t r i b u i ç ã o q u e l h e c o n f e r e o A r t . 7 , d a Le i 8 . 0 3 6 , d e 1 1 d e m a i o d e 

1 9 9 0 , c e r t i f i c a q u e , n e s t a d a t a , a e m p r e s a a c i m a i d e n t i f i c a d a e n c o n t r a - s e e m s i t u a ç ã o r e g u l a r p e r a n t e o 

F u n d o d e G a r a n t i a d o T e m p o d e S e r v i ç o - F G T S . 

O p r e s e n t e C e r t i f i c a d o n ã o s e r v i r á d e p r o v a c o n t r a c o b r a n ç a d e q u a i s q u e r d é b i t o s r e f e r e n t e s a 

c o n t r i b u i ç õ e s e / o u e n c a r g o s d e v i d o s , d e c o r r e n t e s d a s o b r i g a ç õ e s c o m o F G T S . 

V a l i d a d e : 2 1 / 1 2 / 2 0 1 2 a 1 9 / 0 1 / 2 0 1 3 

C e r t i f i c a ç ã o N ú m e r o : 2 0 1 2 1 2 2 1 1 3 2 2 1 0 6 3 2 7 0 6 1 4 

I n f o r m a ç ã o o b t i d a e m 2 1 / 1 2 / 2 0 1 2 , à s 1 3 : 2 2 : 1 0 . 

. u t i l i z a ç ã o d e s t e C e r t i f i c a d o p a r a o s f i n s p r e v i s t o s e m L e i e s t á c o n d i c i o n a d a à v e r i f i c a ç ã o d e 

a u t e n t i c i d a d e n o s i t e d a C a i x a : w w w . c a i x a . g o v . b r 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA CT % 
Secretaria da Receita Federal do Brasil .o Fh_. '-/J 

•jp.Ritofca . •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f 

CERTIDÃO NEGATIVA / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE D É B I T O S R E L A T I V O S À S C O N T R I B U I Ç Õ E S P R E V I D E N C I Á R I A S E À S ^ • ^ 

DE T E R C E I R O S 

N° 001002012 -14021898 
Nome: A S S O C I A Ç Ã O E Q U I P E C A N A L 8 
C N P J : 78 .671 .898 /0001-17 

Ressa lvado o direi to de a Fazenda Nac iona l cobrar e inscrever qua isquer 
dív idas de responsab i l idade do sujei to pass ivo ac ima ident i f icado que v ie rem a 
ser apuradas , é cert i f icado que não cons tam pendênc ias e m seu n o m e 
relat ivas a cont r ibu ições admin is t radas pela Secretar ia da Recei ta Federa l do 
Brasi l (RFB) e a inscr ições e m Dív ida At iva da União (DAU) . 

Esta cer t idão, emi t ida e m nome da matr iz e vál ida para todas as suas fi l iais, 
refere-se exc lus ivamente às cont r ibu ições prev idenciár ias e às cont r ibu ições 
dev idas , por lei, a terceiros, inclusive às inscr i tas e m D A U , não ab rangendo os 
dema is t r ibutos admin is t rados pela R F B e as dema is inscr ições e m D A U , 
admin is t radas pela Procurador ia-Gera l da Fazenda Nacional (PGFN) , ob je to 
de Cer t idão Con jun ta P G F N / R F B . 

Esta cer t idão é va l ida para as f ina l idades previstas no art. 4 7 da Lei n° 8,212 
de 24 de ju lho de 1 9 9 1 , exceto para: 

- ave rbação de obra de cons t rução civil no Regis t ro de Imóveis; 
- redução de capi ta l socia l , t ransferênc ia de contro le de co tas de soc iedade 
l imitada e c isão parcial ou t rans fo rmação de ent idade ou de soc iedade 
soc iedade empresár ia s imples; 
- baixa de f i rma indiv idual ou de empresár io , con fo rme def in ido pelo ar t .931 da 
Lei n° 10.406, de 10 de Jane i ro de 2002 - Cód igo Civi l , ex t inção de en t idade 
ou soc iedade empresár ia ou s imples. 

A ace i tação des ta cer t idão está cond ic ionada à f ina l idade para a qua l foi 
emi t ida e à ver i f icação de sua autent ic idade na Internet, no endereço 
<ht tp : / /www.rece i ta . fazenda.gov.br> . 

Cer t idão emi t ida c o m base na Portar ia Con jun ta P G F N / R F B n° 0 1 , de 20 de 
janei ro de 2010 . 

Emit ida e m 27 /12 /2012 . 
Vá l ida até 25 /06 /2013 . 

Cer t idão emi t ida gra tu i tamente. 

A tenção :qua lquer rasura ou e m e n d a inval idará este documen to . 
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Grade de Programação da Rádio Canal 8 FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Dia/Hora Nome do Programa Apresentador Conteúdo da programação 

De 2 a à 6 a Feira das 4:00 às 6:00 hrs Só musica (programado) Computador Sertaneja e Gaúcha 

De 2" àzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6" Feira das 6:00 às 8:30 hrs. Bom Dia Mariópolis Luiz Simionato Musica sertaneja e gaúcha (notícias nacionais, internacionais avisos da 
comunidade em geral. Programa EMATER e PASTORAL DA PESSOA 
IDOSA. 

De 2 a à 6" Feira das 8:30 às 9:00 hrs Músicas da jovem guarda e 
apoios. 

Computador. Musical e apoios. 

De 2 ' à 6" Feira 9:00 às 9:30 hrs Programa da Igreja do 
Evang. Quadrangular 

Pastor Benedito Orações, leitura da bíblia mensagens positivas comentários sobre as 
leituras e musica gospel. 

De 2 a à 6 a Feira das 9:30 às 10:00 hrs Conexão Cidade e Campo Pedro Vieira "Stof Musical variado mais apoios cultural 

De 2 a à sábado das 10:00 às 11:00 hrs Padre Reginaldo Manzotti Padre Reginaldo Manzotti - Via satélite Religioso. 

De 2 a á 6 a Feira das 11:00 ás 12:30 hrs Conexão Cidade e Campo Pedro Vieira "Stof Musical variado, noticias em geral tiradas da internet e jornais. Apoio 
cultural, calendário de eventos do município comentários, participação 
dos ouvintes, oração do meio-dia 

De 2 u à 6" Feira das 12:00 às 12:05 Benção do Almoço Padre Pedrinho e ou Neri Fabris Religioso 

De 2" à 6 "Feira das 12:30 ás 13.00hs Jornal da Canal8 Computador Noticias nacionais e internacionais. 

De 2 a à 6 a Feira das 13:00 às 14:00hs Computador Computador Todos os estilos musicais mais apoios e calendário de eventos do 
município. 

2 a e 6 Feira das 14:00 às I6:00hs A Tarde é Nossa Jose Alencar Todos os Estilos Musicais (Horóscopo avisos recados e comentários em 
geral com notícias em geral e calendário de eventos do município. 

2 a 3 a 4 a e 6 a das 16:00 ás 17:00hs Pop Total Gilson Gubert Musicas Nacionais, internacionais apoios e calendário de eventos do 
município. 

Todas as 5a Feira das 16:00 às 17:00 hs Programa Religioso Comunidade Christus Dominus Música religiosa e Terço da Misericórdia. 

De 2 a à 6 a Feira das 17:00 às 19:00 hs Marcas do Sul Nadir Rissardi "Robson" Gêneros sertanejo, gauchesco e bandas, apresentação de cantores 
revelando os valores de nossa terra, apoio cultural. Calendário de 
eventos e compra e venda. 

De 2 a à 6 " Feira das 19:00 às 20:00hs Voz do Brasil Rádio Braz A Voz do Brasil. 

De 2" à 6 a Feira das 20:00 ás 21:30hs Rádio Braz Parabólica Noticias 

Toda 5a Feira das 20:00 à 00:00 hs Programa Leomar dos 
Santos 

Leomar dos Santos(Léo Carreiro) Musica sertaneja raiz com participação dos ouvintes. 
Lé Carreiro, nome artístico do apresentador e destacou-se como violeiro 
por estar apresentando seu programa na emissora. 

De 2 a à 4" Feira das 21:30 à 00:00hs Cia e Canções Leandro Titon - Ziba Musicas Nacionais e Internacionais com participação do ouvinte via 
telefone e email. 

Sábado das 4:00 às 6:00 hs Computador Computador Sertaneja, Gaúchas e Bandas. 
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1 $ F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sábado das 6:00 ás 8:00hs Sertanejo Classe A Gilson Gubert (Gaúcho) Sertanejas. Gaúchas 

Sábado das 8:00 às 10:00 e das 11:00 á 
12:00 hs 

Mistura Musical Nadir Rissardi "Robson" Todos os estilos musicais, bate-papo. avisos recados e informações do 
momento. Participação dos ouvintes.e apoio cultural. 

Sábado das 12:00 às 15:00hs. Computador Computador Todos os estilos musicais 

Sábado das 15:00 às 15:15 hs Pastoral da Criança Computador Programa gravado pela Pastora Nacional e recebido em CD 

Sábado das 15:15 às 16:00 hs Computador Computador Variadas 
Sábado das 16:00 às 20:00 hs Coisas de Nossa Terra Gilson Gubert Gaúchas, apoio cultural, brincadeiras, recados avisos etc. 

Sábado das 20:00 às 00:00hs Computador Computador Variadas 

Domingo das 4:00 às 8:30 hs Computador Computador Sertaneja, Sertanejas Rais e Gaúcha. 

Domingo das 8:30 às 9:30 hs Santa Missa Direto da Igreja Matriz Por: Gilson Gubert (Gaúcho) 
Domingo das 9:30 às 10:00 hs Computador Computador Música Sertaneja e Gaúcha 

Domingo das 10:00 às 12:00 hs Clube da Viola Leomar dos Santos Sertaneja Raiz 

Domingo das 12:00 às 15:00 hs Espaço Evangélico Igrejas Evangélicas Música Gospel - Diversas igrejas. 
Domingo das 15:00 às 00:00hs Músicas Computador Variadas 

Parecer do Conselho Comunitário da Rádio Canal 8 Fm de Mariópolis para fins de renovação de licença para 
funcionamento. 

- Acima apresentamos a grade de programação da emissora, que muito bem vem atender as necessidades da comunidade mariopolitana estando dentro da 
forma que Lei das Rádios Comunitária estabelece e para a qual somos favoráveis e aprovamos. 

Mariópolis - Pr. 18 de Dezembro de 2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S E L O 
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TABELIONATO 
DE 

NOTAS 
E M U 4 6 5 5 3 

ancine Zanella - A P A f 

entro de Formação e Eucação em Tempo Integral 
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Mariópolis Pr. 28 de Dezembro de 2012 

Para: 

Ministério das Comunicações (Ministro Paulo Bernardo) 

Secretar ia de Serviços de Comunicações Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" 

Ed.Anexo Ala Oeste sala 300, CEP 70044-900 - Brasília - DF 

Assunto: Solicitação de vistoria processo de renovação 
n ° : 5 3 0 0 0 . 0 2 0 0 7 7 / 2 0 1 2 Processo de Outurga 
n°:53740.001247/1998 

Eu, Leandro Titon CPF:034.647.999-13 RG:8.123.918-5 SSPPR, 
residente e domiciliado em Mariópolis - PR, representante legal da 
Associação Equipe Canal 8 CNPJ:78.671.898/0001-17 detentora dos 
direitos da Rádio Comunitária Canal 8 FM 104,9 de Mariópolis -
Paraná, vem pelo presente em complemento a solicitação de 
documentação para renovação de licença, solicitar a vistoria da 
Anatei em cumprimento ao item IX do ofício 
número:4228/2012/CGRC/SCE-MC de 21 de novembro de 2012 deste 
Ministério e conforme Norma 1/2011 item 12 da relação de 
documentos a serem apresentados que diz o seguinte:(Declaração 
assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da 
Anatei, especificamente para renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade da Agência;...) 

Sem mais para o momento, agradecemos e aguardamos. 

D E C L A R A Ç Ã O 

Atenciosamente 

Presidente - Associação Equipe Canal 8 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA ^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Procurador ia -Gera l da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE D É B I T O S RELATIVOS A O S TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LEANDRO TITON 
CPF: 034.647.999-13 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabi l idade 

do sujeito passivo ac ima identif icado que v ierem a ser apuradas, é cert i f icado que não cons tam 

pendências e m seu nome, relativas a tr ibutos administ rados pela Secretar ia da Recei ta Federal do 

Brasi l (RFB) e a inscr ições e m Dívida At iva da União junto à Procurador ia-Gera l da Fazenda Nacional 

(PGFN) . 

Esta cer t idão re fere-se exclusivamente à si tuação do sujeito passivo no âmbi to da RFB e da PGFN, 

não abrangendo as contr ibuições previdenciárias e as contr ibuições devidas, por lei, a terceiros, 

inclusive as inscri tas e m Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social ( INSS), objeto de cer t idão 

especí f ica . 

A ace i tação des ta cer t idão es tá condicionada à ver i f icação de sua autent ic idade na Internet, nos 

endereços <ht tp : / /www.recei ta . fazenda.gov.br> ou <ht tp : / /www.pgfn. fazenda.gov.br>. 

Cer t idão emit ida c o m base na Portar ia Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 

Emit ida às 16:47:42 do dia 11/12/2012 <hora e data de Brasí l ia>. 

Vál ida a té 09 /06 /2013 . 

Código de contro le da cert idão: EF1C.D022.36FD.CEE9 

Cert idão emit ida gratu i tamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará es te documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE D É B I T O S RELATIVOS A O S TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LEOMAR DA SILVA P O R T E S DOS SANTOS 
C P F : 755.674.909-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabi l idade 

do sujeito passivo ac ima identi f icado que v ierem a ser apuradas, é cert i f icado que não cons tam 

pendências e m seu nome, relativas a tr ibutos administ rados pela Secretar ia da Recei ta Federal do 

Brasi l (RFB) e a inscr ições e m Dívida Ativa da União junto à Procurador ia-Gera l da Fazenda Nacional 

(PGFN) . 

Esta cer t idão re fere-se exclusivamente à si tuação do sujeito passivo no âmbi to da RFB e da PGFN, 

não abrangendo as contr ibuições previdenciár ias e as contr ibuições devidas, por lei, a terceiros, 

inclusive as inscri tas e m Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social ( INSS), objeto de cert idão 

especí f ica. 

A ace i tação des ta cer t idão está condicionada à veri f icação de sua autent ic idade na Internet, nos 

endereços <ht tp : / /www.recei ta . fazenda.gov.br> ou <ht tp : / /www.pgfn. fazenda.gov.br>. 

Cer t idão emit ida c o m base na Portar ia Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 

Emit ida às 16:49:12 do dia 11/12/2012 <hora e data de Brasí l ia>. 

Vál ida a té 09 /06 /2013 . 

Código de contro le da cert idão: 1D30 .6AAB.5DA8 .B5FC 

Cert idão emit ida gratu i tamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará es te documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•^S&SÜmtj' Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^*W9W^ Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE D É B I T O S RELATIVOS A O S TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: OZIRES ROQUE CONSTANTINI 
CPF: 655.607.019-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabi l idade 

do sujeito passivo ac ima identi f icado que v ierem a ser apuradas, é cert i f icado que não cons tam 

pendências e m seu nome, relativas a tr ibutos administ rados pela Secretar ia da Recei ta Federal do 

Brasil (RFB) e a inscr ições e m Dívida Ativa da União junto à Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN) . 

Esta cer t idão re fere-se exclusivamente à si tuação do sujeito passivo no âmbi to da RFB e da PGFN, 

não abrangendo as contr ibuições previdenciárias e as contr ibuições devidas, por lei, a terceiros, 

inclusive as inscri tas e m Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social ( INSS), objeto de cer t idão 

especí f ica. 

A ace i tação des ta cer t idão es tá condic ionada à veri f icação de sua autent ic idade na Internet, nos 

endereços <ht tp : / /www.recei ta . fazenda.gov.br> ou <ht tp : / /www.pgfn. fazenda.gov.br>. 

Cer t idão emit ida c o m base na Portar ia Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 

Emit ida às 16:51:25 do dia 11/12/2012 <hora e data de Brasí l ia>. 

Vál ida até 09 /06 /2013. 

Código de contro le da cer t idão: 6222.D140.1 AAB .8B10 

Cer t idão emit ida gratu i tamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará es te documento. 
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R e c e i t a F e d e r a l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CERTIDÃO CONJUNTA X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

D E DÉBITOS RELATIVOS A O S TRIBUTOS F E D E R A I S E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIONI DE ITOZ DOS SANTOS 

CPF: 766.903.939-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da R F B e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão 
específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 18:39:44 do dia 13/12/2012 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/06/2013. 
Código de controle da certidão: 85D6.A5FC.741E.2C11 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 
I Preparar página zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I para impressão 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

^^S[A^^ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE D É B I T O S RELATIVOS A O S TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: G10MAR SOLANGE POLI 
CPF: 723.121.309-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabi l idade 

do sujeito passivo ac ima identif icado que v ierem a ser apuradas, é cert i f icado que não cons tam 

pendências e m seu nome, relativas a tr ibutos administ rados pela Secretar ia da Recei ta Federal do 

Brasil (RFB) e a inscr ições e m Dívida Ativa da União junto à Procurador ia-Gera l da Fazenda Nacional 

(PGFN) . 

Esta cer t idão re fere-se exclusivamente à si tuação do sujeito passivo no âmbi to da RFB e da PGFN, 

não abrangendo as contr ibuições previdenciárias e as contr ibuições devidas, por lei, a terceiros, 

inclusive as inscri tas e m Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social ( INSS), objeto de cer t idão 

especí f ica. 

A ace i tação des ta cer t idão es tá condic ionada à ver i f icação de sua autent ic idade na Internet, nos 

endereços <ht tp : / /www.recei ta . fazenda.gov.br> ou <ht tp : / /www.pgfn. fazenda.gov.br>. 

Cer t idão emit ida c o m base na Portar ia Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 

Emit ida às 16:55zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:44 do dia 11/12/2012 <hora e data de Brasí l ia>. 

Vál ida a té 09 /06 /2013 . 

Cód igo de contro le da cert idão: C69E.5DCA.C76F.519A 

Cert idão emit ida gratu i tamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará es te documento. 
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» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO CONJUNTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ííuorica_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

D E DÉBITOS RELATIVOS A O S TRIBUTOS F E D E R A I S E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ADALINE MARCON BONATO 

CPF: 077.886.369-75 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da R F B e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão 
específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 18:42:52 do dia 13/12/2012 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 11/06/2013. 

Código de controle da certidão: 976C.2FDD.980C.9F8E 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

L I ~ dEfrPripàrv página 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE D É B I T O S RELATIVOS A O S TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PEDRO VIEIRA DOS SANTOS 
CPF: 766.909.389-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabi l idade 

do sujeito passivo ac ima identif icado que v ierem a ser apuradas, é cert i f icado que não cons tam 

pendências e m seu nome, relativas a tr ibutos administ rados pela Secretar ia da Recei ta Federal do 

Brasi l (RFB) e a inscr ições e m Dívida At iva da União junto à Procurador ia-Gera l da Fazenda Nacional 

(PGFN) . 

Esta cer t idão re fere-se exclusivamente à si tuação do sujeito passivo no âmbi to da RFB e da PGFN, 

não abrangendo as contr ibuições previdenciár ias e as contr ibuições devidas, por lei, a terceiros, 

inclusive as inscri tas e m Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social ( INSS), objeto de cert idão 

especí f ica. 

A ace i tação des ta cer t idão está condicionada à veri f icação de sua autent ic idade na Internet, nos 

endereços <ht tp : / /www.recei ta . fazenda.gov.br> ou <ht tp : / /www.pgfn. fazenda.gov.br>. 

Cer t idão emit ida c o m base na Portar ia Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 

Emit ida às 16:59:39 do dia 11/12/2012 <hora e data de Brasí l ia>. 

Vál ida a té 09 /06 /2013. 

Código de contro le da cer t idão: 22A9.B1C3.5D33.D016 

Cert idão emit ida gratu i tamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^i|gy|y^ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^SrW^ Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE D É B I T O S RELATIVOS A O S TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LUIZ SIMIONATO 
C P F : 340.969.309-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer d iv idas de responsabi l idade 

do sujeito passivo ac ima identif icado que v ierem a ser apuradas, é cert i f icado que não cons tam 

pendências e m seu nome, relativas a tr ibutos administ rados pela Secretar ia da Recei ta Federa l do 

Brasil (RFB) e a inscrições e m Dívida Ativa da União junto à Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN) . 

Esta cer t idão re fere-se exclusivamente à si tuação do sujeito passivo no âmbi to da RFB e da PGFN, 

não abrangendo as contr ibuições previdenciárias e as contr ibuições devidas, por lei, a terceiros, 

inclusive as inscri tas e m Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social ( INSS), objeto de cer t idão 

especí f ica. 

A ace i tação des ta cer t idão es tá condic ionada à ver i f icação de sua autent ic idade na Internet, nos 

endereços <ht tp : / /www.recei ta . fazenda.gov.br> ou <ht tp : / /www.pgfn. fazenda.gov.br>. 

Cer t idão emit ida c o m base na Portar ia Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 

Emit ida às 16:50:04 do dia 11/12/2012 <hora e data de Brasí l ia>. 

Vál ida a té 09 /06 /2013. 

Código de contro le da cert idão: D5F9.60FB.1832.8FE1 

Cert idão emit ida gratu i tamente. 

A tenção: qualquer rasura ou emenda invalidará es te documento. 

I de l H /12/2012 16:53 
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ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Re. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAc 
• « ftónca. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Co 
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SZ 9 1 8 8 9 Ò 8 1 0 B R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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• I _ 

S e c r e t a r i a  de  Se  
Coor de na ç ã o- Ge r a l  
Es pl a na da  dos  Mi  
Br a s i l  i a  -  DF 
7 0 0 4 4 - 9 0 0 
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—USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I Ausente 
I I Falecido 
I I Recusado 
I I Mudou 

Endereço Insuficiente 
Não existe o número indicado 
Desconhecido 
Outros (especificar) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 
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9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S P E L A 
A N A T E L 

Nome: ASSOCIAÇÃO EQUIPE CANAL 8 

CNPJ: 78 .671 .898 /0001-17 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatei , ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:47:51 do dia 17 /03 /2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 16 /04 /2014 . 

Certidão expedida gratuitamente. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I m p r i m i r Vo l tar 
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^ — ^ . ff»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 
Ministério das Comunicações , ̂  i ; r K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 
Identificação do Processo 

Número: 53000.020077/2012 Local idade / UF: MARIÓPOLIS/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO EQUIPE CANAL 8 . 

Aviso: 0 Publ icação: 01/01/2000 Prazo: 0 Canal : 0 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Concjusão Geral (Parecer Legal) 

Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação: 
« . . . . ' • ' . i 

a) Estatuto Social - f ls. 14/22 (necessita de alterações) 
b) Ata de Eleição da Diretoria (fl. 45/48) - mandato até 08/07/2014 - os cargos eleitos di ferem dos constantes no art 
29 do estatuto social; 
c) Documentos dos dir igentes - fls. 53, 55, 56, 57, 59 e 60; 
d) CNPJ - f l . 13 (a at ividade econômica principal, "outras atividades de recreação e lazer não especi f icadas 
anteriormente", não é típica de associação comunitária); 
e) Certidão Negativa da Anatei - f l . 134; 
f) declaração de conformidade - f l . 1 1 ; e 
g) relatório do Conselho Comunitár io, sobre a programação da emissora - fls. 122/123. 

Pendências encontradas: 

a) os cargos eleitos na ata de 08/07/2012 diferem dos constantes no art. 29 do estatuto social, mot ivo pelo qual a 
entidade deverá se manifestar; 
b) o estatuto social necessita de alterações; 
c) consta no CNPJ a at ividade econômica principal "outras atividades de recreação e lazer não especi f icadas 
anteriormente", que não é típica de associação comunitária, motivo pelo qual a ent idade deverá se manifestar. 

É o Relatório. 

17/03/2014 R A D C O M Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

u • . '' Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6281 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 18 5»L /2014/CGRC/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

li 
Brasília, ' de março de 2014. 

Ao Senhor .., , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
LEANDRO T I T O N . 
Representante Legal da Associação Equipe Canal 8 
Avenida Brasil, 546, Centro 
85.525-000 / Mariópolis - PR v 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n° 
53000.020077/20.12. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.020077/2012, no qual 
esta entidade requer renovação dá outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Mariópolis / PR, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1170/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

Atenciosa 

SAMIR AM 
Coprdenad 

ÍO GRANJA NOBRE MAIA 
de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
Volume de Processo Digitalizado Renovação (0052923)         SEI 53000.020077/2012-12 / pg. 157



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1170/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53740.001247/1998. 
Processo de Renovação n° 53000.020077/2012. 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à Associação 
Equipe Canal 8 para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Mariópolis / PR. 

: ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s > 

I . Consta no CNPJ, na descrição da atividade econômica principal, o termo 
"outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente", que não é característico 
de associações comunitárias, motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar; 

I I . Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação ao disposto nos subitens 8.2' e 8.3 da Norma n° 
1/2011, conforme transcrição a seguir: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 
interessadas em executar o serviço deverá: 
(...) 
g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de 
RadiodifusãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Comunitária, conforme a legislação vigente; (No art. 2 o não consta o 
termo "Comunitária") <• 
(...) 
k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei n° 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada com uma outorga 
para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. (O estatuto não prevê a 
criação do Conselho Comunitário) 

53000.020077/2012/CGRC 
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. 8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 
disposições que: ". 

• (:..) 
b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na área de execução do serviço;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (O art. 7o, de certa forma, restringe a 
entrada de associados, ao determinar que as pessoas que pretenderem se associar 
deverão ser apresentadas por um sócio; ademais, a aprovação de novos sócios será 
apreciada, de acordo com o art. 7o, §2°, pela Diretoria) 
(•••) 
g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da 
receita entre os associados; (Não consta essa determinação no estatuto) 

. 

I I I . As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante 
apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

IV. Os cargos eleitos na Ata de 08/07/2012 diferem dos previstos no art. 29 do 
Estatuto Social, motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÀ(j| 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente 
extinção da autorização. 

À consideração superior. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4"^ de março de 2014. 

NATÁT ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  F R " F M f f l N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr r 

Chefe^de Serviço, 11 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° n 70/2014/CGRC/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lê  Brasília, ' C? de março de 2014. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenadot^eral de Radiodifusão Comunitária 

5 3 0 0 0 . 0 2 0 0 7 7 / 2 0 1 2 / C G RC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T E R M O D E CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n 2 : 53000.020077/2012-12 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
§erção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 

Ge­rentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 14 de julho de 2014 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

se i! i s 
a ivina lura  ' 

eletfórvtca  

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froem min». Chefe de Serviço, em 14/07/2014, às 
09:41, conforme art. 3o, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o 
código verificador 0039239 e o código CRC 855DAD8E. 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 23 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 23/07/2014, às
17:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0052924 e o código CRC C360F5E4.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI SERCO 0052924         SEI 53000.020077/2012-12 / pg. 161



P a r a : 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenacão-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios. Bloco R , 3 ° a n d a r - 70044-900 - Brasília -
DF. 

A s s u n t o : Resposta da Nota Técnica Relativa Análise do Processo de 
Renovação n ° 5 3 0 0 0 0 2 0 0 7 7 / 2 0 1 2 da Associação Equipe Canal 8 (Rádio 
Comunitária Canal 8 FM) de Mariópolis - Paraná. 

Prezados(as) Senhores(as): 

Servimo-nos do presente para encaminhar resposta sobre o 
ofício n°l 852/2014/CGRC/ACE-MC datado de 18 de março de 2014 e 
recebido em 28 de Abril de 2014. 

Respostas: 
No item I que solicita informações sobre o CNPJ em sua 

descrição: A descrição é a mesma quando da instituição da entidade, a mais 
de 30 anos, quando não se tinha intenção de montar a Rádio Comunitária, e 
não fomos informados pelo departamento contábil que deveria ser alterado: 
e que agora por vossa indicação precedemos o referido enquadramento 
junto a Receita Federal conforme comprovante em anexo. 

No item II que trata sobre o estatuto social, foram feitas todas 
as alterações sugeridas. 

No item I I I que solicita o registro das alterações do estatuto: 
informamos que todas foram devidamente registradas em Cartório de 
Pessoas Jurídicas. 

No item IV - Os cargos eleitos na Ata de 08/07/2012 foi feita 
a devida correção na Ata n°001/2014 com a seguinte redação: (No item IV da 
norma técnica que solicita esclarecimento sobre o desacordo da composição da 
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di r et or i a do est at ut o com a at a de oi t o de j ul ho de doi s mi l  e doz e,  onde na at a l e­

se Di r et or  Espor t i vo,  l ei a- se Di r et or  Soci al . )  

Segue em anexo: 
1 - Comprovante de alteração da inscrição do CNPJ 
2 - Cópia da Ata 001/2014 
3 - Cópia do Estatuto devidamente alterado e 

registrado. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos 

Rádio Comunitária Canal 8 FM 
Luiz Simionato - Diretor. 

Requerimento S/N (0015799)         SEI 53000.020077/2012-12 / pg. 163



21/5/2014 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

N Ú M E R O DE INSCRIÇÃO 

78.671.898/0001-17 
MATRIZ 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ™ ™ D f ^ l R T U R A 

CADASTRAL 1 1 / 1 0 / 1 9 8 5 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOC IAÇÃO EQUIPE CANAL 8 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CANAL 8 

CÓDIGO E DESCR IÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCR IÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁR IAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCR IÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOC IAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO N Ú M E R O 

AV BRASIL 546 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.525-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

MARIOPOLIS 
UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 21/05/2014 às 15:34:40 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 21/05/2014 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp 
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Lei-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1Í 229 de 18/07/2001zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 

Ata Número 001/2014 
Aos nove dias do mês de maio de dois mil e quatorze, na sala de recepção da Rádio Canal 8 na Avenida 
Brasil, quinhentos e quarenta e seis, sala oito centro de Mariópolis Estado do Paraná, prédio da 
rodoviária municipal, às dezenove horas, reuniram-se em sessão extraordinária os membros da 
Associação Equipe Canal Oito conforme lista de presença que antecede a esta ata. A sessão foi aberta 
pelo senhor presidente em exercício Leandro Titon que cumprimentou a todos e solicitou a secretaria 
senhora Giomar Solange Poli que procedesse a leitura do edital de convocação para esta Assembléia 
Extraordinária.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O Presidente senhor Leandro passou a palavra ao Senhor Luiz Simionato que 
cumprimentando a todos agradeceu a presença e iniciou as colocações do assunto para a presente 

IjjjfjeJMOTetoFavaeaQ-Notário reunião relatando sobre o ofício:1852datado de dezoito de março de dois mil e quatorze do Ministério 
•)j>2W)00 MAWOPOUS RMWNA ^QS Comunicações e recebido dos correios no dia vinte e oito de abril de dois mil e quatorze com nota 

técnica que solicita adequação do Estatuto Social conforme a Lei, para que seja renovada a outorga 
para execução do serviço de radiodifusão comunitária no município de Mariópolis da Associação Equipe 
Canal 8. As adequações passam a figurar da seguinte forma: artigo segundo acrescentado a palavra 
Comunitária. No artigo quarto esta sendo acrescentado à letra "e" Conselho Comunitário. No capítulo 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia e 

reprodução fiel de 
documento original 

oo Cartório 

VERDADE*erce lpo' d o s sócios, artigo sétimo, esta sendo acrescentado Sl°-A Associação Equipe Canal 8, 
•y 0 ç / |L assegura o ingresso gratuito como associado de todo e qualquer cidadão domiciliado na área de 

execução do serviço da entidade. No capítulo sexto da Assembléia Geral em seu artigo décimo primeiro 
"esta sendo acrescentado *e Conselho Comunitário". No mesmo artigo décima primeira esta sendo 

jT^rce^Marcelo f a v a r e t t o a c r e 3 c e n t a d o 

como segue: Parágrafo único - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 
^ Carta Campara mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 

entidades da comunidade local, tais como: associações dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA chsse, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. a)-0 Conselho Comunitário 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. No artigo trinta e um letra "c" esta sendo acresentado *e Conselho 
Comunitário". No artigo Cinquenta esta sendo acrescentado como segue: § Primeiro: A Associação 
Equipe Canal 8 nunca fará distribuição de bônus ou eventuais sobras de receita entre os sócios. 
Atendendo a norma técnica do Ministério que Comunicações esta sendo autorizado o departamento 
contábil da Associação Equipe Canal 8 para efetuar a alteração da atividade econômica principal no 
CNPJ para enquadrar como sendo característica de associação comunitária. A expressão que consta 
até o momento que é "outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente" vem 
desde a fundação e registro da Associação a mais de trinta anos passados e a mesma continuou sem 
que ninguém informasse ou solicitasse a alteração. No item TV da norma técnica que solicita 
esclarecimento sobre o desacordo da composição da diretoria do estatuto com a ata de oito de julho 
de dois mil e doze, onde na ata le-se Diretor Esportivo, leia-se Diretor Social. O presidente senhor 
Leandro tomou a palavra novamente e disse, que temos um prazo legal fiara cumprir e enviar a 
documentação com as devidas alterações e que conforme já expostas não alteram em nada o andamento 
da entidade a não ser para melhor. O senhor Ivo Bernardi fez uso da palavra e disse que as alterações 
só trazem benefícios, pois enquadram a entidade cada vez mais aos fins pelo qual a mesma existe. O 
senhor Wilson Bombonatto disse estar de acordo e a votação poderia ser por aclamação o que foi 
acatada pelo plenário. O atual presidente senhor Leandro solicitou para quem fbsse contra a aprovação 
das alterações colocadas que levantasse em pé: como todos permaneceram sentados foi proclamada 
aprovada todas as «Iterações do estatuto social do entidade. Nada mais havendo o trator a sessão foi 
encerrada da qual eu Giomar Solange Poli lavrei e vai assinada por mim e pelo presidente. 

L I 
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CARTÓRIO FAVARETTO 

Página 1 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocopia e 

reprodução fiel de ESTATUTOS 
documento original 

LrBirceu Marcelo Favaretto 
Fundação, Denominação, Finalidades, Duração. E l Carta Campara 

4 a A L T E R A Ç Ã O 

CAPÍTULO I 

nesta datpäe que dou fé. 
MTEST°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ fx DA VERDADE 

apresentado no Cartório 

Art.l° - A Associação Equipe Canal 8, fundada em 18 de Dezembro de 1981 e instalada 
em 24 de Dezembro de 1981, com sede provisória na Avenida Brasil N°546 na cidade de 
Mariópolis, Estado do Paraná, é uma Entidade Civil, filantrópica, sem fins lucrativos, 
com personalidade jurídica e duração indeterminada. 

Art.2° - A entidade tem como finalidade exercer promoções nos setores social, cultural, 
artístico e esportivo entre os sócios, seus familiares e a comunidade em geral. Atuar 
ainda na sonorização de eventos, divulgação auditiva e escrita, prestar apoio a outras 
entidades para divulgação quando solicitada a executar serviços de radiodifusão 
comunitária. 

Art.3° - A Associação compõe-se de pessoas estritamente brasileiras ou naturalizadas a 
mais de dez anos de qualquer etnia ou cor. 

Art.4° - São Órgãos da Associação: 
a) A Assembléia Geral que é instância suprema. 
b) O Conselho Deliberativo. 
c) A Diretoria. 
d) O Conselho Fiscal. 
e) Conselho Comunitário 

Art.5" - A administração é exercida pela Diretoria, com subordinação, nos casos 
expressos, ao Conselho Deliberativo e à Assembléia Geral. 

Art.6° - Os órgãos designados nas letras b, c, e d, do art.4", serão eleitos bienalmente, na 
forma do capitulo das Eleições. 

CAPÍTULO I I 

Composição, Órgãos e Administração 

C A P I T U L O I I I 

Dos Sócios 

Ait.7" - A Associação Equipe Canal 8 conta com apenas uma categoria de sócios e em 
número ilimitado, com a possibilidade de revogar o presente artigo em Assembléia 
Geral Ordinária. 
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§1° - A Associação Equipe Canal 8, assegura o ingresso gratuito como associado 
de todo e qualquer cidadão domiciliado na área de execução do serviço da entidade. 

§ 2 o - A aprovação de novos sócios para a Associação Equipe Canal 8 será 
mediante apreciação pela Diretoria Executiva e aprovado pela maioria de seus 
membros. 

C A P I T U L O I V 

Dos direitos e deveres dos sócios 

Arti8° - São direitos e deveres dos sócios: 
I - Participar de todas as promoções sociais, culturais, artísticas ou esportivas da 
associação. 
U - Votar e ser votado 
DI - Promover festas, gincanas, promoções beneficentes, sonorização e prestar 
apoio a promoções de outras entidades. 
I V - apresentar novos sócios 

CARTÓRIO FAVARETTC 
, , . Dirceu Marcelo Favafetto-Notário 

Art.9 - São deveres dos sócios: «5525-000 MARIÓPOLIS PARANÁ 

I - Cumprir e fazer com que se cumpram às normas AUTENTICAÇÃO 
I I - Guardar e fazer com que, também guardem ordem nas promoções. A presente fotocópia e 
I I I - Aceitar cargos ou comissões para os quais sejam designados, salvo dofiu^nto°o%inai 
impedimento justo; apresentado no Cartório 

i quedou fé. 

C A P I T U L O VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ia*  JEW M ^ J f y 

Das Penalidades e dos recursos 
-Dirceu Marcelo Favaretto 

Art.lO° - Os sócios estão sujeitos as seguintes as seguintes penalidades: ^ ^ a r i a Campara 
a) Advertência: quando Capitulados em falta disciplinares de pouca repercussão. 
b) Suspensão até sessenta (60) dias, quando reincidirem nas sanções do item 

anterior ou as faltas forem mais graves. 
c) Suspensão entre sessenta e um (61) e cento e oitenta (180) dias quando 

infringirem disposição estatutária quando agredirem moral ou fisicamente 
qualquer membro da equipe. 

d) Expulsão: 
e) Quando, judicialmente,condenados á pena superior a 2 (dois) anos; 
f) , Quando acionarem a Associação; 
g) Quando desacatarem, ofenderem ou agredirem, por palavras e gestos, qualquer 

sócio ou convidado, em razão de assuntos atinentes a Associação. 

Parágrafo 1° - A aplicação das ações é de competência do Presidente da Diretoria. 

Parágrafo 2° - Quando o infrator for membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal, suas 
faltas serão apreciadas pelo Conselho Deliberativo. 

Parágrafo 3° - Aos acusados será facultada a mais ampla defesa. 
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L.-.KTORIO FAVARtTTO 
Dirceu Marcelo Favarelto - Notário 

85525-000 MARIÔPOLIS PARANÁ 

Parágrafo 4 o - O sócio expulso, somente poderá ser readmitido após dois 
pronunciamento final do seu caso. 

CAPÍTULO V I 

documento original 
apresentada no Cartório 
ie t̂ã"cíãT3y#e que dou fé. 

1 TESTl j £ Í _ DA VERDADE 

DA ASSEMBLÉIA G E R A L 
D i r c e u Marcelo Favaretto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 Carla Campara 

A r t . l l 0 - A Assembléia Geral é constituída pelos sócios, e reunir-se-á: 
a) Ordinariamente, uma vez por ano, na I a - quinzena de janeiro, convocada pelo 

Presidente da Diretoria ou do Conselho Deliberativo, com o fim de examinar 
e deliberar sobre o relatório e o balanço geral, referente ao exercício 

'financeiro anterior, apresentado pela Diretoria e, em cada dois anos, para dar 
posse á Diretoria, Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e Conselho 
Comunitário. 

b) Solenemente, em sessão convocada pelo Presidente da Diretoria ou Conselho 
Deliberativo, no dia 18(dezoito) de Dezembro, para comemoração da data da 
Fundação da Associação. 

c) Extraordinariamente, convocada pelo Presidente. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato 
igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas 
ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

a) - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela legislação 
vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação. 

Art . l2 0 - A Assembléia Geral, convocada extraordinariamente, tratará exclusivamente, 
das matérias constantes do edital. 

Art.l3° - As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas por maioria dos sócios 
presentes. 

Ar». 14" - A convocação da Assembléia Geral será feita atreves de edital, publicado três 
vezes, na sede da Entidade, com antecedência de dez dias. 

Art. 15" - Compete a Assembléia Geral, deliberar: 
a) A dissolução da Associação. 
b) As emendas ou reformas dos Estatutos. 
c) Alienação ou constituição de direitos reais relativos a bens imóveis da 

Entidade. 
d) Contas anuais da Diretoria. 
e) Atos da Diretoria ou Conselho Deliberativo que tenham contrariado 

disposições destes estatutos. 
f) Apreciar e julgar recursos que lhe forem inerentes. 
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Art.l6° - A Assembléia será presidida pelo presidente do Clube, salvo quando este for 
parte interessada de forma pessoal. Nesse caso, será dirigida pelo Presidente do 
Conselho Deliberativo e na ausência deste, o que os presente escolherem^ (Jj^pg-rTo 
m a , ° r , a * CÕrc«ÍMarcelo Favaretto - Notário 

85525-000 MARIÔPOUS PARANÁ 

AUTENTICAÇÃO 
C A P I T U L O V I I A presente fotocópia e 

reprodução fiel de 
documejjto original 

Do Conselho Deliberativo. apre*éntaròs»o Cartono 
íque dou fé. 

Art.l7° - O Conselho Deliberativo é o órgão pelo qual se manifestam os s ó c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ J , ^ ^ ^ ^ / ^ / ^ 6 

executando - se os assuntos da competência da Assembléia Geral. 

Art.l8° - Çompor-se-á: ÈKKrceu Marcelo Favaretto 

a) De todos os demais membros da Associação que não façam pai1é^aCDlireê?/ia a 

e Conselho Fiscal: que sejam sócios, brasileiros natos ou 

naturalizados a mais de dez anos, maiores de 18 anos, eleitos juntamente com a 
Diretoria e o Conselho Fiscal, na forma deste Estatuto. 
b) Todos sócios integrara automaticamente o Conselho Deliberativo, após um 

ano dc sua admissão. 

Art.l9° - O Conselho Deliberativo elegerá, na primeira reunião, logo após a sua posse, os 
respectivos Presidente e Secretário. 

Art.20° - São compatíveis os mandatos dos Conselheiros e dos membros da Diretoria. 

Art.21° - O Conselho Deliberativo será empossado em Conjunto com a Diretoria e o 
Conselho Fiscal na sessão da Assembléia Geral Ordinária prevista para tal fim. 

Art.22° - O Conselho Deliberativo reunir - se - á, ordinariamente, uma vez a cada três 
meses, e extraordinariamente, todas as vezes que for convocado pelo Presidente ou 
seu Secretário na ausência e impedimento deste. 

Ari.23" - O Conselho Deliberativo, poderá elaborar o seu Regimento Interno. 
Observadas, as prescrições deste Estatuto. 

Ari.24" - As resoluções do Conselho Deliberativo serão tomadas pelo sistema de maioria 
absoluta dos membros presentes as reuniões. 

Ait.25" - Compete ao Conselho Deliberativo: 
1. Sugerir á Diretoria as medidas e providências de interesse da Associação. 
2. Convocar Assembléia Geral. 
3. Deliberar sobre assuntos que lhe forem submetidos pela Diretoria. 
4. Suspender a execução dc deliberação da Diretoria quando contrárias a; 

disposição regimentais, ou lesivas a interesses da Associação. 
5. Autorizar a Diretoria á compra de imóveis, bem como a criação de novos cargos 

de Diretoria. 
6. Solicitar informações, á Diretoria, sobre qualquer assunto do interesse geral da 

Associação. 
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7. Convocar sessões extraordinárias. 

Ari.26" - O Conselho Deliberativo e a Diretoria poderão funcionar em sessões conjuntas. 

C A P I T U L O VHI 

Do Conselho Fiscal 

Art.27" - O Conselho Fiscal será composto de três membros, eleitos bienalmente, com o 
Conselho Deliberativo e a Diretoria, entre os sócios. 

Art.28° - Ao Conselho Fiscal compete: 
a) Dar parecer sobre as contas que a Diretoria prestar, anualmente. 

b) Examinar os balancetes da tesouraria da Associação e dar parecer s o £lfèTÕRiozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FAVARETT 
contas da Diretoria.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0,«*, Marcelo Favaretto - Notàrk 

c) Solicitar esclarecimentos à Diretoria. 85525-000 MARIÓPOUS PAR4 

d) Eleger seu presidente na sessão de posse. 
AUTENTICAÇÃO 

A presente fotocópia e j 
reprodução fiel de j 
documento original i 

C A P I T U L O I X ^ l ^ ^ o S d o u t 
.DAVERDÀI Da Diretoria. 
m m 

Art.29° - A Associação será administrada e orientada intelectualmente, por um 
Diretoria composta de brasileiros natos, ou naturalizados há mais de de: 
constituída de: 
Presidente; Vice-Presidente; I o Secretario; 2 o Secretario, I o Tesoureiro; 2 o 

Tesoureiro; 1° Orador; Diretor Social, que abrange: Esporte, Cultura, Sede de 
Lazer: maiores de vinte e um anos, e serão eleitos por sufrágio direto, para um 
período de dois anos na forma prevista no capítulo das eleições. 

Art.30° - A posse dos membros da Diretoria indicados pelo artigo 30° dar-se-a 
automaticamente logo após a divulgação do resultado da eleição. 

Art.31° Compete a Diretoria: 
a) - Cumprir e fazer cumprir os estatutos da associação, as resoluções da 

Assembléia Geral e do Conselho Deliberativo. 
b) - Promover a realização dos fins a que se destina. 
c) Prestar informações quando solicitadas pela Assembléia Geral, Conselho 

Deliberativo, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. 
d) Resolver da melhor maneira possível, todos os assuntos de interesse comum e 

financeiro da associação. 
e) Manter a ordem dentro de recinto em que estiver promovendo qualquer 

espécie de evento. 
f) Dirigir os trabalhos da Assembléia Geral. 
g) Organizar se necessário o Regimento interno da Associação, reforinando-o 

sempre que se fizer necessário. 

C A P I T U L O X 

Marcelo Favaretj 
íta Campara 
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DO P R E S I D E N T E 

Art.33 0 - Compete ao Presidente: 
a) Convocar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral, presidindo os seus 

trabalhos, salvo quando esta se reunir para tratar de queixas ou denúncia contra 
a Diretoria quando então exercerá a presidência o Presidente do Conselho 
Deliberativo ou um sócio na sua falta e que escolherá dois sócios secretários. 

b) Convocar reuniões extraordinárias do Conselho Deliberativo sempre que se fizer 
necessário. 

c) Autorizar o pagamento das despesas e contas da Associação, assinar cheques com 
o tesoureiro, bem como outras ordens de pagamento. 

d) Rubricar e assinar os termos de abertura e encerramento dos livros de 
escrituração de escrituração dos livros de ata, inspecioná-los sempre que achar 

' conveniente e zelar pelos bens da associação. 
e) Expor anualmente à Assembléia Geral Ordinária, o estado financeiro econômico 

da sociedade, em relatório acompanhado do balanço geral subscrito pelo 
tesoureiro referente às despesas e receitas. 

f) Assinar com o secretário a correspondência do clube e as atas das sessões da 
diretoria e das assembléias gerais. 

g) Nomear e demitir empregados ao serviço do clube respeitando os direitos 
adquiridos e as leis em vigor. 

h) Resolver todos os casos de gestão administrativos, que ocorrerem desde que não 
haja tempo de reunir a Diretoria. 

i) Representar ativa e passivamente a associação em juízo ou não podendo quando 
necessário passar procuração a advogado de sua confiança ou fazer-se 
acompanhar o mesmo, 

j) Assinar as carteiras de identidade dos sócios. 
k) Decidir os casos de empate nas votações da Diretoria e Assembléia geral. 
1) Decidir todas as questões que afetam a vida social e administrativa não prevista 

nestes estatutos ressalvada as competências dos demais poderes. 

Art.34" - Compete ao vice-presidente; 
Substituir o Presidente nas suas faltas e impedimentos e quando licenciado. 

Art.35° - Compete ao primeiro secretário; 
Redigir as atas das sessões da Diretoria e da Assembléia Geral e assiná-las como 

Encaminhar o expediente, fazer a correspondência, expedir convites, que 
submeterá à assinatura do Presidente. 

Fazer publicar e assinar editais das convocações e convites ordenados pelo 
Presidente. 

Ter em boa ordem de escrituração, os livros de atas e mais papéis do arquivo da [_ 

associação.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C
^

K T Ó
^ ° F ^ o R r f õ S o t 

Exercer quaisquer outras funções que lhe forem cometidas. í^tjaTSwaoPOUS PAJRAN'  

DO V I C E - P R E S I D E N T E 

DO P R I M E I R O SECRETÁRIO 

Presidente. 

DO SEGUNDO SECRETÁRIO 
AUTENTICAÇÃO 

A presente fotocópia;e 
reprodução fiel de: 
documento original 
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CARTÓRIO FAVARETTO 
Dtf ceu Marcelo FavareOo - Notário 

85525-000 MARIOPOLIS PARANÁ 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocopia e 

reprodução fiel de 
documento original 

aprese+rtRdaoo Cartório 
ta data.)íe que dou fé. 

7 7 . 7 8 1 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi St l Sm ^ f f ^ 
José LuizPonfesLanzarini 

Oficial do Regist ro de Títulos,  
Documentos e Pessoas Jurídicas 

Sirlene Terezinha Lanzartm 

Alaides Ribas Rexj 

Escreventes Subst itutas 

Comarca de CSevelândia-PR 
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Art.36 0 - Compete ao Segundo Secretário; 
Substituir e auxiliar o Primeiro Secretário em suas funções; 

DO P R I M E I R O T E S O U R E I R O 

Art.37° - Compete ao Primeiro Tesoureiro; 
Arrecadar todas as rendas da Associação e tê-las sob guarda e responsabilidade. 
Pagar as contas da Associação, autorizadas pelo Presidente. 
Facultar ao Conselho Fiscal e ao Presidente o exame dos livros a seu cargo e 

respectivos documentos. 
Prestar ao Presidente todas as informações sobre o movimento d ART©Wf> FAVARETTO 

Entidade.' Drceu Marceto Favaretto - Notário 
1 85525-000 MARIOPOLIS PARANÁ 

DO SEGUNDO T E S O U R E I R O
 A H2E££§f? 

reprodução fiel de 
Art.38° - Compete ao Segundo Tesoureiro; documento original 

cr . . ... „ . , m ' . apresentadono Cartório 
Substituir e auxiliar o Primeiro Tesoureiro em todas as suas funções. ne^ta-darj^Cque dou fé 

. DA VERDADE 

DO ORADOR / . - . . ^ ^ V ^ / ^ 

Art.39° - Compete ao Orador; Q^ i rceu Marcelo Favaretto 
Representar a associação por delegação do Presidente em todas asQgleBiidSéíüpaee 

festas para que esta for convidada. 

DO D I R E T O R S O C I A L 

Art.40° - Compete ao Diretor Social; 
Colaborar com a Diretoria para o aprimoramento da sedes por ocasião das festas 

da Associação, Dirigir os interesses esportivos. 
Exercer as funções que lhe forem designadas pelo Presidente. 

CAPÍTULO X I 

DAS ELEIÇÕES DOS CANDIDATOS E DAS PROCLAMAÇÕES DOS E L E I T O S 

Art.41° - As eleições para membros da Diretoria, Conselho Deliberativo e Conselho 
Fiscal e Conselho Comunitário, serão convocadas pelo Presidente com antecedência de 
lio mínimo 10(dez) dias, através de editais em que conste dia, horário da votação e 
.publicado no mínimo 03(três) vezes. 

Art.42° - As eleições realizar-se-ão por voto direto, ou por aclamação e em Assembléia 
Geral. 

Art43° - Todos os sócios da Associação Equipe Canal 8, tem direito de votar. 

Art.44" - A votação terá início a partir do momento conforme estabelecido em edital. 

Art.45° - Cada sócio que exercer sufrágio aporá a sua assinatura no livro de ata 
rubricado pelo Presidente da Diretoria. 
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CARTÓRIO FAVARETTO 
Dirceu Marcelo Favaretto - Notário 

85525-000 MARIOPOLIS PARANÁ 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia e 

reprodução fiel de 
documento original 

no Cartório 
que dou fé. 

_ DA VERDADE 

Jirceu Marcelo Favaretto 

77.781-. 359 /00 fJ ?^ C â m p a r a 

José Luiz Pontos Lanzarini 
Oficial do Regist ro de Títulos,  

DocumentoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e Pessoas Jurídicas 

Sirlene Terezinha Lanzartm 

Alaiàes Ribas Rey 

Escreventes Subst itutas 

Comarca de Clevelàndia-PR 
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Art.46° - Em seguida o sócio que presidiu a apuração final, proclamará os eleitos. 

Art.47° - Havendo empate no resultado da votação, será considerado eleito o candidato 
mais antigo como sócio, e se aquele persistir, então, o mais idoso será tido como o 
preferido do eleitorado. 

Art.48° - Os membros da Diretoria, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal, poderão 
ser reeleitos'. 

DO CAPÍTULO X I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CARTÓRIO FAVARETTO 

Dkceu Marcelo Favaretto - Notário 

DA R E C E I T A E DA DESPESA K 5 2 i m M A R t ó P O U S 

AUTENTICAÇÃO 
Art.49° - Constitui o fundo da Associação; ^ r o d u ^ f i ^ d e 6 

Os bens móveis e imóveis que possua ou venha a possuir. documento original 

Os donativos de qualquer natureza.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /^mS^S&'^SSo!fi 
DA VERDADE 

A rt.50" - A Receita da Associação é constituída; 
Por donativos que lhe forem feitos. 
Pelas taxas e gratificações. 1^3. n i „ ~ . , M , , ~ . i rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T 
D I J . • . , « . . . U f Dirceu Marcelo Favaretto 
Pelo arrendamento proveniente da exploração comercial, jogos. £~J Carla Campara 
Por parcerias em promoções diversas. 
Por prestar serviços de sonorização de festas e eventos. 
Por diversos eventuais. 
§ Primeiro: A Associação Equipe Canal 8 nunca fará distribuição de bônus ou 
eventuais sobras dé receita entre os sócios. 

CAPÍTULO X I I I 

DAS DISPOSIÇÕES G E R A I S 

Art.51" - Toda e qualquer contratação para prestação de serviços de qualquer natureza 
para a associação, deverá ser feita pelo Presidente, que aporá sua rubrica. 

§Unico: O quadro dc pessoal será sempre constituído de ao menos dois terços de 
trabalhadores brasileiros. 

Art.52 0 - A associação não poderá efetuar nenhuma alteração de seu estatuto sem prévia 
autorização dos órgãos competentes. 

Art.53" - Em caso de dissolução da Associação Equipe Canal 8, todos os bens móveis e 
imóveis, serão doados a uma ou mais entidades afins, sob aprovação de Oitenta por 
Cento dos membros que participarem da Assembléia Geral para tal finalidade. 

Ari.54" - Os casos omissos a este regimento, serão resolvidos pela Diretoria, podendo o 
interessado recorrer ao Conselho Deliberativo. 

Art.55" - Discutido e aprovado o presente estatuto, passa a constituir Lei Orgânica da 
Associação Equipe Canal 8 que os sócios obrigam-se a respeitar e cumprir. 

Art.56" - Ficam revogadas todas as disposições em contrário, entrando em vigor o 
presente estatuto a partir desta data. 
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CARTÓRIO FAVARETTO 
OKU- '  Marcelo Favaretto • Notário 

65525-OtK) MARIÓPOLIS PARANÁ 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia e 

reprodução fiel de 
documento original 

nt£'.dp?no Cartório 
ique dou fé. 

DA VERDADE 

•^Dirceu Marcelo Favaretto 
• Carla Campara 

77.781.359/0001-78 
José Luiz Fontes Lanzarini 

Oficial do Regist ro de Títulos,  
Documentos e Pessoas Jurídicas 

Sirlene Terezinha Lanzartnt 

Alaülés Ribas Rey 

Escreventes Subst itutas 

Comarca de Clevelândia-PR 
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APRESENTANTE: EQUIPE CANAL 8 . -

ApresentadozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fceio dwí2 ; 0 0 »•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA } 7 i
 0 0 HortM 

Prot. Fis. - l o Y v - «oh y 17.304- Qedetn 
Reg. NozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i - ^ r » A-nB12- jg -076/ 084-
Sob w» -930- A m ordem. 
Clevelândia, p«~«* 20 >t>-maio-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A t t 2 » 14 

Of/cíál 

i| ÜOCUf W 

J U R Í D I C A ^ ] 

|»59/0001-78 
fontes Lanzaríni 

ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
egist ro de Títulos,  
& Pessoas Jurídicas 

ízinhii Lanzartm 

I Ribas R<?i/ 

Ifes Subst itutas 
Comarca de Clevelândia-PR 

,iríene Terezinha Lanzawii 

Esaevonte Substituta 

APRESENTANTE : EQUIPE CANAL 8 . -

Aprcseutado boje dasHsÇ.9, . à s J J L L Q 0 - H o r a s 
Prot. RfvhN° JrO.^QTde Ordem 

TERBADíJ»egxNo h " s f f l - " 7 7 / 8 0 v - — „ 
Soe N° - 3 6 1 - -y -d l Ordem. 
Cleveliadia, Paraná 2 0 a>-maio- d f l a o 1 4 - j | 

77.781.359/0001-78 
José Luiz Pontes Lanzaríni 

Oficial do Regist ro de Títulos,  
Documentos e Pessoas Jurídicas 

Sirlene Terezinha Lanzartm 
Alaides Ribas Rey 

Escreventes Subst itutas 
Comarca de Cíevelândia-PR 

iene Terezinha Lanzaritii 
Escievonle Substituta 

SEW) 

NOTAS 

) RIO FAVARETTO 
rcelo Favareflo - Notário 
MARIOPOLIS PARANÁ 

NTICAÇÃO 
ante fotocópia e 
iducão fiel de 

nto original 
lo no Cartório 

sta dafa, de que dou fé. 

.DA VERDADE 
/ OS/H 

QTjfrceu Marcelo Favaretto 
j§J Carla Campara 
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Mariópolis - PR 09 de Abril dézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 201* 

ioinar Solange Poli 

- f 

1 4 -
Rafael N ovakbski Arruda 

OAB/PR 58.598 

. nópol l s -  PR| (  

M!  T ES!  ° _ 

-K-L 

-4b 

Dirceu Marcaio^gvaiejli 
Carla Cftinparo 

10 ADE.  

CARTÓRIO FAVARETTO 
Dirceu Marcelo Favafetto - Notário 

65525400 MARIÓPOLIS PARANÁ 

AUTENTICAÇÃO 
. A presentelfotocóp.a e 

reprodução fiel de 
documento original 

apresentado no Cartório 
rdãt^de que dou fé. 

<TCgTo ~t-V na VERDADE 

• Dirceu Marcelo Favaretto 
H Carla Campara 
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Para: 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenacão-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios. Bloco R, 3°andar. 
70044-900 Brasília - DF. 
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P a r a : 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenacão-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios. Bloco R,3°andar - 70044-900 - Brasília -
DF. 

Assunto: Resposta da Nota Técnica Relativa Análise do Processo de 
Renovação n "53000020077/2012 da Associação Equipe Canal 8 (Rádio 
Comunitária Canal 8 FM) de Mariópolis - Paraná. 

Prezados(as) Senhores(as): 

Servimo-nos do presente para solicitar de V. Sa. A inclusão do 
documento anexo, em substituição ao enviado em nosso ofício datado de 
23 de maio de 2014 com documento referente Nota Técnica acima. 
OBS: Por um lapso de nossa parte enviamos o documento errado, quando o 
correto é este que estamos enviando anexo já alterado pela Receita Federal. 

Segue em anexo: 
1 - Comprovante de alteração da inscrição do CNPJ 
2 -

3 -

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos 

Mariópolis? 

Associação Equipe^anal 8 
Rádio Comunitária Canal 8 FM 

Luiz Simionato - Diretor. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os ciados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

78.671.898/0001-17 

MATRIZ 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
11/10/1985 

CADASTRAL nnwww 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO EQUIPE CANAL 8 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CANAL 8 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO NÚMERO 

AV BRASIL 546 
COMPLEMENTO 

CEP 
85.525-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
MARIOPOLIS 

UF 
PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 23/05/2014 às 17:17:31 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 23/05/2014 

http://www.receita.fa2enda.gov.br/prepararimpressao/imprimePagina.asp 1/2 
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1̂ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ? ; H.Al 2014 

\ 
PR 

Para: 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenacão-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios. Bloco R, 3°andar. 
70044-900 Brasília - DF. 

AR 

R E G I S T R A D O U R G E N T E 
REGISTERED PRIORITY 

MP PESO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WEIGHT (kg) 

0 8 0 7 0 5 9 3 9 B R 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 25188/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.020077/2012-12

Processo de Outorga nº: 53740001247/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                 Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Equipe Canal 08, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Mariópolis/PR.

 

ANÁLISE

2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma da Portaria 4334/2015:

I.         Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a
necessidade de adequação da atual redação ao art. 40 da Portaria 4334/2015 e
artigos pertinentes da Lei n° 9.612/1998, conforme transcrição a seguir: (todos grifos
nossos)

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física
ou jurídica;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução.

II.        Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, a partir de 2014;

III.      Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes, apresentando
qualquer dos documentos relacionados no art. 22, §3º, da Portaria 4334/2015;

IV.      CPF de todos os dirigentes; e

V.        Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes dos art. 113
a 116 da Portaria 4334/2015, e art. 8º da Lei 9612/98, juntamente com a grade de
programação atualizada.

CONCLUSÃO

3 .                 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
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para apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista
Tec Administrativo, em 10/11/2015, às 17:00, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 11/11/2015, às 14:08, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0815208 e o código CRC D85D7866.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 36967/2015/SEI-MC

Brasília, 10 de novembro de 2015

Ao (À) Senhor(a)

REPRESENTANTE LEGAL

Associação Equipe Canal 8

Av. Brasil, nº546 - Centro

CEP 85525-000 / Mariópolis – PR

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.020077/2012-12 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25188/2015/SEI-
MC, desta Delegacia, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de
30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo
com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não
havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o
referido processo de pós outorga arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e
o número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 11/11/2015, às 14:09, conforme art. 3º, III,
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"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0815241 e o código CRC AC232135.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
- - - 	 - - 	~--- 	- 	~ - - 	-- 	- 	ALE DU DESTINATAIRE 

Ao (A) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL da Associação 
Equipe Canal 8 
Av. Brasil, n°546 - CPntro 
CEP 85525-000 / Mari_opo1 	PR 	 uF 	PAIS l PAYS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) l DISCRIMINACION 	 NATUREZA DO ENVIO l NATURE DE L'ENVOI 

q 
 	r 	J5E ~v 	t ~ 	~ ~~ 	 PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

	

 (-/o 

 1 	I E M S 

5~eoQ- 	< 	C +} 	(a. -4.L 	SEGURADO 1 VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATU 	DO ECEBEDOR / SIGNATURE EU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBÓ DÈ~E1tl~5EGA 
í 	1 

\'1✓V / V ( ~. 
W U. 	mil 	d 

~7 

•~` NOME LEG VEL DO RECEBEDOR l NEM LISIBLE EU RÉCEPTEUR 

2% NCV 2015 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO E 

SIGNA TURE DE L'AGENT 	: 8562.€85 6 	v~ 

Ds4./í otetú  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1 ADRESSE 	ETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 	 FC0463 / 16 	 114 x 186 mm 
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V 	AVISO DE 	 y 
RECEBIMENTO a 

Correios 	
AVlS C 	CE 	

1 O 1 8 8 4 1 1 8 9 3 B R 
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Rádio Comunitária Canal 8 FM 104.9 
Mariápolis —Pr 

Estúdio localizado na Avenida Brasil 546, Prédio da Rodoviária, Sala 8. Fone: (0..46)226-1300 

Mariópolis — Pr. 11 de Dezembro de 2015 

Oficio:32812015 

Ilmo Sr:Dr. 
CARLOS VINICÍUS LANNES DUERING 
Delegado 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina 
FLORIANÓPOLIS — SC. 

Prezado Senhor, 

Em atendimento a vosso oficio  N°36967/2015/SEI-MC  datado de 10 de 
novembro de 2015 e recebido por nós em 26 de novembro de 2015, referente: 
Processo de Renovação número:53000. 020077/2012/1 2 
Processo de Outorga número:53740001247/1998 
Nota Técnica número: 53000.020077/2012-12 
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga 

Conforme vossa solicitação segue em anexo: 
I — Cópia devidamente alterada, registrada e autenticada do Estatuto da entidade. 
II— Cópia da Ata da diretoria em exercício devidamente registrada e autenticada. 
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III — Cópia do documento de Identidade comprovando maior idade e nacionalidade 
dos integrantes. 
IV — Cópia do CPF devidamente autenticada. 
V — Ultimo relatório do Conselho Comunitário e grade de programação 
devidamente autenticada. 

Certo de estar atendendo vossa solicitação, subscrevo-me 

Atenciosamente 

Luiz Simi 	 r. 
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CARTÓRIO FAVARETTO 
Dirceu Marcelo Favaretto - Notário 
85525-000 - MARIÓPOLIS - PR 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia e 

Página 1 	 reprodução fiel de 
document original 

	

Sen 	o Cartório 

ESTATUTOS esta data ~ue dou AD 
FM T T 	DA.° l 	VERDADE 
Mar  

5a ALTERAÇÃO 
1] Dgr. 	arcelo Favaretto 

Carla Cámpara Biondo 
CAPÍTULO I 

Fundação, Denominação, Finalidades, Duração. 

Art.V - A Associação Equipe Canal 8, fundada em 18 de Dezembro de 1981 e instalada 
em 24 de Dezembro de 1981, com sede provisória na Avenida Brasil N°546 na cidade de 
Mariópolis, Estado do Paraná, é uma Entidade Civil, filantrópica, sem fins lucrativos, 
com personalidade jurídica e duração indeterminada. 

Art.2° - A entidade tem como finalidade exercer promoções nos setores social, cultural, 
artístico e esportivo entre os sócios, seus familiares e a comunidade em geral. Atuar 
ainda na sonorização de eventos, divulgação auditiva e escrita, prestar apoio a outras 
entidades para divulgação quando solicitada a executar serviços de radiodifusão 
comunitária. 

CAPÍTULO II 

Composição, Órgãos e Administração 

Art.3° - A Associação compõe-se de pessoas estritamente brasileiras ou naturalizadas a 
mais de dez anos de qualquer etnia ou cor. 

Art.4° - São Órgãos da Associação: 
a) A Assembléia Geral que é instância suprema. 
b) O Conselho Deliberativo. 
c) A Diretoria. 
d) O Conselho Fiscal. 
e) Conselho Comunitário 

Art.5° - A administração é exercida pela Diretoria, com subordinação, nos casos 
expressos, ao Conselho Deliberativo e à Assembléia Geral. 

Art.6° - Os órgãos designados nas letras h, c, e d, do art.4°, serão eleitos bienalmente, na 
forma do capitulo das Eleições. 

CAPITULO III 

Dos Sócios 

Art.7° - A Associação Equipe Canal 8 conta com apenas uma categoria de sócios e em 
número ilimitado, com a possibilidade de revogar o presente artigo em Assembléia 
Geral Ordinária. 
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§1° - A Associação Equipe Canal 8, assegura a garantia de ingresso 	atuito omó 
associado de todo e qualquer pessoa física ou jurídica domiciliada na área de e 	sução 
do serviço da entidade. 

§ 2° - A aprovação de novos sócios para a Associação Equipe Canal 8 será 
mediante apreciação pela Diretoria Executiva e aprovado pela maioria de seus 
membros. 

§ 30 - Todo sócio tem direito de voz e voto nas instâncias deliberativas. 

CAPITULO IV 

Dos direitos e deveres dos sócios 

Art.8° - São direitos e deveres dos sócios: 
I - Participar de todas as promoções sociais, culturais, artísticas ou esportivas da 
associação. 

II - Votar e ser votado 
III - Promover festas, gincanas, promoções beneficentes, sonorização e prestar 
apoio a promoções de outras entidades. 
IV - apresentar novos sócios 

Art.9° - São deveres dos sócios: 
I - Cumprir e fazer com que se cumpram às normas 
11- Guardar e fazer com que, também guardem ordem nas promoções. 
III - Aceitar cargos ou comissões para os quais sejam designados, salvo 
impedimento justo; 

CAPITULO V 

Das Penalidades e dos recursos 

Art.10° - Os sócios estão sujeitos as seguintes as seguintes penalidades: 
a) Advertência: quando Capitulados em falta disciplinares de pouca repercussão. 
b) Suspensão até sessenta (60) dias, quando reincidirem nas sanções do item 

anterior ou as faltas forem mais graves. 
c) Suspensão entre sessenta e um (61) e cento e oitenta (180) dias quando 

infringirem disposição estatutária quando agredirem moral ou fisicamente 
qualquer membro da equipe. 

d) Expulsão: 
e) Quando, judicialmente,condenados á pena superior a 2 (dois) anos; 
f) Quando acionarem a Associação; 
g) Quando desacatarem, ofenderem ou agredirem, por palavras e gestos, qualquer 

sócio ou convidado, em razão de assuntos atinentes a Associação. 

Parágrafo 1° - A aplicação das ações é de competência do Presidente da Diretoria. 

Parágrafo 2° - Quando o infrator for membro da Diretória ou do Conselho Fiscal, suas 
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faltas serão apreciadas pelo Conselho Deliberativo.  

Parágrafo 3° - Aos acusados será facultada a mais ampla defesa. 

Parágrafo 4° - O sócio expulso, somente poderá ser readmitido após dois anos do 
pronunciamento final do seu caso. 

CAPÍTULO VI 

1 	 DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art.11° - A Assembléia Geral é constituída pelos sócios, e reunir-se-á: 
a) Ordinariamente, uma vez por ano, na 1'- quinzena de janeiro, convocada pelo 

Presidente da Diretória ou do Conselho Deliberativo, com o fim de examinar 
e deliberar sobre o relatório e o balanço geral, referente ao exercício 
financeiro anterior, apresentado pela Diretoria e, em cada dois anos, para dar 
posse á Diretoria, Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e Conselho 
Comunitário. 

h) Solenemente, em sessão convocada pelo Presidente da Diretória ou Conselho 
Deliberativo, no dia 18(dezoito) de Dezembro, para comemoração da data da 
Fundação da Associação. 

c) Extraordinariamente, convocada pelo Presidente. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato 
igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas 
ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

a) - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela legislação 
vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação. 

Art.12° - A Assembléia Geral, convocada extraordinariamente, tratará exclusivamente, 
das matérias constantes do edital. 

Art.1.3° - As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas por maioria dos sócios 
presentes. 

Art.14° - A convocação da Assembléia Geral será feita atreves de edital, publicado três 
vezes, na sede da Entidade, com antecedência de dez dias. 

Art.15° - Compete a Assembléia Geral, deliberar: 
a) A dissolução da Associação. 
b) As emendas ou reformas dos Estatutos. 
c) Alienação ou constituição de direitos reais relativos a bens imóveis da 

Entidade. 	 __-- 	----- 1 f 
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d)  Contas anuais da Diretória. 
e)  Atos da Diretoria ou Conselho Deliberativo que tenham contrariado 

disposições destes estatutos. 
f)  Apreciar e julgar recursos que lhe forem inerentes. 

Art.16° - A Assembléia será presidida pelo presidente do Clube, salvo quando este for 
parte interessada de forma pessoal. Nesse caso, será dirigida pelo Presidente do 
Conselho Deliberativo e na ausência deste, o que os presente escolherem por 
maioria. 

1 
R 

CAPITULO VII 

Do Conselho Deliberativo. 

Art.17° - O Conselho Deliberativo é o órgão pelo qual se manifestam os sócios, 
executando — se os assuntos da competência da Assembléia Geral. 

Art.18° - Compor-se-á: 
a) 

	

	De todos os demais membros da Associação que não façam parte da Diretória 
e Conselho Fiscal: que sejam sócios, brasileiros natos ou naturalizados a mais de 
dez anos, maiores de 18 anos, eleitos juntamente com a Diretoria e o Conselho 

} 	 Fiscal, na forma deste Estatuto. 
b) Todo sócio integrara automaticamente o Conselho Deliberativo, após um ano 

de sua admissão. 

Art.190 - O Conselho Deliberativo elegerá, na primeira reunião, logo após a sua posse, os 
respectivos Presidente e Secretário. 

Art.20° - São compatíveis os mandatos dos Conselheiros e dos membros da Diretória. 

Art.21° - O Conselho Deliberativo será empossado em Conjunto com a Diretória e o 
Conselho Fiscal na sessão da Assembléia Geral Ordinária prevista para tal fim. 

Art.22° - O Conselho Deliberativo reunir — se — á, ordinariamente, uma vez a cada três 
meses, e extraordinariamente, todas as vezes que for convocado pelo Presidente ou 
seu Secretário na ausência e impedimento deste. 

Art.23" - O Conselho Deliberativo, poderá elaborar o seu Regimento Interno. 
Observadas, as prescrições deste Estatuto. 

Art.24° - As resoluções do Conselho Deliberativo serão tomadas pelo sistema de maioria 
absoluta dos membros presentes as reuniões. 

Art.25° - Compete ao Conselho Deliberativo: 
1. Sugerirá Diretória as medidas e providências de interesse da Associação. 
2. Convocar Assembléia Geral. 
3. Deliberar sobre assuntos que lhe forem submetidos pela Diretória. 
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4. Suspender a execução de deliberação da Diretória quando contrárias a 
disposição regimentais, ou lesivas a interesses da Associação. 

5. Autorizar a Diretoria á compra de imóveis, bem como a criação de novos cargos 
de Diretoria. 

6. Solicitar informações, á Diretoria, sobre qualquer assunto do interesse geral da 
• Associação. 

• 7. Convocar sessões extraordinárias. 

Art.26° - O Conselho Deliberativo e a Diretoria poderão funcionar em sessões conjuntas. 

4 
CAPITULO VIII 

Do Conselho Fiscal 

Art.27° - O Conselho Fiscal será composto de três membros, eleitos bienalmente, com o 
Conselho Deliberativo e a Diretória, entre os sócios. 

Art.28° - Ao Conselho Fiscal compete: 
a) Dar parecer sobre as contas que a Diretoria prestar, anualmente. 
b) Examinar os balancetes da tesouraria da Associação e dar parecer sobre as 
contas da Diretoria. 
c) Solicitar esclarecimentos à Diretoria. 
d) Eleger seu presidente na sessão de posse. 

CAPITULO IX 

Da Diretoria. 

Art.29° - A Associação será administrada e orientada intelectualmente, por uma 
rr~ 	 Diretoria composta de brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos, 

constituída de: 
Presidente; Vice-Presidente; 1° Secretario; 2° Secretario, 10 Tesoureiro; 2° 
Tesoureiro; 1" Orador; Diretor Social, que abrange: Esporte, Cultura, Sede de 
Lazer: maiores de vinte e um anos, e serão eleitos por sufrágio direto, para um 
período de dois anos permitida uma recondução na forma prevista no capítulo 
das eleições. 

Art.30° - A posse dos membros da Diretoria indicados pelo artigo 300 dar-se-a 
automaticamente logo após a divulgação do resultado da eleição. 

Art.31° Compete a Diretoria: 
a) – Cumprir e fazer cumprir os estatutos da associação, as resoluções da 

Assembléia Geral e do Conselho Deliberativo. 
b) – Promover a realização dos fins a que se destina. 
c) Prestar informações quando solicitadas pela Assembléia Geral, Conselho 

~ li 	 Deliberativo, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. 
d) Resolver da melhor maneira possível, todos os assuntos de interesse comum e 

financeiro da associação. 	 ' — 
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e) Manter a ordem dentro de recinto em que estiver promovendo qualquer 
espécie de evento. 

f) Dirigir os trabalhos da Assembléia Geral. 
g) Organizar se necessário o Regimento interno da Associação, reformando-o 

sempre que se fizer necessário. 

CAPITULO X 

DO PRESIDENTE 

Art.33° - Compete ao Presidente: 
a) Convocar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral, presidindo os seus 

trabalhos, salvo quando esta se reunir para tratar de queixas ou denúncia contra 
a Diretoria quando então exercerá a presidência o Presidente do Conselho 
Deliberativo ou um sócio na sua falta e que escolherá dois sócios secretários. 

b) Convocar reuniões extraordinárias do Conselho Deliberativo sempre que se fizer 
necessário. 

c) Autorizar o pagamento das despesas e contas da Associação, assinar cheques com 
o tesoureiro, bem como outras ordens de pagamento. 

d) Rubricar e assinar os termos de abertura e encerramento dos livros de 
escrituração de escrituração dos livros de ata, inspecioná-los sempre que achar 
conveniente e zelar pelos bens da associação. 

e) Expor anualrnen!e à Assembléia Geral Ordinária, o estado financeiro econômico 
da sociedade, em relatório acompanhado do balanço geral subscrito pelo 
tesoureiro referente às despesas e receitas. 

f) Assinar com o secretário a correspondência do clube e as atas das sessões da 
diretoria e das assembléias gerais. 

g) Nomear e demitir empregados ao serviço do clube respeitando os direitos 
adquiridos e as leis em vigor. 

h) Resolver todos os casos de gestão administrativos, que ocorrerem desde que não 
haja tempo de reunir a Diretoria. 

i) Representar ativa e passivamente a associação em juízo ou não podendo quando 
necessário 	passar procuração 	a 	advogado 	de 	sua 	confiança 	ou 	fazer-se 
acompanhar o mesmo. 

j) Assinar as carteiras de identidade dos sócios. 
k) Decidir os casos de empate nas votações da Diretoria e Assembléia geral. 
1) Decidir todas as questões que afetam a vida social e administrativa não prevista 

nestes estatutos ressalvada as competências dos demais poderes. 

DO VICE-PRESIDENTE 

Art.34° — Compete ao vice-presidente; 
Substituir o Presidente nas suas faltas e impedimentos e quando licenciado. 

DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 

Art.35° — Compete ao primeiro secretário; 	 j 

1 
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Redigir as atas das sessões da Diretoria e da Assembléia Geral e assiná-las c W 
Presidente. 

Encaminhar o expediente, fazer a correspondência, expedir convites, que 
submeterá à assinatura do Presidente. 

Fazer publicar e assinar editais das convocações e convites ordenados pelo 
Presidente. 

Ter em boa ordem de escrituração, os livros de atas e mais papéis do arquivo da 
associação. 

Exercer quaisquer outras funções que lhe forem cometidas. 

DO SEGUNDO SECRETÁRIO 

Art.36" — Compete ao Segundo Secretário; 
Substituir e auxiliar o Primeiro Secretário em suas funções; 

DO PRIMEIRO TESOUREIRO 

Art.37° — Compete ao Primeiro Tesoureiro; 
Arrecadar todas as rendas da Associação e tê-las sob guarda e responsabilidade. 
Pagar as contas da Associação, autorizadas pelo Presidente. 
Facultar ao Conselho Fiscal e ao Presidente o exame dos livros a seu cargo e 

respectivos documentos. 
N 	 Prestar ao Presidente todas as informações sobre o movimento financeiro da 

Entidade. 

DO SEGUNDO TESOUREIRO 

Art.38° — Compete ao Segundo Tesoureiro; 
Substituir e auxiliar o Primeiro Tesoureiro em todas as suas funções. 

DO ORADOR 

Art.39° — Compete ao Orador; 
Representar a associação por delegação do Presidente em todas as solenidades e 

festas para que esta for convidada. 

DO DIRETOR SOCIAL 

Art..40° — Compete ao Diretor Social; 
Colaborar com a Diretoria para o aprimoramento da sedes por ocasião das festas 

da Associação, Dirigir os interesses esportivos. 
Exercer as funções que lhe forem designadas pelo Presidente. 

CAPÍTULO XI 

DAS ELEIÇÕES DOS CANDIDATOS E DAS PROCLAMAÇÕES DOS ELEITOS 

Art.41° — As eleições para membros da Diretoria, Conselho Deliberativo e Conselho 
Fiscal e Conselho Comunitário, serão convocadas pelo Presidente com antecedência de 
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no mínimo 10(dez) dias, através de editais em que constci e 	a '  horário da vo 	ça 	C"' 
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publicado no mínimo 03(três) vezes. 

Art.42° — As eleições realizar-se-ão por voto direto, ou por aclamação e em Assembléia 
Geral. 

Art.43° — Todos os sócios da Associação Equipe Canal 8, tem direito de votar. 

Art.44° — A votação terá início a partir do momento conforme estabelecido em edital. 

Art.45° — Cada sócio que exercer sufrágio aporá a sua assinatura no livro de ata 
rubricado pelo Presidente da Diretoria. 

Art.46° — Em seguida o sócio que presidiu a apuração final, proclamará os eleitos. 

Art.47° — Havendo empate no resultado da votação, será considerado eleito o candidato 
mais antigo como sócio, e se aquele persistir, então, o mais idoso será tido como o 
preferido do eleitorado. 

Art.4.8° — Os membros da Diretoria, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal, poderão 
ser reeleitos. 

E 
DO CAPÍTULO XII 

DA RECEITA E DA DESPESA 

Art.49° — Constitui o fundo da Associação; 
Os bens móveis e imóveis que possua ou venha a possuir. 

p Os donativos de qualquer natureza. 

Art.50° — A Receita da Associação é constituída; 
Por donativos que lhe forem feitos. 
Pelas taxas e gratificações. 
Pelo arrendamento proveniente da exploração comercial, jogos. 
Por parcerias em promoções diversas. 
Por prestar serviços de sonorização de festas e eventos. 
Por diversos eventuais. 
§ Primeiro: A Associação Equipe Canal 8 nunca fará distribuição de bônus ou 
eventuais sobras de receita entre os sócios. 

CAPÍTULO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.51" — Tóda e qualquer contratação para prestação de serviços de qualquer natureza 
para a associação, deverá ser feita pelo Presidente, que aporá sua rubrica. 

§Unico: O quadro de pessoal será sempre constituído de ao menos dois terços de 
trabalhadores brasileiros. 

tl 
Art.52" — A associação não poderá efetuar nenhuma alteração de seu estatuto sem prévia 
autorização dos órgãos competentes.  

Ofício Nº 328 em resposta ao ofício 36967/2015/SEI -MC (0880993)         SEI 53000.020077/2012-12 / pg. 203



Página 9 

Art.53° — Em caso de dissolução da Associação Equipe Canal 8, todos os bens móveis e 
imóveis, serão doados a uma ou mais entidades afins, sob aprovação de Oitenta por 
Cento dos membros que participarem da Assembléia Geral para tal finalidade. 

Art.54° — Os casos omissos a este regimento, serão resolvidos pela Diretoria, podendo o 
interessado recorrer ao Conselho Deliberativo. 

Art.55° — Discutido e aprovado o presente estatuto, passa a constituir Lei Orgânica da 
Associação Equipe Canal 8 que os sócios obrigam-se a respeitar e cumprir. 

Art.56° — Ficam revogadas todas as disposições em contrário, entrando em vigor o 
presente estatuto a partir desta data. 

Mariópolis — PR 07 de Dezembró'de 2015. 

rA~ Fq~ Presidente — Luiz Simionato 

Pr!meiFsrSc~cetáriã - José Carlos Bertasse 

{~ 	 l 

Lei: 13.22, de IW,,12oo1 

SE 

~UNAFF~ 

TAg~i.I ~ x 

NOTAS 

Dirceu Marcelo Favaretto - N 
85525-000 - MAR16POLIS -" 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia er + 

reprodução fiel de 

Selo kzxh6 , g3 j4B ;2, j EAG, 

21,73, 

o role: OFVhD.hDpD 

11 nar en.com.br  

iatura de 	e  
. gou~fé,Emolumentos: R$7,24 -
a) = RL $7,93 

15:01:45h. 

a Verdade 

a~ ndo 
te)~ 

dprsentajo Cartório 
netTa data, 	ue dou fé. 

TEST. • 	DA VERDADE 
f //2 ,~ 

i Marcelo Favaretio 

Cárnpara Bionr. 

1 Ofício Nº 328 em resposta ao ofício 36967/2015/SEI -MC (0880993)         SEI 53000.020077/2012-12 / pg. 204



ARPE FUN 	N
L 	

Apresentado hoje das jL,A 	QLUo&a 
SELO DITA, 	prot. 

Reg. No 	 1 • 	: 

9 	JSkf :UE$ 	CIevctjnt1ja Para rã 	de 	 de 2015 	 & 
r 

cvenP 3ubMitutt 

CARTÓRIO FAVARETTO 
Dirceu Marcelo Favaretto - Notário 
65525-000 - MARIÓPOLIS - PR 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia e 

- - - 	 reprøelão Ml de 

Aprr ntado hj cariJL 	às_1_Rot&i 

Sob W_Z.2C 

Pt F1. __Sob !rj _-_c10 rdun. 
N Liv 	_FL 	iLt_ 

_À 
CcvúndL, Paraná Qtd 	 de 2015  

4iid4s(Ribas 

to'eieçte $ubtti 

tsta data, - e dou fé. 
TEST' - /_ÓA VERDADE 

Dirceu Marcelo Favaretto 

Cada Cámpara Biondo 

Ofício Nº 328 em resposta ao ofício 36967/2015/SEI -MC (0880993)         SEI 53000.020077/2012-12 / pg. 205



Km 

	

H&,Lx-L 	 'o 

Lvç 	/Jip 

-•-- 	- 

/Y& 
 

~-O v 

• 

4 /C 
/ 	 1 

() 	
(1 

	

í4c 	
L 

L 	
j 

Dirceu Marcelo Favare to - Notário 
MARIÓPpLIS - PR 

1.224 de 1 o7 ÕQ1 JTENTc.çÃo 

-- 	

- -- 
 

TABELIGNAT J 	 ____ 

NOTAS 
FGP90953 

se •, data,p/9 	dou fé. 

Jo /1'- DVERDADE 

t J Drceu Marcelo Favaretio 

Cana Câmpara Biondo 

Ofício Nº 328 em resposta ao ofício 36967/2015/SEI -MC (0880993)         SEI 53000.020077/2012-12 / pg. 206



Aos aeZOrTO alas ao mês ae setembro de dois mil e quatorze, na sala de recepção da Rádio Canal 
8 na Avenida Brasil, quinhentos e quarenta e seis, sala oito centro de Mariópolis Estado do 

Léf: 11.22!£ de `1$107/2001 11 	. Paraná, prédio da rodoviária municipal, às vinte horas, reuniram-se em sessão ordinária os 

FU11A3PN ', 	membros da Associação Equipe Canal Oito conforme lista de presença que antecede a esta ata, e 

~ 	presidida pelo senhor Leomar Santos presidente em exercício, para a eleição e posse da nova . 
diretora que estará a frente da direção da Associação Equipe Canal 8 e rádio Canal 8. A sessão 

ABELDÉ NAT 	foi aberta pelo senhor presidente em exercício Leomar dos Santos que cumprimentou a todos e 

i 	, r~_ io+ _ solicitou a secretaria senhora Giomar Solange Poli que procedesse a leitura do edital de 
„~, 

	

	~ 	oconvocaçU para eleição e posse da nova diretoria para o biênio 2014/2016. O presidente solicitou 
- MA rL+s l'' ao tesoureiro senhor Ozires Roque Constantini que procedesse a prestação de contas, O mesmo 

, JTENTICAÇAÍO tomou a palavra e relatou os apenas que a questão co o ECAD tinha sido acertada e que a partir 
Apr ánte tacepia 	de agora teremos uma mensalidade para pagar durante os próximos quarenta e oito meses, mas 

produto re4 de 
ocun,en,a riginaI 	que a Associação das Rádios Comunitárias esta negociando para que as mensalidades aumentem e 

a rege+,ta o Cartó i . os valore diminuam para que rádios pequenas como a nossa não se tornem inadimplentes• Disse o 
,e ta data i9M dou fé. senhor Ozires que apesar das dificuldades e alguns ajustes inclusive na programação poderemos 
uT ST ¡ 	DAVER 'A-cumprir os compromissos e que a conta não esta negativa. Prosseguindo a reunião o presidente em 
g~ 1 , L_1JJ_ -exercício solicitou a secretaria apresentação da chapa elaborada pela atual diretoria para o 

. -próximo biênio assim composta: Presidente: Luiz Simionato, Vice-presidente: Pedro Vieira dos 
3 Dirceu Marcelo Favaretto Santos, Primeiro secretario: José Carlos Bertasse, segundo secretário: Giomar Solange Poli, 

CadaCàmpara Biond Primeiro tesoureiro: Ozires Roque Constontini e segundo tesoureiro: Alan Marcos Bresolin. 
Diretor Esportivo: Leomar da Silva Portes dos Santos, Diretor Cultural: Luiz Simionato, O 
Conselho Fiscal, com os seguintes componentes: birceo Moretto, Ivo Bernardi e Gerson Antonio 
Poersch. Como Diretor do Rádio Canal 8 FM o senhor Luiz Simionato. Os nomes foram colocados 
para decisão e como nenhuma outra chapa foi apresentada para a Assembléia foi dado um 
intervalo para discussão. Após alguns minutos passados o presidente reiniciou a sessão e solicitou 
a manifestaçao da Assembléia sobre o processo de votação. Os membros do plenário se 
manifestaram dizendo que poderia ser por aclamação e que não haveria necessidade de se 
proceder a eleição por voto secreto. O presidente em exercício acatou e colocou os nomes 
anteriormente apresentado para votação solicitando aos que fossem favoráveis que levantassem o 
braço. Todos os presentes se manifestaram levantando o braço, confirmando a nova diretoria e 
Conselho Fiscal onde o presidente que esta deixando o cargo senhor Leomar proclamou o 
resultado  e decla o empossados os novos membros para a o biênio nio  2014/2016, Passando a palavra 

i 	eleito 	 o para o presidente ele o senhor Luiz Simionat agradeceu a confiança e disse estar disposto a 

continuar com o trabalho de Diretor e agora presidente de Associação Equipe Canal 8. O 
presidente senhor Luiz Simionato disse que os últimos meses foram de muita negociação para 
acertar a questão do ECAD e como diretor da emissora vai tomar algumas providências para que 
o tempo no ar da emissora seja mais produtivo e com retorno financeiro para custear as despesas 
que são muitas; mas que podem ser contornados com trabalho e dedicação de cada um que faz uso 
do microfone. O presidente colocou ainda que a poucos dias passados que a rádio foi colocada 
novamente na internet, na seqüência nominou e declarou empossado o Conselho Comunitário que 
conforme estatuto terão o mesmo mandato que da diretoria e ficou assim composto: Francine 
Zanella - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Mariópolis - APAE. . José Diego dos 
Santos - Centro Municipal de Formação e Educação em tempo Integral - Fundação Fontana. . 
Ivandro Torma Cordeiro - Conselho Tutelar. Juraci Bellan - PROVOPAR - Ação Social Mariópolis -
Pr. - Marli Aparecida Albani - Pastoral da Criança. O presidente deixou a palavra livre e como 
ninguém quis fazer uso, declarou encerrada a sessão da qual eu Primeiro secretário José Carlos 
Bertasse lavrei e vai assinada por mim e pelo presidente eleito. 
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Grade de Programarão da Rádio Canal 8 FM 
Dia/Hora Nome do Pronrama 	Apresentador Conteúdo da proaramacão 

De 2° à 6-  Feira das 4:00 às 6:00 hrs 1 Só musica (programado) Computador Sertaneja e Gaúcha 

De 2' à 6' Feira das 6:00 às 8:30 hrs. Bom Dia Mariópolis Luiz Simionato Musica sertaneja e gaúcha (noticias nacionais, internacionais avisos da 
comunidade em geral. Programa EMATER e PASTORAL DA PESSOA 
IDOSA. 

De 2' à 6 	Feira 9:00 às 9:30 hrs Programa da Igreja do Pastor Benedito Orações, leitura da bíblia mensagens positivas comentários sobre as 
Evang. Quadran ular leituras e musica gospel. 

De 28  à 6' Feira das 9:30 às 10:00 hrs Conexão Cidade e Campo Pedro Vieira "Stof' Musical variado e apoios cultural 

De 2' à sábado das 10:00 às 11:00 hrs Padre Reginaldo Manzotti Padre Reginaldo Manzotti - Via satélite Religioso. 

De 28  á 6' Feira das 11:00 ás 12:30 hrs Conexão Cidade e Campo Pedro Vieira "Stof' Musical variado noticia em geral tirada da internet e jornais. Apoio 
cultural, calendário de eventos do município comentários, perguntas e 
respostas com participação dos ouvintes, entrevistas. oração do meio- 
dia. 

De 2' à 6 'Feira das 12:30 ás 13:00hs Jornal da Canal8 Computador Noticias regionais, nacionais e internacionais. 

De 2' à 6' Feira das 13:00 às 14:001T Computador Computador Todos os estilos musicais mais apoios cultural. 
De 2' á 6 Feira das 14:00 às 16:00hs A Tarde é Nossa José Carlos Bretasse (Jose Alencar) Todos os Estilos Musicais (Horóscopo avisos recados e comentários em 

geral com notícias em geral e calendário de eventos do município. 

5J' á 6' das 16:00 ás 18:00hs Comunicação Total Gilson Gubert (Popular Gaúcho) Notícias Regionais e Locais, Musicas Nacionais, Sertaneja e Gaúcha 
apoios e calendário de eventos do município. 

De 2' à 6' Feira das 17:00 às 19:00 hs Programada Igreja Membros da igreja especialmente Evangélico 
Assembléia de Deus designados. 

De 2' à 6' Feira das 19:00 às 20:00hs Voz do Brasil Rádio Braz A Voz do Brasil. 

De 2 'à 4 a Feira das 20:00 às 00:00hs Computador Computador Musical. Nacional, Sertanejo, Gaúcho e Bandas com algumas musicas 
internacional. 

Toda 5' Feira das 20:00 à 00:00 hs Programa Leomar dos Leomar dos Santos(Léo Carreiro) Musica sertaneja raiz com participação dos ouvintes. 
Santos Lé Carreiro, nome artístico do apresentador e destacou-se como violeiro 

por estar apresentando seu programa na emissora. 
Toda 6' Feira das 20:00 à 00:00 hs (sem nome e apresentador Computador Musica Raiz Sertaneja. 

Computador) 
Sábado das 4:00 às 6:00 hs Computador Computador Sertaneja, Gaúchas e Bandas. 

Sábado das 6:00 ás 8:30hs Amanhecer com Você Gilson Gubert (Gaúcho) Sertanejas, Gaúchas. apoio e notícias nacionais. 

Sábado das 8:30 às 9:00 e das 11:00 á Mistura Musical Nadir Rissardi "Robson" Todos os estilos musicais, bate-papo, avisos recados e informações do 
12:00 hs momento. Participação dos ouvintes, e apoio cultural. 

CARTÓRIO FAVARETTO 
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Sábado das 9:00 às 9:30 Fala Mariópolis JBeto Rossatti Programa apresentado pela Prefeitura Municipal com informações 
exclusivas da Administração e participação do prefeito e secretários 

Sábado das 12:00 às 15:00hs. Computador Computador Todos os estilos musicais 

Sábado das 15:00 às 15:15 hs Pastoral da Criança I Computador Programa cravado pela Pastora Nacional e recebido em CD 

Sábado das 15:15 às 18:00 hs Coisas de Nossa Terra Gilson Gubert Gaúchas, apoio cultural, brincadeiras, recados avisos etc. 

Sábado das 18:00 às 00:0ohs Computador Computador Musicas Variadas 

Domingo das 4:00 às 9:00 hs Computador Computador Musical Sertanejo, Gaúcha. Bandas 

Domingo das 9:00 às 10:00 hs Santa Missa Direto da Igreja Matriz Santa Missa 
Domingo das 10:00 às 12:00 hs Clube da Viola f Leomar dos Santos Sertaneja Raiz 

Domino das 12:00 às 15:00 hs Espaço Evangélico f igrejas Evangélicas Música Gospel, Leitura da Bíblia, comentário —Diversas igrejas. 
Domingo das 15:00 às 00:00hs Músicas 	 1 Computador Variadas e intercaladas 

Parecer do Conselho Comunitário da Rádio Canal 8 FM de Mariópolis para fins 
de renovação de licença para funcionamento. 

- Acima apresentamos a grade de programação da emissora, que muito bem vem atender as necessidades da comunidade mariopolitana estando dentro 
da forma que Lei das Rádios Comunitária estabelece e para a qual somos favoráveis e aprovamos. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 859/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.020077/2012-12

Processo de Outorga nº: 53740.001247/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                 Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Equipe Canal 08, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Mariópolis/PR.

 

ANÁLISE

2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma da Portaria 4334/2015:

I.         Último relatório resumido com a avaliação e descrição do conteúdo da
grade de programação (se atende aos interesses da comunidade, se respeita o
Estatuto Social e as Leis e Normas de Radiodifusão vigentes, conforme art. 131, V,
da Portaria 4334/2015) do Conselho Comunitário, constituído nos moldes dos art.
113 a 116 da Portaria 4334/2015, e art. 8º da Lei 9612/98. O relatório deve estar
acompanhado da atual grade de programação da entidade e conter a assinatura de
todos os seus membros. O relatório apresentado no Ofício 328/2015, de
11/12/2015, para instrução do processo, não foi considerado satisfatório, além de
constar apenas 4 assinaturas dos membros do Conselho.

3.                     Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-se
também que:

I.                     A Ata de Eleição do dia 18/09/2014 apresentada através do Ofício
328/2015, de 11/12/2015, para instrução deste processo, traz eleitos somente 7
membros da diretoria quando seu Estatuto Social rege que devem ser 8. O
Presidente eleito, sr. Luiz Simionato, estaria ocupando dois cargos cumulativamente
(presidência e diretoria cultural), enquanto que não foi eleito o 1º Orador e, ainda, o
sr. Leomar da Silva Portes dos Santos estaria ocupando o cargo de Diretor
 Esportivo, que, segundo seu ES, deveria ser abrangido pelo nominado Diretor Social
(assuntos esportivos, culturais, lazer). Pede-se que a entidade se manifeste.

II.                   Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a
subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou
à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações político-
partidárias, em infringência ao disposto nos arts. 7, III; 25, §2º; 132, III da Portaria
4334/2015 e  art. 11 da Lei 9612/98, vez que em consulta à rede mundial de
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computadores e ao sítio do TSE, constatou-se:

Filiação partidária, no mesmo Partido, PDT, de 7 dos 5 membros da diretoria
eleita em 18/09/2014;
O Vice-Presidente da entidade requerente é membro do diretório do PDT como
Secretário de Combate ao Racismo;
O Primeiro Secretário da entidade requerente é Presidente do Diretório do PT,
em sua cidade.

Desta maneira, como o fato acima citado tem o potencial de infringir
dispositivos legais, em obediência aos princípios Constitucionais da ampla defesa  e
do contraditório, é necessário que a entidade se manifeste no prazo referido
no Ofício que acompanha esta NT, apresentando as razões que entender
pertinentes.

CONCLUSÃO

4 .                 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista
Tec Administrativo, em 18/01/2016, às 16:07, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 18/03/2016, às 15:55, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0928053 e o código CRC AEAD8753.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 859 (0928053)         SEI 53000.020077/2012-12 / pg. 222



Certidão obtida via Internet Membros de Partidos Políticos (0928099)         SEI 53000.020077/2012-12 / pg. 223



Certidão obtida via Internet Membros de Partidos Políticos (0928099)         SEI 53000.020077/2012-12 / pg. 224



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 1293/2016/SEI-MC

Ao Senhor

LUIZ SIMIONATO

Associação Equipe Canal 8

Av. Brasil, nº546 - Centro

CEP 85525-000 / Mariópolis – PR

  

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.020077/2012-12.

  

Senhor Representante Legal,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 859/2015/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos do processo
de pós-outorga.

 

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR
(Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não havendo o
cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o referido processo de pós
outorga arquivado. 

 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota
Técnica. 

 

 Atenciosamente,
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Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

 

. 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 18/03/2016, às 15:55, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0928102 e o código CRC F038DA20.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

Memorando nº 175/2016/SEI-MC

 
À Coordenação de Análise de Denúncias
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 

1. Foram encontrados indícios de que a Associação Equipe Canal 8,
entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Mariópolis/PR, estaria infringindo ao
disposto nos arts. 7, III; 25, §2º; 132, III da Portaria 4334/2015 e  art. 11 da Lei
9612/98, ao manter vínculos político-partidários, conforme exposto abaixo:

Filiação partidária, no mesmo Partido, PDT, de 7 dos 5 membros da diretoria
eleita em 18/09/2014;
O Vice-Presidente da entidade requerente é membro do diretório do PDT como
Secretário de Combate ao Racismo;
O Primeiro Secretário da entidade requerente é Presidente do Diretório do PT.

2. Diante do exposto, solicitamos abertura de processo de apuração de
infração.

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering

​Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 19/01/2016, às 09:37, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0928143 e o código CRC 362DAE98.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Apuração de Infração
 
À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

1.                      Informamos a existência de indícios de vínculo de natureza político-
partidária, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, § 2º da
Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme apuração nos autos do
processo de renovação de outorga nº 53000.020077/2012-12. Considerando a
irregularidade cometida pela referida entidade, informo a instauração do Processo
de Apuração de Infração nº 53900.012479/2016-15, em face da entidade
ASSOCIAÇÃO EQUIPE CANAL 08 (CNPJ 78.671.898/0001-17), autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mariópolis/PR.

 

                                                      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 24/03/2016,
às 17:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1031924 e o código CRC C4E172A4.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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~ -,: 	 AR e:. 	

y INATAIRE 
LE OU DESTINATAIRE 

Ao Senhor 
LUIZ SIMIONATO 
Representante Legal da Associação Equipe Canal 
8 
Av. Brasil, n°546 - Centro 	

UF I PAIS/ PAYS 

CEP 85525-000 / Mariópolis — PR 

	

1 	1 	1 	1 	1 	I 	III 

DF':: 	 - 	~:.- 	- 	i 	 NATUREZA DO ENVIO 1 NATURE DE L'ENVO/ 

q 	/ ) OIC ~ ïct -0 	 PRIORITÁRIA / PRIOR/TA/RE 

~ •~° °~ ~jL,  

s ~ 

 

02003),- 1-zo )- 	 SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 	 DATA DE RECEBIMENTO  

DATE DE LIVRATION  

Q&/L _/ 
NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR ! NOM L/SIBLE DU RÉCEPTEUR 

24 MAR 2016
y&a 	

Ç
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBRICA E MAT. DO Efa 	' S  

RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 1 SIGNATURE DE L'AGENT ' - 	;='¡j2 685  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE 13Ç RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 	 FC0463 1 16 	 114 x 186 mm 

1 
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AVISO DE 
RECEBIMENTO tAR 

Bía= 
iOS 

AVIS CNO 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÔT 

/ 	 l 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE ÉPÔT 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

JO 18841335 5 BR 

TEN ïAflVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 
	

1 

h 	 h 	: 	h 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

~ ~ 	I 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE 	j~ ~d- 	• 	R o Ien I 

• r:XV , 	 ? raça 
 19 atida 

r_ 	7Ps  
CIDADE / LOCALITÉ 	- 	 ~`  UF BRASIL 

BRËSIL 
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ILUSTRÍSSIMO SR. CARLOS VINÍCIUS LANNES DUERING, DELEGADO REGIONAL DO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DO ESTADO DE SANTA CATARINA. 

 

 

 

Ofício nº 1293/2016/SEI-MC 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO EQUIPE CANAL OITO, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 76.898.154/001-17, com sede na Avenida Brasil, nº 

546, centro, sala oito, na cidade de Mariópolis/PR, neste ato representada pelo seu 

presidente OZIRES ROQUE CONSTANTINI, brasileiro, casado, comerciante, portador da 

Cédula de Identidade RG n.º 3.493.621-8 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n.º 

655.607.019-04, vem, por intermédio deste, por seu procurador, apresentar 

RESPOSTA em razão do recebimento do ofício número 1293/2016/SEI-MC, relativo ao 

processo nº 53000.020077/2012-12, nos seguintes termos: 

 

A contestante foi notificada através do ofício nº 

1293/2016/SEI-MC, a fim de que fossem sanadas pendencias relativas à 

documentação que instruiu o requerimento de renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO 

EQUIPE CANAL OITO para executar o serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 

Mariópolis/PR. 

 

Antes de mais nada, deve-se fazer algumas ponderações 

pontuais. 

 

Em primeiro lugar, a nota técnica nº 859/2016/SEI-MC 

encaminhada juntamente com o ofício recebido, pressupõe indícios de irregularidades 

consubstanciadas nos vínculos partidários entre os membros da diretoria da 

requerente. 
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Entretanto, apesar dos membros da ex-diretoria bem como das 

antecedentes estarem filiados a partidos políticos à época, isto não pressupõe que a 

requerente possua seu comando, gerência ou administração subordinada a esses 

partidos políticos. Pelo contrário.  

 

Foi constatado que o membro da diretoria Sr. Pedro Vieira dos 

Santos é membro do diretório municipal do PDT como secretário de combate ao 

racismo, bem como outro membro o Sr. José Carlos Bertasse como sendo presidente 

do PT, além de outras pessoas membros da diretoria possuírem filiação partidária. 

 

Entretanto, cumpre esclarecer que apesar do fato das pessoas 

acima mencionadas possuírem os cargos descritos, a rádio não está subordinada às 

pessoas ou partidos mencionados, tampouco possui qualquer relação político-

partidária com o mesmo ou com qualquer outra entidade política. 

 

Há de se ressaltar ainda que os eventuais membros filiados 

representam partidos políticos distintos, caracterizando a pluralidade de ideias e 

representações. 

 

A contestante goza de plena autonomia funcional. 

 

Porém, a fim de adequar-se ao requerido na notificação 

recebida bem como objetivando estar sempre respaldada pelas leis e normas legais, a 

contestante vem neste momento informar que tomou todas as providencias 

necessárias para adequar-se às exigências. 

 

Como se verifica pelo edital de convocação de assembleia geral 

extraordinária que ora anexamos, todos os membros e associados da contestante 

forma convocados para comparecerem à assembleia designada para o dia 09 de abril 

deste ano às 19:30 horas, com o objetivo de votar e empossar nova diretoria para o 
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mandato em curso, visando assim atender às exigências do Ministério das 

Comunicações a fim de obter a renovação e concessão da licença para o 

funcionamento da rádio. 

 

Na mesma oportunidade, a contestante junta aos autos os 

requerimentos de desfiliação partidária protocolados perante a justiça eleitoral em 

seu foro competente, bem como as certidões negativas de filiação partidária de todos 

os seus membros e integrantes. 

 

Ainda, junta aos autos cópia da ata da assembleia 

extraordinária realizada na data de 09 de abril de 2016, onde foram escolhidos os 

novos membros da diretoria da rádio para que substituição da antiga respeitando o 

prazo do mandato 2014/2016. 

 

Além dos documentos acima listados, a requerente junta cópia 

de documentos autenticados, certidões atualizadas da justiça eleitoral referente à 

nova diretoria, além da grade de programação, relatório e parecer do conselho 

comunitário da rádio devidamente assinado conforme providências solicitadas. 

 

Desse modo, espera-se que tenham sido sanadas as possíveis 

irregularidades para que se de prosseguimento ao pedido de renovação apresentado. 

 

Pelo exposto, requer a contestante o recebimento da presente 

RESPOSTA juntamente com os documentos que a acompanham. 

 

Em caso de eventuais pendências, requer desde já, prazo para 

que possíveis irregularidades sejam sanadas o mais breve possível. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 
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Mariópolis, 19 de Abril de 2016. 

 

 

 

Rafael Novakoski Arruda 

OAB/PR 58.598 
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C o n s e l h o C o m u n i t á r i o d a R á d i o C a n a l 8 F M 1 0 4 . 9 d e

M a r i ó p o l i s - P a r a n á

P a r e c e r s o b r e a p r o g r a m a ç ã o :

P o r so lic ita ç ã o d a d ire çã o d a R ád io C a n a l 8 d e n o s so m un ic íp io d a q u a l c om pom o s o

C on se lh o C om un itá r io , p a ra q u e d e s cem o s n o s so p a re ce r s o b re a p ro g ram a çã o d a em is so ra

q u e d e ve rá se r e n v ia d a a o M in is té r io D a s C om un ic a çõ e s p a ra e fe ito s d e re n o va çã o d a lic e n ça

d e fu n c io n am en to , n o s re u n im o s e d e fin im o s com o se g u e :

- D e p o s se d a g ra d e d e p ro g ram a çã o , a n a lis am o s d e ta lh a d am en te o s p ro g ram a s e se u s

re sp e c tiv o s , h o rá r io s , a p re se n ta d o re s e co n te ú d o e com o e s tam o s sem p re lig a d o s n a

em is so ra a com pa n h a n d o e a té m e sm o p a rtic ip a n d o d e m u ito s p ro g ram a s , le v a n d o

in fo rm a çõ e s so b re êilS e n tid a d e s q u e re p re se n tam o s , q u e rem o s d iz e r q u e n u n ca n o s fa lto u

e sp a ço e jam a is o u v im o s fa la r d e a lg u ém qu e d is s e s se q u e a em is so ra re je ito u le v a r a o a r

a s su n to s d e in te re s se d e n o s sa com un id a d e , e q u e p o d em o s a té e n a lte c e r o tra b a lh o q u a n d o

d o fu ra çã o q u e a s so lo u p a rte d e n o s so m un ic íp io n o a n o d e 2 0 1 5 e q u e o tra b a lh o d a

em is so ra fo i c ru c ia l p a ra le v a r a s in fo rm a çõ e s e a u x ilia r n a re co n s tru çã o d a s ca sa s q u e fo ram

de s tru íd a s , a s s im com o a a rre ca d a çã o d e d o n a tiv o s p a ra c id a d e s q u e so fre ram en ch e n te s em

. n o s so v iz in h o e s ta d o d e S a n ta C a ta r in a em tem po re ce n te .

- N o s re p o rtam o s tam bém , q u e tem o s p le n o co n h e c im e n to e a com pa n h am o s to d a a

p ro g ram a çã o , d iz e n d o q u e to d a s a s e n tid a d e s e d u ca tiv a s , re lig io s a s , e n tid a d e s sem fin s

lu c ra tiv o s e d a a dm in is tra ç ã o m un ic ip a l d e n o s so p e q u e n o m un ic íp io , tem se u e sp a ço p a ra

d iv u lg a çã o e q u e d ia r iam en te a s in fo rm a çõ e s e a co n te c im e n to s sã o ve ic u la d o s p a ra q u e a

com un id a d e fic a b em in fo rm a d a a com pa n h a n d o a p ro g ram a çã o q u e va i a r d a s 4 :0 0 h s à s

OO:OOhs.

- Q u e rem o s tam bém en a lte c e r a d ire ç ã o d a A sso c ia çã o E q u ip e C a n a l 8 d e M a rió p o lis

e x is te n te a m a is d e 3 0 a n o s , s e n d o d e te n to ra d e s ta co n ce s sã o e p e lo s re le v a n te s tra b a lh o s

q u e vem p re s ta n d o a n o s sa so c ie d a d e , lem b ra n d o q u e n o a n o d e 2 0 0 6 re ce b e u a M o çã o d e

A p la u so s d o L e g is la tiv o M un ic ip a l c om ap ro va çã o d e 1 0 0% do s e d is .

- N o s sa c id a d e é p e q u e n a e p o r is to c o n h e cem o s to d o s q u e p re s tam se u s se rv iç o s n a

em is so ra sa b em o s o n d e m o ram e o q u e re p re se n tam de n tro d e n o s sa so c ie d a d e . Por isto

a rovamos a

, o lis " 'f \P r .1 4 d e A b r il d e 2 0 1 6
Jl- .

V o ln e i C a sa

d o s Am ig o s E sp o rte M a r io p o lita n

C P F :5 9 2 .5 0 8 .7 9 9 -2 0
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Rádio Canal 8
FMI04.9

Mariópolis - Pr.

Fone(46)3126-1300
,.....~"",_....i

...•.. /. '-"" ,,)

Integrante a partir de 09/04/16

Integrante a partir de 18/09/14

C o n s e lh o T u te la r .

P a s to ra l d a C r ia n ç a
Integrante a partir de 18/09/14

A A EM A -

A s s o c ia ç ã o d o s A m ig o s d o

E sp o r te M a r io p o lita n o
Inte rante a artir de 09/04/16

C o n s e lh o C om u n itá r io d a R ád io

N om e d o C om o n en te E n tid a d e u e R e re s e n ta

1 .F ra n c in e Z a n e lla A s s o c ia ç ã o d e P a is e A m ig o s

End: Resid : Rua A lameda O ito , 938 d o s E x c e p c io n a is d e M a r ió p o lis
Mariópo lis - P ro 85525-000 _ A P A E
Fone 46 9102-5267 •

2 . J u ra c i T e re z a P re s s a n to P a s to ra l d a P e s s o a Id o s a d e

B e lla n M a r ió p o lis - P R o

End: Resid : Rua Dez, 1116 Bainu Nove llo -

M ariópo lis - P ro 85525-000

Fone: 46 3226~1152

3 . Iv a n d ro T o rm a C o rd e iro .

End: Resid : Jaboticaba l Zona Rura l

M ariópo lis - P ro 85525-000

Fone: 46 9124-5430

4 . M a r li A p a re c id a A lb a n i

End: Resid :Rua O ito , 315 - centro -

M ariópo lis - P ro 85525-000

Fone:: 14 xx 46 3226-1730 e 9118-4998

5 .V o ln e i C a s a g ra n d e

End: Resid :Rua A lameda C inco, 549-

Centro - M ariópo lis - P ro 85525-000

Fone: : ( 46) 9123-3795

. / O a to q u e in s t itu iu o C o n s e lh o C om u n itá r io d a R ád io é a a ta n 0 0 8 /2 0 0 1 d e

2 0 d e N o v em b ro d e 2 0 0 1 , fo lh a 2 6 v e rs o d o liv ro a ta s d a A s s o c ia ç ã o

E q u ip e C an a l 8 . A a tu a liz a ç ã o e p o s s e d e n o v o s m em b ro s in d ic a d o s

d e ram -s e n o s d ia s 1 0 /0 8 /2 0 0 6 c o n fo rm e a ta la v ra d a . E le ito s e em p o s s a d o s

n o v o s m em b ro s em 1 8 /0 9 /1 4 a ta 0212014 e 0 0 1 /2 0 1 6 d e 0 9 /0 4 /1 6 .
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Associação Equipe Canal 8 de Mariópolis Pr.

Grade de Programação da Rádio Canal 8 FM 104,9

D ia IH o ra N om e d o P ro g ram a A p re sen ta d o r C o n te ú d o d a p ro g ram acão

D e 2 " à6 " F e ira d a s 4 :0 0 à s 6 :0 0 h rs S ó m u s ic a (p ro g ram ad o ) C om pu tad o r S e r ta n e ja , G aú ch a e B an d a s

D e 2 " à 6 " F e ira d a s 6 :0 0 à s S :3 0 h rs . B om D ia M a rió p o lis L u iz S im io n a to M u s ic a se r ta n e ja e g aú ch a (n o tíc ia s n a c io n a is , in te rn a c io n a is a v iso s d a

com un id ad e em g e ra l. P ro g ram a EM A TER e PA STO RA L D A PE S SO A

ID O SA .

D e 2 " à 6 " F e ira 9 :0 0 à s 9 :3 0 h rs P ro g ram a d a Ig re ja d o P a s to r B en ed ito O ra çõ e s , le itu ra d a b íb lia m en sag en s p o s itiv a s com en tá r io s so b re a s

E v an g . Q u ad ran g u la r le itu ra s e m u s ic a Q o sn e l.

D e 2 " à 6 " F e ira d a s 9 :3 0 à s 1 0 :0 0 h rs C o n ex ão C id ad e e C am po P ed ro V ie ira "S to f ' M u s ic a l v a r ia d o e ap o io cu ltu ra l

D e 2 " à sáb ad o d a s 1 0 :0 0 à s 1 1 :0 0 h rs P ad re R eg in a ld o M an zo tti P ad re R eg in a ld o M an zo tti - V ia sa té lite R e lig io so .

D e 2 " á 6 " F e ira d a s 11:0 0 á s 1 2 :3 0 h rs C o n ex ão C id ad e e C am po P ed ro V ie ira "S to f ' M u s ic a l v a r ia d o n o tic ia em g e ra l tira d a d a in te rn e t e jo rn a is . A p o io

cu ltu ra l, c a le n d á r io d e ev en to s d o m un ic íp io com en tá r io s , p e rg u n ta s e

re sp o s ta s c om p a rtic ip a ç ão d o s o u v in te s , e n tre v is ta s , o ra ç ão d o m e io -

d ia .

D e 2 " à 6 "F e ira d a s 1 2 :3 0 á s 1 3 :O O h s Jo rn a l d a C an a lS C om pu tad o r N o tic ia s re g io n a is , n a c io n a is e in te rn a c io n a is .

D e 2 " à 5 " F e ira d a s 1 3 :0 0 à s 1 4 :0 0 h s C om pu tad o r C om pu tad o r T o d o s o s e s tilo s m u s ic a is m a is 2 ap o io cu ltu ra l a c ad a 6 m in u to s .

6 " F e ira d a s 1 3 :0 0 h s à s 1 3 :3 0 h s C om pu tad o r C om pu tad o r T o d o s o s e s tilo s m u s ic a is m a is 2 ap o io cu ltu ra l a c ad a 6 m in u to s .

6 " F e ira d a s 1 3 :3 0 h s à s 1 3 :4 5 h s P a s to ra l d a C ria n ç a C om pu tad o r P ro g ram a re c eb id o v ia C D d a P a s to ra l d a C ria n ç a N ac io n a l.

6 " F e ira d a s 1 3 :4 5 h s à s 1 4 :0 0 h s C om pu tad o r C om pu tad o r T o d o s o s e s tilo s m u s ic a is m a is 2 ap o io cu ltu ra l a c ad a 6 m in u to s

D e 2 a á 6 F e ira d a s 1 4 :0 0 à s 1 6 :0 0 h s A T a rd e é N o ssa Jo sé C a rlo s B re ta s se (Jo se A len c a r) T o d o s o s E s tilo s M u s ic a is (H o ró sco p o av iso s , re c ad o s e com en tá r io s em

g e ra l c om no tíc ia s em g e ra l e c a le n d á r io d e ev en to s d o m un ic íp io .

D e 2 a á 6 a d a s 1 6 :0 0 á s IS :0 0 h s C om un ic a ç ão T o ta l G ilso n O u b e r t (P o p u la r G aú ch o ) N o tíc ia s R eg io n a is e P o lic ia is L o c a is , M u s ic a S e r ta n e ja e G aú ch a ap o io s

e c a le n d á r io d e ev en to s d o m un ic ío io .

D e2 a à 6 a F e ira d a s 1 7 :0 0 à s 1 9 :0 0 h s P ro g ram a d a Ig re ja M em b ro s d a ig re ja e sp e c ia lm en te E v an g é lic o ,
A ssem b lé ia d e D eu s d e s i/1 ;n ad o s .

D e 2 a à 6 " F e ira d a s 1 9 :0 0 à s 2 0 :0 0 h s V o z d o B ra s il R ád io B ra z A V o z d o B ra s il .

D e 2 " à 4 " F e ira d a s 2 0 :0 0 à s O O :O O h s C om pu tad o r C om pu tad o r M u s ic a l. N ac io n a l, S e r ta n e jo , G aú ch o e B an d a s com a lg um as m u s ic a s

in te rn a c io n a l.

....- /
~ /'

~
Ar

y~

,
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T o d a 5 " F e ir a d a s 2 0 :0 0 à 0 0 :0 0 h s P ro g ram a L e om a r d o s L e om a r d o s S a n to s (L é o C a r re i ro ) M u s ic a s e r ta n e ja ra iz c om p a r t ic ip a ç ã o d o s o u v in te s .

S a n to s L é o C a r re i ro , n om e a r t ís t ic o d o a p re s e n ta d o r e d e s ta c o u - s e c om o

v io le i ro p o r e s ta r a p re s e n ta n d o s e u p ro g ram a n a em is s o ra .

T o d a 6 " F e ir a d a s 2 0 :0 0 à 0 0 :0 0 h s C om p u ta d o r C om p u ta d o r M u s ic a R a iz S e r ta n e ja .

S á b a d o d a s 4 :0 0 à s 6 :0 0 h s C om p u ta d o r C om p u ta d o r S e r ta n e ja , G a ú c h a s e B a n d a s .

S á b a d o d a s 6 :0 0 á s 8 :3 0 h s A m a n h e c e r c om V o c ê G ils o n G u b e r t (G a ú c h o ) S e r ta n e ja s , G a ú c h a s , a p o io e n o t íc ia s n a c io n a is .

S á b a d o d a s 8 :3 0 à s 9 :0 0 e d a s 11:0 0 á M is tu ra M u s ic a l N a d ir R is s a rd i "R o b s o n " T o d o s o s e s t i lo s m u s ic a is , b a te -p a p o , a v is o s re c a d o s e in fo rm a ç õ e s d o

1 2 :0 0 h s m om e n to . P a r t ic ip a c ã o d o s o u v in te s , e a p o io c u l tu ra l .

S á b a d o d a s 9 :0 0 à s 9 :3 0 F a la M a r i6 p o l is B e to R o s s a t t i P ro g ram a a p re s e n ta d o p e la P re fe i tu ra M u n ic ip a l c om in fo rm a ç õ e s

e x c lu s iv a s d a A dm in is t r a ç ã o e P a r t ic ip a ç ã o d o p re fe i to e s e c re tá r io s .

S á b a d o d a s 1 2 :0 0 à s 1 4 :0 0 h s . E s p o r te n a C a n a l 8 C lo d o v ir B ie r R e s u l ta d o d e to d o s o s jo g o s e C am p e o n a to s n a c io n a is d e fu te b o l d a

s em a n a . In fo rm a ç õ e s s o b re jO g o s d e fu te b o l d e l ig a s in te rn a c io n a is .

S á b a d o d a s 1 4 :0 0 h s à s 1 5 :0 0 h s . S h o w d e B a n d a s D a v i A lv e s S om e n te m ú s ic a s d e B a n d a a p e d id o p o r te le fo n e .

S á b a d o d a s 1 5 :0 0 à s 1 7 :3 0 h s C o is a s d e N o s s a T e r ra G ils o n G u b e r t (G a ú c h o ) M u s ic a G a ú c h a , a p o io c u l tu ra l , b r in c a d e ir a s , r e c a d o s e a v is o s e tc .

S á b a d o d a s 1 7 :3 0 à s O O :O O h s C om p u ta d o r C om p u ta d o r M u s ic a s V a r ia d a s

D om in g o d a s 4 :0 0 à s 9 :0 0 h s C om p u ta d o r C om p u ta d o r M u s ic a l S e r ta n e jo , G a ú c h a , B a n d a s

D om in g o d a s 9 :0 0 à s 1 0 :0 0 h s S a n ta M is s a D ire to d a Ig re ia M a tr iz S a n ta M is s a D om in ic a l

D om in g o d a s 1 0 :0 0 à s 1 2 :0 0 h s C lu b e d a V io la L e om a r d o s S a n to s S e r ta n e ja R a iz

D om in g o d a s 1 2 :0 0 à s 1 5 :0 0 h s E sp a ç o E v a n J '! :é l ic o I J '! ; r e ia sE v a n J '! :é l ic a s M ú s ic a G o sp e l , L e i tu ra d a B íb l ia , c o m e n tá r io - D iv e r s a s ig re ja s .

D om in g o d a s 1 5 :0 0 à s O O :O O h s M u s ic a l C om p u ta d o r V a r ia d a s e in te r c a la d a s

D e S e g u n d a a D om in g o d a s 0 0 ,0 0 à s O T ra n sm is s o r é d e s l ig a d o S em p ro g ram a ç ã o A R á d io f ic a fe c h a d a .

4 :0 0 h s .
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APRESEN TAN TE : ASSO C IAC ÃO EQU IPE CANAL 8 -.

A presentado hoje das 13:00 às t7:00.

'Is., ,199vO sob nO18.235 de, .ordem .
I I " f,"

FIS'~~~{0~~7

,:t<i(;';U 20i~.,
'r.~:;... ,

,A ta N Ú lnero 00112016'

A os nove dias do m ês de abril de dois m il e dezesseis, na sala de recepção 'da Rádio Canal 8 na A venida Brasil,j

quinhentos e quarenta e seis, sala oito centro de M ariópolis Estado dó Pa,raná, prédio da Rodoviária M unicipal, àsl

dezenove horas e trinta m inutos, reuniram -se em Sessão Extraordinária os m em bros da A ssociação Equipe Canal O ito,
conform e lista de presença que antecede esta ata. A sessão foi aberta pelo senhor presidente em exercíció Luiz

Sim ionato que cum prim entou a todos e solicitou a senhora G iom ar Solange PolIique secretaria-se, o que prontam ente

aceito e que a m esm a procedesse à leitura do Edital de Convocação para ~ presente,A sseinbléia G eral Extraord,inária'l
A pós a leitura o senhor Luiz Sim ionato deu prosseguim ento fazendo a leitura do ofício num ero 1293/2016/SEI-M C

recebido dia V inte e Q uatro de M arço de D ois M il e D ezesseis ás dezesseis horas do M inistério das Com unicaçõE;S,quer
gerou a cO ,nvocaçãoda presente A ssem bléia, e relatou a necessidade da regularização de com posição da D ireto:ria da

A ssociação Equipe Canal 8 conform e os estatutos, e segundo a Lei determ ina sobre filiações partidária que até o

m om ento não era de nosso conhecim ento, para o processo em curso de renovação da licença par:a funcionam ento dai

RádioCanalO ito. O debate sobre o assunto se deu com o uso da palavra por diversos participantes da A ssem bléia,tudo

dentro da norm alidade onde ficou decidido que todos os com ponentes da diretoria ,não m ais estariam filiados a partidJtA TÓ RIO FA V A RETTO

PO ,'ít,ico algum ,e que as filiações fora,m feitas sem o devido conhecim ento da norm a e nem m esm o um sabia onde o',outroD i, M arce lo F ava re tto . N o tã rio
estava filiado. A pós os debates, o m ediador da A ssem bléia senhor Luiz disse que a sessão estaria suspensa pO ,rm eia8552 -0 00 .,' M AR IÓ PO L lS • PR
hora para a elaboração de chapas poro.concorrer aos cargos conform e o Estatuto. Retom ados os trabalhos o m ediador i

solici;o.uQ apr~:n~a~ão das ch!1pas:O senhor O zires Constanti~i.tom ou a palavra e disse .que após tom ar conhecim ento iA TEN T IC AÇAO
do O fiCIOdo M lnlsterlo tom ou a frente e m ontou um ,achapa, soliC itando a todos que deseJassem fazer parte desta que i s e n te fo to cóp ia

se d~incom pati~i1iza~sem de seu partid~ político e apresentassem a certi~ã~ que não m ais esteja filiado ~ partido' fe re o o rig in a l
polítICOalgum . D isse ainda que durante o Intervalo em consenso com os dem aiS Interessados em com por a nom lnata e i lu ivado e C a rtó rio .
foi finalizada a chapa da qual esta apresentando e que ficou assim com posta: Presidente: O zires Ro ue Consta ini' O é ade e dou fé .
V ice: A lan M arcos Bresolin Prim eiro Secretário: Leom ar da Silva Portes dos Santos Se undo Secretario: D avi ves

1° Tesoureiro: José Carlos Bertasse2° Tesoureiro: Leandro Titon O radora: G iom ar Solan e Poli D iretor Soci : Ivo EMT D AV ERD A D E

Bernardi. Conselho Fiscal: A ldem ir José Ferreira da Silva. Clodovir Constantini e Sandra Raineri. O senho Luiz~!!3 J 04ltl.
Sim ionato m ediador passou a fazer m ais um a vez a leitura da chapa e os cargos a serem preenchidos confor e o __

Estatuto Social e deixou a palavra ,livre a todos,os participantes da A ssem bléia. O senhor D aviA lves fez uso do.,pal ,~

dizendo que a chapa foi com posta sem nenhum a contradição e que o m esm o sente-se feliz em fazer parte e que for

todo o possível para que a entidade continue o trabalho já iniciado a m ais de trintas anos e que não faz distinção d14J ,a r la C àm pa rá B iondo
classe. o senhor Leom ar Portes dos Santos, colocou da im portância im parque a Rádio Canal 8 vem fazendo em nossa ., E '.~ .i: '

' sociedade e que hoje não seria m ais passível se viver em um a pequena cidade com o a nossa sem esta em issora de rádio

que leva todas as inform ações aos lares m ariopolitanos. D isse ainda que não tem conhecim ento de nenhum a entidade de

classe civil ou religiosa que não prim e pela em issora e quem sem ela estaríam os retrocedendo em m uito. Com oninguém

m ais teve interesse em se m anifestar, colocou em votação a chapa m ais um a vez apresentada ao plenário e solicitou a

que fosse favorável que ficasse em pé e os dem ais perm anecesse sentados. Todos os participantes I~vantaram em pé e

aplaudiram . O senhor Luiz Sim ionato retom ou a palavra e disse: conform e o Estatuto Social,declaro em possada a nova,

D iretoria e Conselho Fiscal para cum prir o m andato de 2014 à 2016 e passou a palavra ao presidente eleito senhor

O zires Constatini que disse estar feliz em ser eleito e que dará continuidade ao bom trabalho da em issora dirigido a

'com unidade e solicitou a todos os m em bros da D iretoria que se em penhem o m áxim oquando for solicitado se trabalho

que é voluntário, m as de grande valia para a sociedade em que vivem os. N ovo.m enteLuiz tom ou a palavra e d.isse que o i

edital que convocoua presente A ssem bléia consta ainda a posse de novos m em bros para com por o Conselho Com unitário'

e que a nova entidade a fazer parte será A A EM A- A ssociação dos A m igos do Esporte M ariopalitano e que será

representada pelo senhor V olneiCasagrande conform e oficio recebido. O utra questão quanto ao Conselho Com unitário

colocada pelo senhor Luiz 'é que o senhor José D iego dos Santos representante da Fundação Fontana em faze de

extinção, não m ais reside em nosso m unicípioe que a nova entidade convidada foi a Pastoral da Pessoa Idosa que será

representada pela senhora Juracy Tereza PressantQ Bellan conform e ofício recebido tam bém . Luiz cham ou o senhor

V olneiCasagrande e Juracy Tereza Pressanto Bellan para que, se postassem em pé e solicitou ao presidente 'eleito

senhor O zires que declarasse os m esm os em possados. O presidente declarou bem vindos a nossa equipe e declarou:

'considerem ~se em possados' O presidente senhor O zires colocou a palavra livre e com o ninguém quis fazer uso,

-declarou encl?rra.c!~m bléia que vai assinada PO I''m im -G iom ar-Solange-'P~lique a secretar!el e pelo

r- ;d ''''''J ," ,,~ . _ , '
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FMI04.9

Mariópolis - Pr.

Fone(46)3226-1300

• Diretoria Atual: 2014/2016

1 . P resid en te : O z ires R oque C onstan tin i: R ua T rês , 250 - C en tro -

M ariópo lis - P ro 85525 -000

2 . V ice : A lan M arco s B reso lin - R ua D ez , 710 - C en tro - M ariópo lis -

P ro 85525 -000

3 . 10 T esou re iro : Jo sé C arlo s B ertasse - R ua A lam eda C inco 1049

B airro Á gua A zu l - M ariópo lis - P ro 85525 -000

4 . 20 T esou re iro : L eand ro T iton - PR 280 - S a ída P ara S ão P ed ro - Z ona

R u ra l- M ariópo lis - P ro 85525 -000

5 . P rim e iro S ecre tá rio : L eom ar da S ilv a Po rtes do s S an to s - R ua Um ,

323 - C en tro - M ariópo lis - P ro 85525 -000

6 . S egundo S ecre ta rio : D av i A lves - R ua Poço P re to , s /n - C en tro .

M ariópo lis - P ro 85525 -000

7 . D ire to r E spo rtivo : Ivo B ernard i - R ua S e te s /n - B a irro P lana lto -

M ariópo lis - PR o 85525 -000

8 . D ire to ra de P a trim ôn io : G iom ar So lange Po li - R ua T rês , 250 -

C en tro - M ariópo lis - P ro 85525 -000

• Conselho Fiscal: 2014/2016

1 . A ldem ir Jo sé F erre ira da S ilv a : C ape la N ossa S enho ra das

C ande ias - Z ona R u ra l- M ariópo lis - P ro 85525 -000

2 . C lodov ir C onstan tin i: A ven ida B rasil, 362 - C en tro - M ariópo lis

- P ro 85525 -000

3 . S and ra R a ine ri: R ua S ecundária - 1045 - B a irro Á gua A zu l-

M ariópo lis - P ro 85525 -000
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o Dirceu Marcelo Favarello

Iel Carla Câmpara Bíondo
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Dirceu Marcelo Favarello

Carla Câmpara Biondo
\

o Irceu Marcelo Favarelto
/

[!ICana Câmpara alondo
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o Irceu Marcelo Favaretlo

JI"':t Carla Câmpara 81ondo
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iBlO-EAVAREITO
:.:efo Favaretto. Notário

'.: • MARIÓPOllS • PR

~:;NTICAÇÃO
sente fotocópia e

ção fiel de

,Jme to original

no Cartório

que dou fé.

DA VERDADE

l..:£jll6
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bttp://filiaweb.tse.jus.br/filiaweb/filiacao/ certidao/ certidaoprintsea ...

Ju s tiç a E le ito ra l

T r ib u n a l S u p e r io r E le ito ra l

C e rtid ão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do S istema de Filiação Partidária e com o que dispõe

a Res.-TSE nO 23.117/2009, o ele itor abaixo qualificado N Ã O E ST Á F IL IA D O A PA R T ID O

PO L ÍT IC O .

N om e do E le ito r : OZIRES ROQUECONSTANTIN I

In sc r iç ã o : 015097530663

Certidão em itida às 10:01:12 de 01/04/2016

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratu itamente e os dados nela contidos

refle tem os registros ofic ia is de filiação, na forma da le i. Sua autentic idade poderá ser

confirmada na página do Tribunal Superior E le itora l na Internet, no endereço:

h ttp : //w w w .tse .g o v .b r . por meio do código de autenticação:

TTR A .H U PC .7X JQ .X /9U

01/04/201610:02
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http://filiaweb.tse.jus.br/filiaweb/filiacao/ certidao/certidaoprint.sea ...

Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentam entos do S istem a de F iliação Partidária e com o que d ispõe

a Res.-TSE nO 23.117/2009, o e le ito r aba ixo qua lificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO
POLÍTICO.

Nome do Eleitor: ALAN MARCOS BRESOLIN BARBOSA DA S ILVA

Inscrição: 078444960698

Certidão em itida às 10:09 :52 de 01/04 /2016

Esta certidão de filiação partidária é exped ida gra tu itam ente e os dados ne la contidos

re fle tem os reg is tros o fic ia is de filiação , na fo rm a da le i. Sua auten tic idade poderá ser

con firm ada na pág ina do Tribuna l Superio r E le ito ra l na In te rne t, no endereço :

http://www.tse.gov.br. por m eio do cód igo de auten ticação:

A1Y7.M1NB.jZOP.Fj3S

01/04/201610:10
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http://filiaweb.tse.jus.br/filiaweb/filiacao/certidao/ certidaoprintsea ...

Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

C e rtif ic o que , d e a co rdo com os assen tam en to s do S is tem a de F ilia ção P a rtid á ria e com o que d ispõe

a R es .-TS E nO 23 .117 /2 009 , o e le ito r a ba ixo qua lif ic a do NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO
POLÍTICO.

Nome do Eleitor: J O S E CAR LO S BER TASSE

Inscrição: 050470480655

C e rtid ã o em itid a à s 10 :0 2 :4 3 de 01 /0 4 /2 016

E s ta ce rtid ã o de filia ção pa rtid á ria é exped id a g ra tu itam en te e o s dados ne la con tid o s

re fle tem os reg is tro s o fic ia is d e filia ção , n a fo rm a da le i. S ua au te n tic id ade pode rá se r

con firm ada na pág in a do T rib una l S upe rio r E le ito ra l n a In te rn e t, n o ende re ço :

http://www.tse.gov.br. po r m e io do cód ig o de au te n tica ção :

6SPB.FWDB.G6J4.GRUM

01/04/201610:03
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I FiliaW EB> http://filiaweb.tse.jus.br/filiaweb/filiacao/ certidao/resultado.seam?c ...

1 de 1

f} r"J I J rJilll F fJ
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Início I Login I Ajuda I

Justiça E le ito ra l

Tribunal Superior E leitoral

Certidão

C ertifico que, de acordo com os assentam entos do S istem a de F iliação P artidária e com o que d ispõe a

R es.-TS E nO 23.117/2009, o e le ito r aba ixo qua lificado NÂOESTÁ 'FILIADO A PARTIDO POLÍTICO .

Nome do Eleitor: LE A NO R O TITO N

Inscrição: 067177550671

C ertidão em itida às 12:54:37 de 30/03/2016

E sta certidão de filiação partidária é exped ida gra tu itam ente e os dados ne la contidos re fle tem os reg istros

ofic ia is de filiação, na form a da le i. S ua autentic idade poderá ser confirm ada na pág ina do Tribuna l S uperio r

E le ito ra l na In ternet, no endereço: http://www .tse.gov.br Chttp://www .tse.gov.brl, por m eio do

cód igo de autenticação: HLI1.PVBJ.F8KI.SK8V

30/03/2016 12:55
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http://filiaweb.tse.jus.br/filiaweb/filiacao/ certidao/ certidaoprintsea ...

Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do S istema de F iliação Partidária e com o que dispõe

a Res.-TSE nO 23.117/2009, o e le ito r aba ixo qua lificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO
POLÍTICO.

Nome do Eleitor: LE O M A R D A SILVA PORTESDOS SANTOS

Inscrição: 052366350698

Certidão em itida às 10:06:53 de 01/04/2016

Esta certidão de filiação partidária é exped ida gra tu itamente e os dados ne la contidos

re fle tem os reg istros ofic ia is de filiação, na forma da le i. Sua autentic idade poderá ser

confirm ada na página do Tribuna l Superior E le ito ra l na In ternet, no endereço:

http://www.tse.gov.br. por meio do cód igo de autenticação:

XPZH.OOH/.UKH8.MVT9

01/04/2016 10:07
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h ttp : / / f i l iaw e b .ts e .ju s .b r / f i l iaw e b /f i l ia c a o / c e r t id a o / c e r t id a o p r in ts e a . . .

J u s t iç a E le ito ra l
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http://filiaweb.tse.jus.br/filiaweb/filiacao/ certidao/certidaopífut.sea ...

Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do S istema de F iliação Partidária e com o que dispõe

a Res.-TSE nO 23.117/2009, o ele itor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO
POLÍTICO.

Nome do Eleitor: IVO BER N AR D I

Inscrição: 046045140671

Certidão em itida às 10: 10: 59 de 01/04/2016

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratu itam ente e os dados nela contidos

refle tem os registros ofic ia is de filiação, na form a da le i. Sua autentic idade poderá ser

confirm ada na página do Tribunal Superior E le itora l na Internet, no endereço:

http://www.tse.gov.br. por m eio do código de autenticação:

HBWV.FYUM.B3ZG.CWPQ

01/04/201610:11
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Início I Login I Ajuda I

Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a
Res.-TSE nO 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO.

Nome do Eleitor: GIOMAR SOLANGE POLI

Inscrição: 046045460655

Certidão emitida às 10:00:04 de 01/04/2016

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos refletem os registros
oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br Chttp://www.tse.qov.brl, por meio do
código de autenticação: NTVB.EDUQ.DV /6.0MZS

0 1 /0 4 /2 0 1 6 1 0 :0 1

Petição  (1085794)         SEI 53900.024810/2016-40 / pg. 31



filia \\Eb.lse.jus.lrlfiliaweb'liliacoo'certidao'certidaoprintseam ?cid=68220

Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentam ent d ' " ~ ,

a Re;;.-TSE nO 23.117/2009 o ele itor abaixo qO ~al.of'S ldstem NA~de FIII~çao Partidaria e com o que dispõe
POLITICO. ' I Ica o O ESTA FILIADO A PARTIDO

Nome do Eleitor: ALDEM IR JO SE FERREIRA DA SILVA

Inscrição: 015082900639

Certidão em itida às 13:30:58 de 29/03/2016

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratu itam ente e os dados nela contidos

refle tem os registros ofic ia is de filiação, na form a da le i. Sua autentic idade poderá ser

confirm ada na página do Tribunal Superior E le itora l na Internet, no endereço:

http://www.tse.gov.br. por m eio do código de autenticação: I6HB.LJPV.T/ZB.C7FX
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Jus tiça E le ito ra l

T ribuna l Superio r E le ito ra l

Certidão

Certifico que , de aco rdo com os assen tam en tos do S is tem a de F iliação Partidá ria e com o que d ispõe

a Res.-TSE nO 23 .117 /2009 , o e le ito r aba ixo qua lificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO
POLÍTICO.

Nome do Eleitor: CLODOV IR CONSTANT IN I

Inscrição: 015103730604

Certidão em itida às 13 :40 :53 de 29 /03 /2016

Esta ce rtidão de filiação partidá ria é exped ida g ra tu itam en te e os dados ne la con tidos

re fle tem os reg is tros o fic ia is de filiação , na fo rm a da le i. S ua au ten tic idade poderá se r

con firm ada na pág ina do T ribuna l Superio r E le ito ra l na In te rne t, no endereço :

http://www.tse.gov.br. por m e io do cód igo de au ten ticação : RSGL.9NGQ.IFY8.IZOA
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Jus tiça E le ito ra l

T ribuna l S upe rio r E le ito ra l

Certidão

Certifico que , de aco rdo com os assen tam en tos do S is tem a de F ilia ção Pa rtidá ria e com o que d ispõe

a R es .-TSE nO 23 .117 /2009 , o e le ito r a b a ixo q u a lifica d o NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO
POLÍTICO.

N o m e d o E le ito r: S A N D R A R A IN E R I

Inscrição: 0 7 8 4 3 4 7 3 0 6 4 7

C e rtid ã o e m itid a à s 1 0 :0 1 :5 9 d e 0 1 /0 4 /2 0 1 6

E sta ce rtid ã o d e filia çã o p a rtid á ria é e xp e d id a g ra tu ita m e n te e o s d a d o s n e la co n tid o s

re fle te m o s re g is tro s o fic ia is d e filia çã o , n a fo rm a d a le i. S u a a u te n tic id a d e p o d e rá se r

co n firm a d a n a p á g in a d o T rib u n a l S u p e rio r E le ito ra l n a In te rn e t, n o e n d e re ço :

http://www.tse.gov.br. p o r m e io d o có d ig o d e a u te n tica çã o :

RTH9.3BLL.VRTQ.CWOI

01/04/2016 10:02
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO EQUIPE CANAL 8

CNPJ: 78.671.898/0001-17

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:57:04 do dia 25/05/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 24/06/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECE...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

NOTA TÉCNICA Nº 12866/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.020077/2012-12

Processo de Outorga nº: 53000.020077/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                 Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Equipe Canal 08, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Mariópolis/PR.

 

ANÁLISE

2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma da Portaria 4334/2015:

I.         Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação;

 

II.        Prova de maioridade e nacionalidade do dirigente sr. Davi Alves,
apresentando qualquer dos documentos relacionados no art. 22, §3º, da Portaria
4334/2015.

CONCLUSÃO

3 .                 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista
Técnico Administrativo, em 25/05/2016, às 10:45, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Nota Técnica 12866 (1153917)         SEI 53000.020077/2012-12 / pg. 234



Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov no
Estado de Santa Catarina, Substituta, em 30/05/2016, às 10:44,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1153917 e o código CRC 4A516B13.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 19490/2016/SEI-MCTIC

 

Ao Senhor

OZIRES ROQUE CONSTANTINI

Associação Equipe Canal 8

Av. Brasil, nº546 - Centro

CEP 85525-000 / Mariópolis – PR

  

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.020077/2012-12.

  

Senhor Representante Legal,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12866/2016/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos do
processo de renovação de outorga.

 

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR
(Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não havendo o
cumprimento do prazo, ter seu pedido de renovação de outorga indeferido e a
consequente extinção da autorização. 

 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota
Técnica. 
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 Atenciosamente,

Argélia Diniz Schramm
Delegada Substituta

 

. 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov no
Estado de Santa Catarina, Substituta, em 30/05/2016, às 10:44,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1154016 e o código CRC 6916088C.
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MARIÓPOLIS - Rua cinco, nº 1033, centro. 85525-000 - advocaciamariopolis@hotmail.com Tel: (46) 3226 1953 

PATO BRANCO – Rua Dr. Silvio Vidal, nº11, Ed. Giacobo, 3º andar, centro. 85505-010 – Tel: (46) 3224 4600 

www.rafaelarruda.adv.br 

 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E TELECOMUNICAÇÕES - 

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA. 

 

 

 

Ofício nº 19490/2016/SEI-MCTIC 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO EQUIPE CANAL OITO, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 76.898.154/001-17, com sede na Avenida Brasil, nº 

546, centro, sala oito, na cidade de Mariópolis/PR, neste ato representada pelo seu 

presidente OZIRES ROQUE CONSTANTINI, brasileiro, casado, comerciante, portador da 

Cédula de Identidade RG n.º 3.493.621-8 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n.º 

655.607.019-04, vem, por intermédio deste, por seu procurador, apresentar 

RESPOSTA em razão do recebimento do ofício número 19490/2016/SEI-MCTIC, 

relativo ao processo nº 53000.020077/2012-12, nos seguintes termos: 

 

A contestante foi notificada através do ofício nº 

19490/2016/SEI-MCTIC, após parecer mediante nota técnica nº 12866/2016/SEI-

MCTIC, a fim de que fossem sanadas pendencias relativas à documentação que 

instruiu o requerimento de renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO EQUIPE CANAL 

OITO para executar o serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Mariópolis/PR. 

 

Por isso vem nesse momento juntar CTPS e certidão de 

nascimento para comprovar a idade de DAVI ALVES. 

 

Também junta nesta oportunidade Declaração do presidente 

da associação canal 8, afirmando que a emissora encontra-se com suas instalações e 

equipamentos em conformidade. 
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MARIÓPOLIS - Rua cinco, nº 1033, centro. 85525-000 - advocaciamariopolis@hotmail.com Tel: (46) 3226 1953 

PATO BRANCO – Rua Dr. Silvio Vidal, nº11, Ed. Giacobo, 3º andar, centro. 85505-010 – Tel: (46) 3224 4600 

www.rafaelarruda.adv.br 

 

Desse modo, espera-se que tenham sido sanadas as possíveis 

irregularidades para que se dê prosseguimento ao pedido de renovação apresentado. 

 

Pelo exposto, requer o recebimento da presente RESPOSTA 

juntamente com os documentos que a acompanham. 

 

Em caso de eventuais pendências, requer desde já, prazo para 

que possíveis irregularidades sejam sanadas o mais breve possível. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

 

Mariópolis, 24 de Junho de 2016. 

 

 

 

Rafael Novakoski Arruda 

OAB/PR 58.598 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.020077/2012 	 Localidade / UF: MARIÓPOLIS/PR 

Entidade: ASSOCIACAO EQUIPE CANAL 8 

Aviso: 	0 	Publicação: 01/01/2000 	Prazo: 	0 	 Canal: 0 

Processo 

1. A Entidade é uma: 	 ssociação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome - 	CPF Cargo Mandato Telefone 

Giomar Solange Poli 723.121.309-04 Diretor de 16/04/2016 

Património 18/09/2016 
Davi Alves 072.545.879=80 2° Secretário 16/04/2016 

18/09/2016 
OZIRES ROQUE CONSTANTINI 655.607.019-04 Presidente 16/04/2016 

18/09/2016 
Alan Marcos Bresolin Barbosa 052.638.799-89 Vice-Presidente 16/04/2016 

da Silva 18/09/2016 
Leandro Titon 034.647.999-13 2° Tesoureiro 16/04/2016 

18/09/2016 
LEOMAR DA SILVA PORTES 755.674.909-68 1° Secretário 16/04/2016 

DOS SANTOS 18/09/2016 
• Ivo Bernardi 700.233.959-15 Diretor Social e de 16/04/2016 

Operações  18/09/2016 
José Carlos Bertasse 021.161.519-61 1° Tesoureiro 16/04/2016 

18/09/2016 

Conclusão Geral (Parecer Legal)• 

CESSO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

Requerimento: pg 02 (0052923), 24/04/2012 

Estatuto Social com registro em Cartório: pgs 03 a 12 (0880993) 

Ata de eleição diretoria em exercício: pg 05 e 06 (1085771) 

Cópias dos RG e CPF dos Diretores: docs: 1085773, 1085779, 1085781, 1085783, 1085785, 1085786, 1085788, 
205157 

Declaração de conformidade com a última autorização do MiniCom: doc 1205158 

Certidão Negativa de débitos administrados pela ANATEL: doc 1153909 

CNPJ válido e atual: Ok, doc 1153911 

Relatório Conselho Comunitário: pgs 01 a 04 (1085771) 

NCLUSÃO: 

rocesso instruído 

Analista: Tiane Aimi Severo 

28/06/2016 	 i 	 . 	,ta 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Memorando nº 2445/2016/SEI-MCTIC

 
À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.
 
                        Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Equipe Canal 08, autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Mariópolis/PR, devendo ser esclarecida
a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 

Atenciosamente,
Argélia Diniz Schramm
Delegada Substituta

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov no
Estado de Santa Catarina, Substituta, em 29/06/2016, às 10:18,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1209594 e o código CRC 41DB4E2A.

 

Memorando 2445 (1209594)         SEI 53000.020077/2012-12 / pg. 241



Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PR Distrito:

Município: Mariópolis Sub Distrito:
Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO EQUIPE CANAL 8 CNPJ: 78.671.898/0001-17

Nome Fantasia: 'CANAL 8' Bairro: CENTRO

Logradouro: AVENIDA BRASIL Número: 546

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 78671898000117 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO EQUIPE CANAL 8

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 85525000 Logradouro: AVENIDA BRASIL

Número: 546 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PR

Município: Mariópolis Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 85525000 Logradouro: AVENIDA BRASIL

Número: 546 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PR

Município: Mariópolis Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

30/04/2002 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537400012471998 Fistel: 50011433655

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

148 PortariaPortaria  MCMC  25/04/2000 02/05/2000 Autoriza Executar Serviço Jur.Jur. 

20228 ATOATO  SCMSCM  22/10/2001 30/10/2001
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de RADCOM

Téc.Téc. 

59 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  26/04/2002 30/04/2002 Deliber. do C. Nacional Jur.Jur. 

34290 ATOATO  SCMSCM  07/03/2003 12/03/2003
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de RADCOM

Téc.Téc. 

43 DespachoDespacho  MCMC  29/01/2009 Advertência Jur.Jur. 

107 PortariaPortaria  MCMC  02/03/2009 19/11/2009 Multa Jur.Jur. 

148 DespachoDespacho  MCMC  09/03/2009 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações no
Estado de Santa Catarina - DRMCTIC/SC

Processo n°: 53000.020077/2012-12

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO EQUIPE CANAL 08

 

Em atenção ao Memorando n° 2245/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.012479/2016

 

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: art. 11, Lei
9.612 de 19 de fevereiro de 1998 c/c
art. 25, §2º, I, "b" da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC

Infração: (data de ocorrência:
06/01/2016 - data da Certidão emitida
no site da Justiça Eleitoral).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.064117/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1214745);

Portaria nº 107, de 02/03/2009,
publicada no Diário Oficial da União de
19/11/2009 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
20/12/2004 - data do Relatório da
Anatel).
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Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.047190/2008

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1214745);

Despacho n° 43, de 29/01/2009 -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
04/09/2008 - data do Relatório da
Anatel).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.069690/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1214745);

Despacho n° 148, de 09/03/2009 -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
X, XIV e XV do Decreto 2.615/98 e item
19.1 da Norma 01/2004.

Infração: (data de ocorrência:
11/06/2003 - data do Relatório da
Anatel).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
30/06/2016, às 16:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1214747 e o código CRC 2DD7536D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

NOTA TÉCNICA Nº 16484/2016/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53000.020077/2012-12

Assunto: Renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Equipe Canal 08, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mariópolis/PR,
por meio da Portaria nº 148, publicada no DOU de 25/04/2000, e Decreto Legislativo
nº 59, publicado no DOU de 30/04/2002.

 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 30/04/2012. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 24/04/2012, à pg 02, evento SEI 0052923,
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei
nº 9.612/1998. O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197,
de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para
apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária até 30/11/2013.

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO EQUIPE CANAL 8

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Ozires Roque Constantini

Vice-Presidente: Alan marcos Bresolin Barbosa da Silva

1º Secretário: Leomar da Silva Portes dos Santos

2º Secretário: Davi Alves
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1º Tesoureiro: José Carlos Bertasse

2º Tesoureiro: Leandro Titon

Diretor de Patrimônio: Giomar Solange Poli

Diretor Esportivo: Ivo Bernardi

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Portaria nº 4334/2015, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e à Portaria
4334/2015.

Ok, pgs 03 a 12
(0880993)

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Ok, pgs 05 e 06
(1085771)

3.
Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, docs: 1085773,
1085779, 1085781,
1085783, 1085785,
1085786, 1085788,
1205157.

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok, doc 1205158 

5. Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, doc 1153909

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, doc 1153911
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7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes da Portaria
4334/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok, pgs 01 a 04
(1085771)

   

4.                                  Existe apontamento quanto a processo de apuração de
infração atribuído para a entidade, conforme informação da Coordenação-Geral de
Acompanhamento de Outorgas, evento SEI 1214747, processos anexados
53000.069690/2006, 53000.064117/2006 e 53000.047190/2008, encerrados e
53900.012479/2016, em trâmite.

 

CONCLUSÃO

5.                                      Diante do exposto, esta Delegacia Regional posiciona-se
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em
vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta
Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do
Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, evento SEI 1223013.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista
Técnico Administrativo, em 06/07/2016, às 14:48, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov no
Estado de Santa Catarina, Substituta, em 07/07/2016, às 15:39,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/07/2016, às 09:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Diretor
do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunic. Eletrônica, Substituto, em 08/07/2016, às 19:04, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
12/07/2016, às 11:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Nota Técnica 16484 (1223031)         SEI 53000.020077/2012-12 / pg. 255



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1223031 e o código CRC 7920D9B5.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República Interino,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.020077/2012-12, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, até 30 de abril de 2022, a autorização outorgada
à Associação Equipe Canal 8 para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Mariópolis/PR. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº       DE     DE               DE 2016.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.020077/2012-12 e nº
53740.001247/1998, resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de abril de
2012, a autorização outorgada à Associação Equipe Canal 8 para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Mariópolis/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
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normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.020077/2012-12

Entidade: Associação Equipe Canal 08

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.020077/2012-12 (ver
documento 1223031), no qual a Associação Equipe Canal 08 solicita renovação
de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mariópolis /
PR, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos,
para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 15/07/2016, às 12:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1235609 e o código CRC 81201664.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.020077/2012-12, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de abril de 2012, a autorização outorgada
à Associação Equipe Canal 8 para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Mariópolis/PR. 
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2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº       DE     DE               DE 2016.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.020077/2012-12 e nº
53740.001247/1998, resolve:

 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de abril de 2012,
a autorização outorgada à Associação Equipe Canal 8 para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Mariópolis/PR.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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B ra s ília , 26 d e o u tu b ro d e 2016
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PRoaJRACÃO ~AO JUOICIA~e ~ETEXTRA"

ASSOCIAÇÃO~QUIP~ CANALOITO, pessoa jurfdic.a de direito privado, insuita no CNPJ sob o

n2 76.898.154/001-17, com sede na Avenida Brasil, n~ 546, centro, sala oito, na cidade de

Marióp<lli,/PR, neste ato representada pelo seu presidente OZIRES ROQUE CONSTANTINI,

brasileiro, OOilsado,comerciante, portador da Cédula de Identidade RG n.2 3.493.6n-8 SSP/PR,

inscrito no CPF sob o n,2 655.607.019-04, pelo presente instrumento de procuração, nomeia e

constitui seu bastante procurador O Weber José Ribeiro, brasileiro, servidor público, residente

e domiciliado em Brasilia-DF, CPF 318.403.451-87, RG 1.394,171 - SSp.DF, a quem confere

amplos poderes para poderes para acompanhar em Brasflia, no M inistério das Comunicações,

o processo de Rádio Comunitária da Associação Equipe Canal 8, processo n2

53000.020077/2012, podendo ,ealilar carga, te' vista do procesro e juntar documentos,

ASSOOAÇÃO EQUIPECANALOITO • ,

r~TILnll!C"':o-_a.,.J_lom ,_":"~1.....«f'l!O . '15,j!)l.~«l_T," l1fu1l~2J~

M!lRtÓPO!4LRu>--,!",,,,-.-,--!.O!l'!.<.<_~S55~_ .•••0"").$~~-,.9;.3
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Remetente:

Luiz Simionato

Avenida Brasil, 546 - Centro

Mariópolis - PRo

85525-000
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.020077/2012-12

Entidade: ASSOCIAÇÃO EQUIPE CANAL 08

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753833 e o código CRC 65AE315A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.020077/2012-12 SEI nº 1753833
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.020077/2012-12

Entidade: ASSOCIAÇÃO EQUIPE CANAL 08

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 31/03/2017, às 10:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753841 e o código CRC 809CCAE7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.020077/2012-12 SEI nº 1753841
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.020077/2012-12

Entidade: ASSOCIAÇÃO EQUIPE CANAL 08

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 16484/2016/SEI-MCTIC ( 1223031) e do Parecer
Conjur nº 475/2015/SEI-MC (1223013), encaminho a Portaria e a Exposição de
Motivos anexas, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 31/03/2017, às 19:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753847 e o código CRC 31556552.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.020077/2012-12, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de abril de 2012, a autorização outorgada
à Associação Equipe Canal 8 para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Mariópolis/PR. 

Despacho CGRC_CC 1753847         SEI 53000.020077/2012-12 / pg. 262



 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº       DE     DE               DE 2017.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.020077/2012-12 e nº
53740.001247/1998, resolve:

Art. 1º. Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de abril de
2012, a autorização outorgada à Associação Equipe Canal 8 para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Mariópolis/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º. Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.020077/2012-12 SEI nº 1753847

Despacho CGRC_CC 1753847         SEI 53000.020077/2012-12 / pg. 263



 

PORTARIA Nº 1890/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.020077/2012-12 e nº 53740.001247/1998, resolve:

Art. 1º. Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de abril de
2012, a autorização outorgada à Associação Equipe Canal 8 para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Mariópolis/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º. Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1792423 e o código CRC 77C19EF0.

Referência: Processo nº 53000.020077/2012-12 SEI nº 1792423
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.020077/2012-12, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de abril de 2012, a autorização outorgada
à Associação Equipe Canal 8 para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Mariópolis/PR. 

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1792439 e o código CRC DD0F2D36.

Referência: Processo nº 53000.020077/2012-12 SEI nº 1792439
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.020077/2012-12

Entidade: ASSOCIAÇÃO EQUIPE CANAL 08

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1890/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 17:40, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1983108 e o código CRC FDFAC4FB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.020077/2012-12 SEI nº 1983108
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Presidência da República
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.876-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.069238/2013-49 e nº
53670.000543/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
novembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO EDU-
CATIVA SÃO SIMÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de SÃO SIMÃO
/ GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.877-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, con-
forme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.056222/2011-12 e nº 53840.000431/1998,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Sócio-Cultural Hermes Fontes, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Boquim/SE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.878-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001034/1998 e nº
53000.064515/2012-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Radiovida de Botuporã (ACRB), para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Botuporã/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.879-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.058113/2011-21 e nº
53760.000430/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
outubro de 2011 a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Radiodifusão de Bom Princípio do Piauí, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Bom Princípio do Piauí/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.880-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÃO E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53710.001070/1998 e nº 53000.059284/2011-78 ,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
Setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Metro-
politana Cultural e Artística Dom Aloíso Roque Opperman, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Uberaba / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.881-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.059330/2011-39 e nº
53780.000130/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
junho de 2011, a autorização outorgada à Associação de Difusão
Comunitária de Nísia Floresta, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Nísia Floresta/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.882-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.001029/1998 e nº
53900.012810/2014-35, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Ecológica Vale do Sol, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cândido
Abreu/PR..

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.883-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000840/1998 e nº
53900.018901/2014-84, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de no-
vembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Míriam de Amparo
Social E Cultural de Bezerros, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bezerros /PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.884-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002729/1998 e nº
53000.039997/2012-04, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Movimento
Rádio Comunitária Paixão FM, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Pardinho / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.885-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.002712/2002 e n°
53900.016742/2015-64, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
Junho de 2015, a autorização outorgada à Associação de Amigos do
Bairro Santa Tereza, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Juazeiro do
Norte/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.886-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001589/1998 e nº
53900.007769/2015-66, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de abril
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL CARMELITANA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Monte Carmelo/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.887-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001742/1998 e nº
53900.041780/2015-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
AMPARO SOCIAL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Álvares Machado / SP.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.888-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.054986/2012-46 e nº
53640.000666/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
Novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Assis-
tencial da Chapada, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Utinga/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.889-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇOES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.058117/2011-18 e nº
53830.002127/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de
Agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Comunitária de Jaguariúna, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Jaguariúna / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.890-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.020077/2012-12 e nº
53740.001247/1998, resolve:

Art. 1º. Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
abril de 2012, a autorização outorgada à Associação Equipe Canal 8
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Mariópolis/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º. Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.892-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVA-
ÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.055767/2011-01 e nº 53830.001635/1998,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de Junho
de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural de
Aparecida D'Oeste, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Aparecida D'Oeste/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.893-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53650.001911/1998 e n°
53000.046269/2012-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
FORQUILHA , para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Forquilha/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.894-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processos Administrativos nº 53900.009909/2015-31 e
53640.001272/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE PRO-
TEÇÃO AO ADOLESCENTE DE ITACARÉ, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itacaré/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.895-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000654/1999 e nº
53900.039875/2015-17, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA DO ALTO DO GINÁSIO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Sertãozinho/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.896-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53700.000114/2001 e nº
53900.041797/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 02 de dezembro
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁ-
DIO ONDAS VERDES FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tacuru / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.897-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.069388/2013-52 e nº
53780.000145/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
julho de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIO
COMUNITÁRIA DE MONTE ALEGRE, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Monte Alegre/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.898-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056642/2012-71 e
53640.001458/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
Dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária de Comunicação e Cultura de Santa Maria da Vitoria , para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Santa Maria da Vitória/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.899-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.055761/2011-26 e nº
53830.002973/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
Outubro de 2011, a autorização outorgada à Associação Prestadora de
Serviços à Comunidade Miguelopolense, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Miguelópolis / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.900-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.057214/2011-85 e nº
53820.000597/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de de-
zembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Cultural e Comu-
nitária Amigos de Treze Tílias, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Treze Tílias/SC.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1940358 e o código CRC 73AB00ED.

Referência: Processo nº 53000.020077/2012-12 SEI nº 1940358
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30946/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
OZIRES ROQUE CONSTANTINI
Associação Equipe Canal 8
Av. Brasil, nº546 - Centro
CEP 85525-000 / Mariópolis – PR

  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.020077/2012-12.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associacao Equipe Canal 08, sediada em
Mariópolis – PR, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 09/08/2011,
conforme Portaria nº 1.889, de 07/06/2017, publicada no DOU de 28/06/2017 
(cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a
emissão da nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do
Congresso Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do
Decreto Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/07/2017, às
16:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2034256 e o código CRC 8BCFB0F5.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30946/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.020077/2012-12 - Nº SEI: 2034256
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EM nº 00893/2017 MCTIC 
  

Brasília, 13 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.020077/2012-12, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 
de abril de 2012, a autorização outorgada à Associação Equipe Canal 8 para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Mariópolis/PR. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.020077/2012-12
Referência: Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
29/09/2017, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2258868 e o código CRC A0E75C7F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.020077/2012-12 SEI nº 2258868
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4328479)         SEI 53000.020077/2012-12 / pg. 284



6

53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.020077/2012-12.

Entidade: Associação Equipe Canal 08.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 17:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/07/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4376995 e o código CRC CA2BA3B1.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.020077/2012-12,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Equipe Canal 08, inscrita no CNPJ
nº 78.671.898/0001-17, explore pelo prazo de dez anos a partir de 30 de Abril de
2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mariópolis, estado
do Paraná, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 16484/2016/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1890, de 07
de Junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.020077/2012-12 SEI nº 4376995
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.020077/2012-12
Referência: Despacho SEARC (4376995)
 
Interessado: Associação Equipe Canal 8
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de abril de 2012, da
autorização outorgada à Associação Equipe Canal 8, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Mariópolis/PR.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4489301 e o código CRC E310F8C0.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.020077/2012-12 SEI nº 4489301
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EM nº 00162/2019 MCTIC 
  

Brasília, 12 de setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.020077/2012-12, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Equipe Canal 08, inscrita no CNPJ nº 78.671.898/0001-17, explore pelo prazo de dez 
anos, a contar de 30 de Abril de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Mariópolis, estado do Paraná, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 16484/2016/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual 
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da 
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1890, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.  

 4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga 
da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação 
do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32758/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.020077/2012-12.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4624727 e o código CRC E1531C20.

Referência: Processo nº 53000.020077/2012-12 SEI nº 4624727
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